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2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE ÁGUEDA

Aviso de contumácia n.º 2060/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 142/03.0TAAGD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José Carlos Sousa, filho de Daniel de Almeida e de Maria
Manuela Sousa, natural de Águeda, Aguada de Cima, Águeda, nascido
em 3 de Setembro de 1984, solteiro, com domicílio na Rua do
Canavai, Aguada de Cima, 3750-000 Águeda, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em 12 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
26 de Outubro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, n.º 3, e 337.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todos os depósitos e ou-
tras aplicações financeiras, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

Aviso de contumácia n.º 2061/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 142/03.0TAAGD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Carlos Jorge Tomás Gonçalves, filho de José Manuel Pereira
Gonçalves e de Maria Deolinda Pereira Oliveira, natural de Águeda,
nascido em 28 de Julho de 1984, solteiro, com domicílio em Póvoa
do Teso, Aguada de Cima, 3750-000 Águeda, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 26 de Outubro de 2004, nos termos dos
artigos 335.º, n.º 3, e 337.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todos os depósitos e outras aplicações financeiras, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

Aviso de contumácia n.º 2062/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 142/03.0TAAGD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Carlos Saraiva Simões Abrantes, filho de António Almeida
Abrantes e de Darlinda da Cunha Abrantes, natural de Águeda, nas-
cido em 3 de Junho de 1981, solteiro, com domicílio em Vidoeiro,
Passadouro, Bairro dos Sucateiros, 3750-000 Águeda, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 12 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
26 de Outubro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, n.º 3, e 337.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todos os depósitos e ou-
tras aplicações financeiras, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

Aviso de contumácia n.º 2063/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Bernardes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Águeda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 142/03.0TAAGD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Filipe Martins Almeida, filho de Américo de Oliveira e de
Maria de Fátima Martins, natural de Anadia, Sangalhos, Anadia,
nascido em 18 de Junho de 1980, solteiro, com domicílio na Rua do
Teso, Sangalhos, 3780-000 Anadia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 12
de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Outu-
bro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, n.º 3, e 337.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todos os depósitos e outras aplicações finan-
ceiras, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Bernardes. — O Oficial de Justiça, Arnaldo Moreira da Costa.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA
Aviso de contumácia n.º 2064/2005 — AP. — O Dr. Luís

Miguel Gonçalves Pinto, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 374/99.4TBABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Alberto Santos Vieira, filho de António Câmara Vieira
e de Maria Zita dos Santos Vieira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 13 de Setembro de 1950, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 5122649, com domicílio na Avenida de São Pedro, lote
A5, prédio B, 3.º, esquerdo, C, 1675-000 Pontinha, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto
e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 28 de Julho
de 1994, por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Pinto. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Rito.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA

Aviso de contumácia n.º 2065/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Jorge Marques Matos, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 282/99.9TBABF (ex-processo n.º 108/95), pendente
neste Tribunal, contra o arguido António Dantas Barbosa, filho de
Amadeu Barbosa e de Maria Inês Dantas Barbosa, natural do Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Junho de 1954, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 3151226, com domicílio em
Calle Cruz Verde, 6.º, 1.º, Sevilha, por se encontrar acusado da prá-
tica do crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c) e h), em concurso com um
crime de introdução em lugar vedado ao público, previsto e punido
pelo artigo 177.º, n.º 1, do Código Penal, e de um crime de dano,
previsto e punido pelo artigo 308.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Jorge
Marques Matos. — O Oficial de Justiça, Ramiro José Nunes
Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2066/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Jorge Marques Matos, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 38/97, do antigo 1.º Juízo do Tribunal de Círculo de
Portimão, conexado ao processo n.º 500/99.3TBABF, pendente
neste Tribunal de Albufeira, contra o arguido Armando João Pinto
da Costa, filho de José Alberto Silvestre da Costa e de Maria Teresa
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Borges Pinto, nascido em 5 de Maio de 1971, titular do bilhete de
identidade n.º 7225099, com domicílio na Rua de Vítor Cunha Rego,
lote 13, 7, 1.º, direito, Alto do Lumiar, 1750-000 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime previsto e punido pelos
artigos 22.º, 23.º, 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c) e d) e actualmente
artigos 22.º, 23.º, 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal,
praticado em 20 de Fevereiro de 1995, por despacho de 11 de Ja-
neiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Jorge Mar-
ques Matos. — A Oficial de Justiça, Maria Helena Leitão Marcos.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA
Aviso de contumácia n.º 2067/2005 — AP. — O Dr. Manuel

António F. Cristina, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Albufeira, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 1130/03.2TBABF, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Cátia Soraia Coimbra, filha de Belarmino Sequeira Franco e
de Fernanda Maria Coimbra, natural de Almeirim, Almeirim, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Janeiro de 1981, soltei-
ra, titular do bilhete de identidade n.º 12695755, com domicílio na
Avenida de 25 de Abril, lote 11, 4.º, direito, 2080-012 Almeirim,
por se encontrar acusada da prática de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 2 de Agos-
to de 1998, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação e prestação de ter-
mo de identidade e residência.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Manuel António
F. Cristina. — A Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA
Aviso de contumácia n.º 2068/2005 — AP. — A Dr.ª Paula

Paes de Carvalho, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Alcanena, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 162/01.0TBACN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Arlindo Marques Lopes, filho de João Lopes e de Maria da
Encarnação Reis Marques, nascido em 27 de Setembro de 1947, di-
vorciado, titular do bilhete de identidade n.º 4673185, com domicí-
lio na Rua da Frágua, 30, Moitas Vendas, 2380-563 Moitas Vendas,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça, previsto e punido pelo artigo 300.º, n.º 2, alínea a), do Código Pe-
nal, por despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

7 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Paes de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Filomena D. Faria Dias.

Aviso de contumácia n.º 2069/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paes de Carvalho, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Alcanena, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 103/99.2GAACN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Luís Carlos Ferreira Batista, filho de Jaime Horácio Martins
Batista e de Maria Fernanda Jesus Ferreira Batista, nascido em 24 de
Dezembro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11142789, com domicílio no Bairro do Zambujal, lote 10, 2.º,
esquerdo, Buraca, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 12 de Julho de 1999, por des-
pacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paes de Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Duarte S. Alegre.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA
Aviso de contumácia n.º 2070/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

da Conceição Coelho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribunal

colectivo), n.º 292/99.6TBACB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Manuel Rodrigues dos Santos, filho de Carlos Manuel
Bento Rodrigues e de Maria do Carmo Marques dos Santos, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 30 de Março de 1972, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 10174133, com domicílio em 1
Melville Road Maidstone, Kent Me 15 7 Uy, Inglaterra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previs-
to e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 6 de
Setembro de 1996, por despacho de 26 de Novembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Coelho. — A Oficial de Justiça, Fátima Maria Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2071/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Coelho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 117/03.0GAACB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Fernando de Brito Carneiro Pedrosa, com domicílio na Rua
de Santiago, lugar da Igreja, Carvalhosa, 4590 Paços de Ferreira, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelos artigos 202.º, alínea a), e 205.º, n.os 1 e 4,
alínea a), ambos do Código Penal, praticado entre o dia 1 e 19 de
Março de 2003, e de dois crimes de ameaça, previstos e punidos
pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado entre o dia 1 e 19 de
Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de No-
vembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Coelho. — A Oficial de Justiça, Célia Maria Madeira.

Aviso de contumácia n.º 2072/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Coelho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 44/02.8TBACB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Braz Moço, filho de Francisco Moço e de Maria Rosa
Braz, natural de Abrantes, Aldeia do Mato, Abrantes, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 10 de Outubro de 1942, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 4635959, com domicílio na Rua da
Lebrinha, 133, Abrantes, 2200-601 Carreira do Mato, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e
punido pelo artigo 23.º, n.os 2, alínea b), e 3, alíneas a) e e), do
Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro (actual artigo 103.º do
Regime Geral das Infracções Tributárias), por despacho de 20 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
mesmo ter prestado termo de identidade e residência.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Coelho. — A Oficial de Justiça, Carla Maria Ferraz da Silva.

Aviso de contumácia n.º 2073/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Coelho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 9/03.2PAACB, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Leonardo Neves de Almeida, filho de Maria da Penha Neves
de Almeida, de nacionalidade brasileira, nascido em 26 de Janeiro de
1983, solteiro, titular do passaporte n.º CM182099, com domicílio
na Rua do Frei Fortunato, 21, 1.º, 2460 Alcobaça, o qual foi acusado
em 20 de Junho de 2003, pela prática de um crime de furto qualifi-
cado na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 1,
alínea f), do Código Penal, praticado entre os dias 14 e 17 de Janei-
ro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Dezembro de
2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
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urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Coelho. — A Oficial de Justiça, Célia Maria Madeira.

Aviso de contumácia n.º 2074/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Coelho, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 168/99.7TBACB, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Paula Maria Rodrigues Abreu Pimenta Machado, nascida em
3 de Novembro de 1960, filha de João Alberto Pimenta Machado e
de Maria Odete M. Rodrigues Abreu Pimenta Machado, titular do
bilhete de identidade n.º 383001016, com domicílio na Rua do Cónego
Gaspar Estaço, 445, Oliveira, 4800-000 Guimarães, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Outubro de 1996,
por despacho de 7 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por a mesma se ter apresentado em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Coelho. — A Oficial de Justiça, Célia Maria Madeira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA
Aviso de contumácia n.º 2075/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Goretti Freitas da Cunha, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 5/02.7FANZR, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Joaquim Hipólito Cabeça Paródia, filho de Joaquim Paródia e
de Diamantina Hipólita Santos Cabeça, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 25 de Agosto de 1975, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10908962, com domicílio na Rua de Carlos Seixas, 192,
1.º, esquerdo, 3030 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de
um crime de contrafacção, imitação e uso ilegal de marca, previsto
e punido pelo artigo 264.º do Decreto-Lei n.º 16/95, praticado em
27 de Janeiro de 2002, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Goretti Freitas
da Cunha. — O Oficial de Justiça, A. José Justino de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2076/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Goretti Freitas da Cunha, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 50/02.2GAACB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José António de Sousa Carepa, filho de Álvaro da Concei-
ção Carepa e de Maria de Lurdes Pereira de Sousa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1976, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11404481, com domicílio na Comunida-
de Vida e Paz, Rua das Pedreiras, Moimento, 2495-000 Fátima, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução perigosa
de veículo rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código
Penal, praticado em 6 de Fevereiro de 2002, de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 6 de Fevereiro de
2002, e de um crime de outras contra-ordenações, previsto e punido
pelo artigo 131.º, n.os 1 e 2, do Código da Estrada, praticado em 6
de Fevereiro de 2002, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Goretti Freitas
da Cunha. — O Oficial de Justiça, A. José Justino de Sousa.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALENQUER
Aviso de contumácia n.º 2077/2005 — AP. — A Dr.ª Susana

Fontinha, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Alenquer, faz saber que no processo comum (tribunal singular),

n.º 819/04.3TBALQ, pendente neste Tribunal, contra o arguido Artur
Jorge dos Santos Sousa, filho de Manuel Batista de Sousa e de
Guadalupe Viegas dos Santos Sousa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 28 de Janeiro de 1973, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10129129, com domicílio na Avenida da Bela Vista,
lote 16, C-22, 2900-000 Setúbal, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 30 de Janeiro de 1999,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Susana
Fontinha. — A Oficial de Justiça, Raquel Matos.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 2078/2005 — AP. — O Dr. Luís
Tavares da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 586/98.8GDALM, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Ensa Câmara, filho de Sadjo
Câmara e de Nuna Gomes, de nacionalidade guineense, nascido em
13 de Setembro de 1966, com domicílio na Calçada Nossa Senhora
da Conceição, lote 13, 3.º, esquerdo, Monte de Caparica, por se
encontrar acusado da prática do crime previsto e punido pelo arti-
go 143.º, n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz,
em 7 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Luís Tavares da
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 2079/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Pe-
nal), n.º 727/99.8GCALM, pendente neste Tribunal, contra a argui-
da Cristina Maria Marques Madeira Ochse Klem, filha de Joaquim da
Costa Madeira e de Maria Aurora P. M. Madeira, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 6 de Maio de 1963, casada, titular do passa-
porte n.º X-219062, com domicílio na Rua das Flores, lote 39,
Aroeira, Charneca de Caparica, a qual se encontra, transitado em
julgado, pela prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 8 de Agosto de 1999, por despacho proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2080/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 522/99.4GDALM,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Elda Luísa Almeida Gon-
çalves, filha de José Egídio Vieira Gonçalves e de Maria Cecília
Almeida Gonçalves, nascida em 5 de Junho de 1970, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 10202233, com domicílio na Rua de
Sarmento Pimentel, 54, Vale de Milhaços, 2855 Corroios, por se
encontrar acusada da prática de um crime de tráfico de quantidades
diminutas e de menor gravidade, praticado em 31 de Maio de 1999,
foi a mesma declarada contumaz, em 26 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
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artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2081/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Pe-
nal), n.º 112/99.1PTALM, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Aníbal Farinha Lopes, natural da Sertã, onde nasceu em 28 de
Outubro de 1967, filho de Belarmino Cardoso Lopes e de Deonilde
Farinha Lourenço, titular do bilhete de identidade n.º 8229419, com
último domicílio na Rua de Bartolomeu Perestrelo, 3, 5.º, esquerdo,
Cavaquinhas, o qual foi por sentença de 29 de Junho de 1999, tran-
sitada em julgado, condenado pela prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, na pena de 100 dias de multa à taxa
diária de 800$, o que perfaz a quantia total de 80 000$, tendo a
mesma sido convertida em 66 dias de prisão subsidiária, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2004, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2082/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Câmara Manuel, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Es-
pecializada Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 223/04.3PCALM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Sebastião Paulo
Cavungo Lôa, filho de João Lôa e de Eugénia António, de naciona-
lidade angolana, nascido em 27 de Maio de 1983, solteiro, titular do
passaporte n.º AO-1293616, com domicílio na Rua de Almada, 26,
rés-do-chão, 2825-000 Costa de Caparica, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, praticado
em 12 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Câmara
Manuel. — A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 2083/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Sofia de Jesus Antunes Barata, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 72/
02.3PCALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Valter Es-
pírito Santo Cunha, filho de Ouvídeo Honorato da Cunha e de Maria
do Espírito Santo, nascido em 16 de Julho de 1974, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 64921, com domicílio na Rua de Bernardo
Santareno, Urbanização de Santa Apolónia, lote 201, 2.º, direito,
3020-097 Coimbra, por se encontrar acusado da prática de um cri-

me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 17
de Janeiro de 2001, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Sofia de Jesus
Antunes Barata. — O Oficial de Justiça, António Costa.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 2084/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 67/93.6PCALM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos Alberto Filipe dos Santos,
filho de Germano Duarte Santos e de Maria da Graça Filipe, nascido
em 27 de Janeiro de 1962, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6203932, com domicílio na Praceta de Salvador José, lote 6c, 1-
D, 135, 2825 Costa de Caparica, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de furto qualificado (em outros edifícios com arrom-
bamento, escalamento, chaves falsas), previsto e punido pelo
artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, e de um crime de fur-
to qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.os 1,
alínea a), e 2, alínea d), do Código Penal, por despacho de 18 de
Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Élida Gil
Duarte. — A Oficial de Justiça, Margarida Granadeiro.

Aviso de contumácia n.º 2085/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que neste
Tribunal, correm uns autos de processo comum (tribunal singular),
n.º 425/94.9PAALM-C, separados por força do disposto nos arti-
gos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Proces-
so Penal, do processo comum (tribunal singular), n.º 425/
94.9PAALM, do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Almada, onde foi declarado contumaz, desde 18 de Novembro de
1998, o arguido Nsimba Afonso Daniel, filho de Daniel Quissuekama
e de Elisa Makonda Mbuta, natural de Angola, de nacionalidade
angolana, nascido em 11 de Novembro de 1972, solteiro, titular do
bilhete de identidade estrangeiro n.º 4271178, com domicílio na
Quinta do Chegadinho, prédios abandonados, Laranjeiro, 2810-000
Laranjeiro, por se encontrar acusado da prática do crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 7 de Novembro de 1994, por despacho de 3 de De-
zembro de 2004, proferido nos presentes autos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição
do procedimento criminal contra o arguido.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 2086/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializa-
da Criminal do Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no
processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 134/
03.0PTALM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vanderley
Gonçalves Quaresma, filho de Vitorino Quaresma Vicente e de
Cristina Gonçalves de Sousa Lima, de nacionalidade são-tomense,
nascido em 13 de Fevereiro de 1982, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 14392340, com domicílio na Rua da Alegria, 13, rés-
do-chão, direito, Quinta da Cucena, 2845-000 Paio Pires, o qual foi
em 5 de Janeiro de 2004-despacho-condenação/internamento (para
efeitos de compatibilidade)-sentença: condenado na pena de 190 dias
de multa à taxa diária de 2,50 euros, o que perfaz a quantia de 475
euros; condenação/internamento (para efeitos de compatibilidade)-
despacho: conversão da pena de multa em 125 dias de prisão subsi-
diária, nos termos do artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, após lhe
ter sido deduzido um dia de detenção (artigo 80.º, n.º 1, do Código
Penal), transitado em julgado em 15 de Maio de 2003, pela prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
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em 11 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARANTE
Aviso de contumácia n.º 2087/2005 — AP. — A Dr.ª Elvira

Vieira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Amarante, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 183/03.8GTVRL, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Gregório dos Santos Terra, com domicílio no Bairro do Sol,
Rua J, 1, 5300 Bragança, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2
de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de No-
vembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Elvira Vieira. —
A Oficial de Justiça, Maria Dina Nunes de Barros.

TRIBUNAL DA COMARCA DE AMARES
Aviso de contumácia n.º 2088/2005 — AP. — A Dr.ª Rita

Mota Soares, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Amares, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 181/00.3GAAMR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Paulo Joaquim Ferreira Lima, filho de Joaquim Caldas Lima e de Maria
Rosa Sousa Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Junho de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11417286,
com domicílio na Rua Direita, 369, rés-do-chão, Leça da Palmeira,
4450-000 Leça da Palmeira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e
204.º, n.º 2, alínea e), ambos do Código Penal, agravado nos termos
do disposto nos artigos 75.º e 76.º do Código Penal, praticado em
28 de Julho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Rita Mota Soares. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Santos Jesus.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA
Aviso de contumácia n.º 2089/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel

Dolores Marques de Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Anadia, faz saber que no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 516/02.4GBAND,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José António da Silva
Pereira, filho de Adelino de Jesus Pereira e de Maria Selene da Silva

Ramos, nascido em 24 de Julho de 1971, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 11183524, com domicílio na Avenida de Fernandes
Lavrador, 179, Barra, 3830-748 Gafanha da Nazaré, o qual foi em
4 de Novembro de 2002, condenado por sentença, transitado em
julgado em 19 de Novembro de 2002, na pena de 55 dias de multa
à razão de 5 euros, o que perfaz 275 euros. Por decisão de 13 de
Novembro de 2003 (despacho), transitado em julgado, foi a pena de
multa aplicada ao arguido, convertida na pena de prisão subsidiária
de 36 dias, pela prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 1 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 17 de Novembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º,
337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Dolores
Marques de Oliveira. — O Oficial de Justiça, Alípio Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Aviso de contumácia n.º 2090/2005 — AP. — O Dr. Justino
Strecht Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Anadia, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 14/03.9GDAND, pendente neste Tribunal, contra o arguido Aníbal
da Silva Martins, filho de Manuel Dias Martins e de Maria José
Ferreira da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de De-
zembro de 1969, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 10083262, com domicílio em Calle Coronilla, 12-2, Alfaro, Rioja,
26540 Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, praticado em 23 de Junho de 2002,
por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção do arguido.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Justino Strecht Ri-
beiro. — A Oficial de Justiça, Maria João Santos.

Aviso de contumácia n.º 2091/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Marques da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Anadia, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 362/97.5TBAND, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Manuel da Silva Maia, filho de João da Silva Maia e de Maria de
Lurdes, natural da Figueira da Foz, São Julião da Figueira da Foz,
Figueira da Foz, nascido em 10 de Outubro de 1943, solteiro, mane-
quim, vendedor e demonstrador, titular do bilhete de identidade
n.º 6701072, com domicílio na Rua do Ouro, 13, Santa Joana, 3810-
300 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
concorrência desleal, previsto e punido pelos artigos 212.º, n.º 7, e
213.º, e de um crime de uso de marca imitada, previsto e punido
pelo artigo 217.º, n.º 6, todos do Código de Propriedade Industrial,
por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado sob detenção.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Marques da
Silva. — A Oficial de Justiça, Dina Correia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARCOS DE VALDEVEZ
Aviso de contumácia n.º 2092/2005 — AP. — O Dr. Manuel

Eduardo P. B. M. Sampaio, juiz de direito da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Arcos de Valdevez, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 118/02.5TAAVV, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Joaquim Pereira de Brito, filho de David
de Brito e de Gracinda Pereira Fernandes, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 20 de Fevereiro de 1971, casado, com identifica-
ção fiscal n.º 191565156, titular do bilhete de identidade
n.º 10711752, com domicílio em 503 Davis Ave Kearny, N.J., 07032
Estados Unidos da América, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
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24 de Novembro, praticado em 30 de Novembro de 1999, por des-
pacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por motivo de apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Eduardo P.
B. M. Sampaio. — A Oficial de Justiça, Maria da Luz Gonçalves
Alves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 2093/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 1021/03.7PBAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido João Miguel Ruivaco Martins,
filho de João Martins Afonso e de Noémia Rosa Ruivado Martins,
natural de Alvalade, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
8 de Outubro de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 99506013, com domicílio na Rua da Corsa, Macieira, 2405-000
Leiria, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 24 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 17 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de ac-
tos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Santos. — A Oficial de Justiça, Conceição Sá.

Aviso de contumácia n.º 2094/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Santos, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 224/00.0TBAVR (ex-
processo n.º 21/00), pendente neste Tribunal, contra o arguido
Diamantino Vicente Teixeira, filho de Vitalino Joaquim Teixeira e
de Maria Leonor, natural de Montargil, Ponte de Sôr, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1942, divorciado, com
identificação fiscal n.º 149000952, titular do bilhete de identidade
n.º 4505616, e da licença de condução n.º AV-58798, com domicí-
lio na Rua de Santa Maria da Feira, 9, 3.º, esquerdo, Glória, 3810-
000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, e de um crime de fraude fiscal, previsto
e punido pelo artigo 23.º, n.os 1, 2, alíneas a) e b), e 3, alíneas a), b)
e e), do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24
de Novembro, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina San-
tos. — O Oficial de Justiça, José Gonçalves.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 2095/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 128/02.2PAOVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido António José Fernandes
Amaral, filho de José Augusto Ereio do Amaral e de Maria Fernanda
dos Santos Fernandes Amaral, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 9 de Outubro de 1968, titular do bilhete de identidade n.º 9464631,
com domicílio na Rua de Ferreira de Castro, 25, 1.º, direito, Azurva,
3800-734 Aveiro, por se encontrar acusado da prática do crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 1, alínea b), do
Código Penal, praticado em 15 de Fevereiro de 2002, por despacho
de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi

dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter prestado termo de identidade e residência.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Pombo.

Aviso de contumácia n.º 2096/2005 — AP. — O Dr. Luís
Antunes Coimbra, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 252/02.1GDAVR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido João Carlos da Rocha Loura,
filho de Manuel Marques da Loura e de Isabel da Rocha Pereira,
natural de Aveiro, Esgueira, Aveiro, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 16 de Junho de 1961, com identificação fiscal
n.º 151157111, titular do bilhete de identidade n.º 6107693, com
domicílio em Neue Wohnung (strab/platz, Hausnummer, Stockwerk),
Ludw., Thoma-Str.21 (plz, Ort, Gemeind), 85757 Karlsfeld, Alema-
nha, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de
confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a),
do Código Penal, praticado em 2 de Agosto de 2002, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Antunes
Coimbra. — O Oficial de Justiça, António Oliveira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE AVEIRO

Aviso de contumácia n.º 2097/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1517/98.0TBAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Diamantino Vicente Teixeira, filho
de Vitalino Joaquim Teixeira e de Maria Leonor, natural de Ponte
de Sôr, Montargil, Ponte de Sôr, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 6 de Abril de 1942, divorciado, com identificação fiscal
n.º 149000952, titular do bilhete de identidade n.º 4505616, e da
licença de condução n.º AV-58798, com domicílio no Golfinho Bar,
Rua Principal, 307, Gafanha da Boa Hora, 3840-000 Vagos, por se
encontrar acusado da prática do crime de desobediência qualificada,
previsto e punido pelo artigo 338.º, n.º 3, do Código Penal de 1982,
por despacho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

23 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima
Sanches. — A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 2098/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1475/99.4TBAVR, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Diamantino Vicente Teixeira, filho
de Vitalino Joaquim Teixeira e de Maria Leonor, nascido em 6 de
Abril de 1942, casado, titular do bilhete de identidade n.º 4505616,
com domicílio na Rua de Santa Maria da Feira, 9, 3.º, esquerdo, 3800
Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 10 de Julho de 1997, por despacho de 20 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 2099/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1612/99.9TBAVR (anterior
processo n.º 21/99), pendente neste Tribunal, contra o arguido
Diamantino Vicente Teixeira, filho de Vitalino Joaquim Teixeira e
de Maria Leonor, natural de Ponte de Sôr, Montargil, Ponte de Sôr,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1942, divor-
ciado, com identificação fiscal n.º 149000952, titular do bilhete de
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identidade n.º 4505616, e da licença de condução n.º AV-58798, com
domicílio na Rua de Santa Maria da Feira, 9, 3.º, esquerdo, Glória,
3810-000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 228.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal de 1982, e hoje previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em
Janeiro de 1993, e de um crime de fraude fiscal, previsto e punido
pelo artigo 23.º, n.os 1, alínea a), 2, alíneas a) e d), e 3, alínea a), da
redacção original do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, e
hoje previsto e punido pelo artigo 23.º, n.os 1 e 2, alínea e), do
Decreto-Lei n.º 20-A/90, praticado em Janeiro de 1993, por despa-
cho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
O Oficial de Justiça, Sérgio Borges.

Aviso de contumácia n.º 2100/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 32/05.2TBAVR, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido João Paulo da Silva Pérola, filho de
António Pérola da Conceição e da Alda da Conceição Silva, natural
de Alpalhão, Nisa, nascido em 25 de Outubro de 1981, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 13328601, com domicílio no Cam-
po de Futebol, Alpalhão, 6050 Nisa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 26 de Maio
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, passaporte, bilhete de identidade, carta de condução, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

Aviso de contumácia n.º 2101/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Sanches, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Aveiro, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3213/04.2TBAVR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Carlos da Silva Rodrigues, filho de
João Ferreira Cardoso Rodrigues e de Beatriz da Silva Veríssimo
Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Janeiro de
1975, divorciado, com identificação fiscal n.º 196510244, titular do
bilhete de identidade n.º 10631375, com domicílio na Rua da Fonte,
Gafanha da Encarnação, 3830-000 Ílhavo, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alíneas a) e c), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 16 de Agosto de 2002,
por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido declarado extinto o procedimento cri-
minal, por desistência de queixa.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Sanches. —
A Oficial de Justiça, Helena Barroco.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Aviso de contumácia n.º 2102/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 1101/02.6GBBCL, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Constantino Ferreira Carva-
lho, filho de Paulino Fernandes Carvalho e de Maria dos Prazeres
Ferreira, natural de Lijó, Barcelos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 25 de Março de 1962, casado, com identificação fiscal
n.º 177347490, titular do bilhete de identidade n.º 9214794, segu-
rança social n.º 029380868, com domicílio no lugar da Quinta,
Bastuço São João, Barcelos, 4750-000 Barcelos, por se encontrar

acusado da prática de um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º do Código Penal, praticado em 26 de Agosto de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Silva Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2103/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 535/99.6GTBRG, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Agostinho José da Silva
Martins, filho de Carlos Alberto da Costa Martins e de Maria da
Conceição da Silva, nascido em 8 de Fevereiro de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12490221, com domicílio na Rua
do General Norton de Matos, 163, 3.º, 4990 Ponte de Lima, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Julho de 2002, por despacho de
5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se encontrar detido no Estabelecimento Prisional de Monção.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Isaura Maria Sousa Pereira Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2104/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 409/98.8TBBCL (ex-
processo n.º 46/98), pendente neste Tribunal, contra a arguida Paula
Maria Rodrigues Abreu Pimenta Machado, filha de João Alberto
Pimenta Machado e de Maria Odete M. Rodrigues Abreu Pimenta
Machado, natural de Oliveira do Castelo, Guimarães, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 3 de Novembro de 1960, casada, titular
do bilhete de identidade n.º 3830101, com domicílio na Rua do Cónego
Gaspar Estaço, 445, Oliveira, 4800-000 Guimarães, por se encon-
trar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 30 de Janeiro de 1997, por des-
pacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, em virtude de se ter apresentado em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Angelina Franqueira.

Aviso de contumácia n.º 2105/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1000/98.4GBBCL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Armindo João Matos
Ferreira, filho de David Martins Ferreira e de Maria Isabel Silva
Matos, natural de Areias, Barcelos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 23 de Junho de 1978, titular do bilhete de identidade
n.º 1370760, com domicílio no lugar de Seixos Alvos, Areias São Vicente,
4750-000 Barcelos, o qual foi em 30 de Outubro de 2001-despacho-con-
denado em três meses de prisão, substituída pela pena de 90 dias de multa
à taxa diária de 500$, no total de 45 000$; 14 de Março de 2003-
despacho: determinado que o arguido cumpra os três meses de prisão
fixados no acórdão proferido nos autos, por falta de pagamento da
multa, nos termos do artigo 44.º, n.º 2, do Código Penal, pela prá-
tica de um crime de lenocínio, previsto e punido pelo artigo 170.º do
Código Penal, praticado em 16 de Julho de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
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suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Silva Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2106/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Teixeira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Barcelos, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 466/98.7TBBCL (ex-
processo n.º 149/98), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
da Conceição Ferreira Nicola Silva, filha de Pedro Pierres Nicola da
Silva e de Inês Ferreira Pacheco, natural de Ermesinde, Valongo, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 3 de Janeiro de 1964, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 6479955, com domicílio na Clí-
nica Peninsular Medecina Oral, L.da (domicílio profissional), e na
Rua de São Tomé e Príncipe, 358, rés-do-chão, 4430-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 4 de Novembro de 1996, por despacho de 14 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel
Teixeira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Silva Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Aviso de contumácia n.º 2107/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 245/01.6GEBNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Marco Paulo da Costa Vicente, filho de Carlos Alberto Ramos
Vicente e de Isabel Maria da Costa, natural da freguesia de São Jorge
de Arroios, concelho de Lisboa, nascido em 14 de Julho de 1984,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11843937, emitido em
16 de Maio de 2001, com último domicílio conhecido na Rua do
General Humberto Delgado, 27, Muge, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 9 de Dezembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias, direcção dos serviços de identificação civil, Direc-
ção-Geral de Viação, câmaras municipais ou juntas de freguesia.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Escórcio. —
A Oficial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

Aviso de contumácia n.º 2108/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 295/02.5GABNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Nuno
Miguel Vitorino Rego, filho de Francisco António Chitas Rego e de
Maria de Fátima Vitorino Alberto, natural de Benavente, nascido
em 14 de Outubro de 1984, titular do bilhete de identidade
n.º 13698776, com domicílio no Alto dos Moinhos, Vila das Areias,
2130 Benavente, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Setembro
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade

dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, no-
meadamente conservatórias, Direcção-Geral de Viação, câmaras
municipais ou juntas de freguesia.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Escórcio. —
A Oficial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

Aviso de contumácia n.º 2109/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 356/02.0TABNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Bruno Alexandre Manaia Nunes, filho de Fernando Freire Cabaço
Nunes e de Maria Fernanda Manaia Lourenço Nunes, natural de
Oeiras, nascido em 29 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11022161, com domicílio na Rua de D. Paio Peres
Correia, lote 37, rés-do-chão, esquerdo, 2135-000 Samora Correia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de
depoimento ou declaração, praticado em 5 de Dezembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, nomeadamen-
te conservatórias, direcção dos serviços de identificação civil,
Direcção-Geral de Viação, câmaras municipais ou juntas de freguesia.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Escórcio. —
A Oficial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

Aviso de contumácia n.º 2110/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Escórcio, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Benavente, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 19 085/00.3TDLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Paulo Jorge Santos Neves, filho de Raul Martins Neves e de Maria
Flor dos Santos Neves, natural de Moçambique, nascido em 14 de
Dezembro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10808282,
com domicílio na Rua da Escola, 13, 1.º, F, 1.ª fase, Forte da Casa,
2600 Vila Franca de Xira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 14 de Outubro de 1998, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 15 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, nomeadamente conservatórias, direcção dos
serviços de identificação civil, Direcção-Geral de Viação, câmaras
municipais ou juntas de freguesia.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Escórcio. —
A Oficial de Justiça, Zélia Palha Ruivo.

TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL
Aviso de contumácia n.º 2111/2005 — AP. — O Dr. Rogério

Pereira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca do
Bombarral, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 293/01.6GABBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Michael Mendes Pauleta, filho de Manuel António Conceição Pauleta
e de Maria Mendes Coelho Pauleta, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Janeiro de 1976, solteiro, com domicílio na Rua
de D. Fernando, 6, Cadaval, 2550-141 Cadaval, por se encontrar
acusado da prática de um crime de burla informática e nas comuni-
cações, previsto e punido pelo artigo 221.º do Código Penal, prati-
cado em 13 de Setembro de 2001, por despacho de 10 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rogério Pereira. —
A Oficial de Justiça, Goretti Costa.
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1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2112/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 881/03.6TABRG, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Miguel Ângelo da Cruz Simão, filho de Domingos
Manuel e de Maria Manuela Veiga da Cruz, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 26 de Fevereiro de 1973, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10094152, com domicílio no Largo Valverde,
320, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, prati-
cado em 10 de Fevereiro de 2003, por despacho de 7 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Miranda.

Aviso de contumácia n.º 2113/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 390/98.3TBBRG (ex-processo n.º 390/98),
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Paulo Santos Oli-
veira, filho de Laurentino Maria de Oliveira e de Maria de Fátima
Figueiredo Gomes dos Santos, natural de Matosinhos, nascido em 4
de Fevereiro de 1947, casado, comerciante, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9873445, com domicílio na Rua do Almirante Reis, 44,
rés-do-chão, Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 23 de Agosto de 1996, por despacho de 11
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido em juízo, conforme publicação no Diário
da República, 2.ª série, n.º 122, de 26 de Maio de 1999.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — O Oficial de Justiça, Domingos Faria.

Aviso de contumácia n.º 2114/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Prazeres Rodrigues Silva, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que no processo co-
mum, singular, n.º 700/04.6TABRG, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Manuel Eugénio de Sá Lemos Mogas, filho de Cristó-
vão Ferreira Mogas e de Eulália Melquiades Faure da Rosa de Sá
Lemos Mogas, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 6 de Outubro de 1956, casado (em regime desconhecido),
empresário, titular do bilhete de identidade n.º 76868230, com do-
micílio no Bairro Novo, casa 7, Loureira, Vila Verde, 4730-000 Vila
Verde, por se encontrar acusado da prática do crime de abuso de
confiança contra a segurança social, previsto e punido pelos arti-
gos 7.º, 12.º, n.º 2, 105.º, n.º 1, e 107.º do Regime Jurídico das In-
fracções Tributárias (aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho),
com referência ao artigo 5.º, n.os 2 e 3, do Decreto-Lei n.º 103,
praticado em Maio de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, por
despacho proferido em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria dos Prazeres
Rodrigues Silva. — A Oficial de Justiça, Natércia Espada.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2115/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que

no processo comum (tribunal singular), n.º 393/94.7TBBRG-A
(ex-processo comum, singular, n.º 718/99), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Manuel Pereira Costa, filho de João Mário da
Costa e de Antónia do Carmo Pereira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Maio de 1947, com identificação fiscal
n.º 104961023, titular do bilhete de identidade n.º 992001, com
domicílio no lugar de Martim de Além, Martim, 4750-000 Barce-
los, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea c), do Código Penal de 1982, por despacho de 23 de Novem-
bro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por tomada do
termo de identidade e residência.

25 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria de Fáti-
ma Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça,
Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2116/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 60/04.5PBBRG, penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Giorgiana Cristina Andrei, de
nacionalidade romena, nascida em 30 de Abril de 1983, solteira,
titular do passaporte n.º 07696294, com domicílio na Rua do Major
Cabral dos Quadros, 28, 2040 Rio Maior, por se encontrar acusada
da prática do crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2004,
foi a mesma declarada contumaz, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — A Oficial de Justiça, Maria
Celeste Moscoso.

Aviso de contumácia n.º 2117/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Cerveira da Cunha Lopes Furtado, juíza de direito do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 1393/01.8TABRG, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido João Pedro Vasconcelos
Duarte, filho de Diamantino Silvestre do Carmo Duarte e de Maria
Teresa de Vasconcelos Carvalho B. Duarte, natural de Ovar, Ovar,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Fevereiro de 1975,
titular do bilhete de identidade n.º 11051375, com domicílio no lu-
gar do Monte, Freiriz, 4730-000 Vila Verde, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de falsidade de depoimento ou declara-
ção, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado
em 1 de Outubro de 2001, por despacho de 6 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação do ter-
mo de identidade e residência (lugar do Monte, Freiriz, 4730 Vila
Verde).

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Cerveira da Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2118/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 430/04.9TABRG, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Nuno Gilberto de Oliveira Mendes Folgado, filho de Bernardino
de Jesus Mendes Folgado e de Maria Helena Pité Marques de Oliveira
Folgado, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Abril de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10630987, com domicílio
na Rua de Antero de Quental, 86, 1.º, esquerdo, 4700-000 Braga, por
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se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2119/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 323/03.7PCBRG-A, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Abel Pereira Salgado, filho de António Lopes Pereira e de
Maria Lopes Pereira, natural de Fafe, Queimadela, Fafe, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 9 de Outubro de 1967, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 8564537, com domicílio no Lar-
go de São Pedro, 1, Lages do Pico, 9930-136 Lages do Pico, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado (de
coisa móvel de valor elevado), previsto e punido pelo artigo 204.º,
n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado em 12 de Março de 2003,
por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2120/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 874/96.8TBBRG (ex-processo n.º 1118/97), pendente
neste Tribunal, contra a arguida Anabela Gonçalves Branco Marques
Toriz, filha de Nuno Afonso Marques Toriz e de Maria Edite Toriz,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de Janeiro de 1959,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9080775, com domicílio
em Weinsdenstr, 47, Alemanha, 4160-008 Monchengladbach, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Novembro
de 1995, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por a arguida se ter apresentado em juízo e ter pres-
tado termo de identidade e residência.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, M. Manuela C. Matos Silva.

Aviso de contumácia n.º 2121/2005 — AP. — O Dr. Emídio
Rocha Peixoto, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Braga, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 96/03.3PTBRG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Manuel Fernando das Neves Borges, filho de
Fernando das Neves Borges e de Maria Filomena das Neves Borges,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Junho de 1978, soltei-
ro, com domicílio no Complexo Habitacional do Picoto, 13, 4700
Braga, o qual se encontra declarado contumaz por despacho de 16
de Junho de 2004, transitado em julgado, pela prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Maio de
2003, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos dos artigos 337.º, n.º 6 e 476.º, do
Código de Processo Penal, por integral pagamento da multa.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Emídio Rocha Pei-
xoto. — A Oficial de Justiça, Maria Virgínia R. Oliveira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 2122/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Vasques de Carvalho, juíza de direito da Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 883/99.5TBBRG (ex-proces-
so n.º 85/99), pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor
Manuel Lourenço, filho de Vítor Eduardo Lourenço, natural de
Moçambique, nascido em 2 de Setembro de 1952, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 04879710, com
domicílio na Rua de Alcaniça, 1-M, Alcaniça, 2800-000 Almada,
por se encontrar acusado da prática do crime de burla agravada,
previsto e punido pelos artigos 331.º, n.º 1, e 314.º, alínea a), do
Código Penal de 1982, e 217.º, n.º 1, e 218.º, n.os 1 e 2, alínea b),
do Código Penal vigente, por despacho de 5 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Vasques de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores A. B. Branco.

Aviso de contumácia n.º 2123/2005 — AP. — O Dr. António
Júlio Costa Sobrinho, juiz de direito da Vara com Competência Mis-
ta do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 7207/04.0TBBRG (4), pendente neste
Tribunal, contra a arguida Joana Monteiro, filha de Inácio Guedes e
de Mariana Flor Monteiro, natural de Braga, São João do Souto,
Braga, de nacionalidade portuguesa, solteira, empregada de recepção,
caixas, bilheteiros e similares, com domicílio no Monte de São
Gregório, Gondizalves, 4700-000 Braga, por se encontrar acusada
da prática de um crime de tráfico de estupefacientes agravado, pre-
visto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1, e 24.º, alínea b), do Decre-
to-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência à tabela anexa I-
A e B, praticado em 29 de Abril de 2003, foi a mesma declarada
contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Júlio Costa
Sobrinho. — O Oficial de Justiça, José Francisco F. Rodrigues.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA
Aviso de contumácia n.º 2124/2005 — AP. — O Dr. José

Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que no processo abreviado, n.º 22/
04.2PBBGC, pendente neste Tribunal, contra o arguido Abel Augusto
Refoios, filho de Porfírio Augusto e de Alcina dos Anjos, natural de
São Pedro de Sarracenos, Bragança, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 6 de Dezembro de 1969, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 9833042, com domicílio na Rua do Monsenhor José
de Castro, 11, cave esquerda, Bairro da Estacada, 5300-000 Bragança,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de violação da
obrigação de alimentos, previstos e punidos pelo artigo 250.º do
Código Penal, praticado em 10 de Julho de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 16 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Guilhermino
F. M. Freitas. — O Oficial de Justiça, Amador Afonso.

Aviso de contumácia n.º 2125/2005 — AP. — O Dr. José
Guilhermino F. M. Freitas, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que no processo comum (tribunal
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singular), n.º 174/98.9TBBGC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jaime Pires Guedes, filho de Francisco Guedes e de Aurora
Olímpia Pires, natural de Bragança, Sé, Bragança, nascido em 24 de
Junho de 1956, casado, titular do bilhete de identidade n.º 3859893,
com domicílio em 8 Crwland Terral, London, 132p, Inglaterra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou des-
truição de objectos colocados sob o poder público, previsto e punido
pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 18 de Março de 1996,
por despacho de 13 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Guilhermino F.
M. Freitas. — A Oficial de Justiça, Emília Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Aviso de contumácia n.º 2126/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Margarida M. Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 339/98.3TBBGC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Alberto Rodrigues Ferreira, filho de Mário Augusto
Rodrigues Ferreira e de Ana dos Anjos Rodrigues Ferreira, de nacio-
nalidade portuguesa, natural de Macedo de Cavaleiros, nascido em 1
de Agosto de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11283222, com domicílio na Quinta da Lameda, Oleirinhos, 5300-
000 Bragança, por se encontrar acusado da prática do crime de re-
ceptação negligente, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 2, do
Código Penal, por despacho de 4 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

4 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Margarida
M. Fernandes. — A Oficial de Justiça, Alva Ruço.

Aviso de contumácia n.º 2127/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Margarida M. Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 250/99.0TBBGC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Gregório Pinto Geraldes, filho de José Teles Geraldes e de
Bárbara Pinto de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17
de Fevereiro de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 7080312, com domicílio na Avenida de João Paulo II, lote 536,
4.º, B, Zona J de Chelas, 1249-000 Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 20 de Setembro de
1995, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Margarida M.
Fernandes. — A Oficial de Justiça, Alice Gata.

Aviso de contumácia n.º 2128/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Margarida M. Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 21/01.6GDBGC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Manuel dos Santos Vieira, com domicílio na Avenida
da República, 462, 2.º, direito, Matosinhos, 4450-000 Matosinhos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla para obten-
ção de alimentos e serviços, em concurso efectivo com um crime de
furto, previstos e punidos, respectivamente, pelos artigos 220.º, n.º 1,
alíneas a) e b), e 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticados em 20 de
Maio de 2001, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Margarida M.
Fernandes. — A Oficial de Justiça, Rita Pinto.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 2129/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Emília Melo e Castro, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca das Caldas da Rainha, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 315/95.8TACLD, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Estêvão Teixeira da Cruz, filho de Joaquim Augusto
de Oliveira Cruz e de Maria Benvinda Teixeira de Oliveira Cruz,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 2 de Setembro de 1953, divorciado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 2364539, com domicílio na Praceta
de João Villarett, lote 3, 7.º, D, Venda Nova, 2700-000 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, 314.º, alínea c), do
Código Penal de 1982, 202.º, alínea b), e 218.º, n.º 2, alínea a), do
Código Penal de 1995, praticado em 15 de Março de 1995, foi o
mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Emília Melo e
Castro. — O Oficial de Justiça, H. Vitória.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Aviso de contumácia n.º 2130/2005 — AP. — O Dr. Rui
Estrela de Oliveira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Caminha, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 172/95.4TBCMN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Ismael Fernando Ribeiro Amorim Laranjeira, filho de
Fernando da Graça Amorim e de Maria Isabel Ribeiro da Cal, nasci-
do em 25 de Agosto de 1966, solteiro, com domicílio no lugar da
Cavada, Vilar de Mouros, Caminha, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 296.º, n.º 2, alínea d), do Código de Processo Penal, por despa-
cho de 17 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por prescrição.

22 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui Estrela de
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Ramos Tavares.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE CANTANHEDE

Aviso de contumácia n.º 2131/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Veiga, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Cantanhede, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 193/03.5GBCNT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do António Augusto Monteiro, filho de José Augusto Monteiro e de
Maria Monteiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de
Setembro de 1986, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 14514822, com domicílio no acampamento atrás do cemitério,
3140 Arazede, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, praticado em 8 de Abril de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, bem como bilhete de identidade, carta de condução e
passaporte ou respectivas revalidações.

3 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Veiga. —
A Oficial de Justiça, Orlanda Soares.
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2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO
Aviso de contumácia n.º 2132/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa

Lopes Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Cartaxo, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 228/98.1GACTX, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor
Manuel Branco António, filho de Jorge Manuel de Jesus António e
de Maria Luísa de Jesus Branco António, natural de São Nicolau,
Santarém, nascido em 25 de Maio de 1973, solteiro, operário, artí-
fice e trabalhador similar, titular do bilhete de identidade
n.º 10062759, com domicílio na Avenida dos Combatentes, 83, rés-
do-chão, 2000-000 Santarém, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado (em edifício comercial com arrom-
bamento, escalamento, chaves falsas), previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.os 1 e 2, alínea e), do Código Penal, pratica-
do em 28 de Fevereiro de 2002, por despacho de 12 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por falecimento.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa Lopes
Catrola. — A Oficial de Justiça, Anabela d’Almeida Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2133/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Lopes Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Cartaxo, faz saber que no processo comum, singular, n.º 100/
00.7TACTX, pendente neste Tribunal, contra a arguida Rita An-
dreia Pereira Jesus Garcia, filha de João Manuel Marques de Jesus e
de Maria da Ascensão Pereira, natural de São Salvador, Ílhavo, nas-
cida em 20 de Novembro de 1976, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10888017, actualmente detida no Estabelecimento
Prisional de Tires, Avenida de Amélia Rodrigues, 2785-636 São
Domingos de Rana, por se encontrar acusada da prática de um crime
de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e
punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em 6 de No-
vembro de 1999, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa Lopes
Catrola. — O Oficial de Justiça, José Carlos Dias de Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2134/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Lopes Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Cartaxo, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 215/96.4TBCTX, pendente neste Tribunal, contra a arguida Liseta
Melo Maroco, filha de Joaquim Caetano Maroco e de Regina Melo
Miranda, de nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de Junho de
1958, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 5238132, com
domicílio em Casal da Barota, lote 25, rés-do-chão, esquerdo,
Massamá Norte, 2745-000 Queluz, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 7 de Outubro de 1994, foi a mesma declarada
contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Lopes
Catrola. — O Oficial de Justiça, Manuel António Guerreiro.

Aviso de contumácia n.º 2135/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Lopes Catrola, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
do Cartaxo, faz saber que no processo abreviado, n.º 376/02.5GTSTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário Alexandre Gonçal-
ves Daniel, filho de Manuel Daniel e de Maria da Conceição Gon-
çalves, natural da freguesia do Socorro, concelho de Lisboa, nascido
em 23 de Janeiro de 1959, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6684893, com última residência conhecida na Rua do Conde da
Taipa, lote 1, direito, 2080 Almeirim, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pratica-
do em 27 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,

em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Lopes
Catrola. — O Oficial de Justiça, José Carlos Dias de Carvalho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso de contumácia n.º 2136/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Cas-
telo Branco, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 56/96.9TBCTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Abílio
Silvestre Santos Vicente, filho de Silvestre de Jesus Vicente e de Maria
Preciosa da Luz Vicente, de nacionalidade portuguesa, nascido em
27 de Abril de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 10571710,
com domicílio na Rua do Dr. Oliveira Ramos, 7, Obra do Ardina,
1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, praticado em 18 de Junho de 1993,
por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Martins. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Baptista.

Aviso de contumácia n.º 2137/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Castelo
Branco, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 156/
01.5TBCTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido João António
Martins Balejo, filho de José Ramalho Baledo e de Joana Maria
Chagas Martins Baledo, natural de Fronteira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 20 de Dezembro de 1964, casado, com domicí-
lio no Monte do Casquilho, Fonte do Imperador, Estremoz, 7100-
000 Estremoz, o qual se encontra acusado pela prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos arti-
gos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 6 de De-
zembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, de 20 de Dezembro de 2000, publicada no Apên-
dice n.º 18 do Diário da República, de 9 de Fevereiro de 2001, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por pagamento da quantia em dívida.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Martins. —
A Oficial de Justiça, Mariana Oliveira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso de contumácia n.º 2138/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Vaz, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Castelo
Branco, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 120/
03.0GHCTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido António
Carvalho Pinto, filho de Manuel Pinto e de Maria do Céu Carvalho,
natural de Tarouca, Tarouca, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 4 de Abril de 1952, divorciado, trabalhador não qualificado dos
serviços e comércio, titular do bilhete de identidade n.º 3278104,
com domicílio em Chão de Santo André, Estrada do Salgueiro, 9,
Castelo Branco, 6000-000 Castelo Branco, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 20 de Setembro de
2003, por despacho de 2 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter sido detido e apresentado em juízo.

3 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Pedro Vaz. —
O Oficial de Justiça, C. Fernandinho.
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Aviso de contumácia n.º 2139/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Vaz, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Castelo
Branco, faz saber que no processo abreviado, n.º 1/03.7GGCTB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Manuel Prazeres da
Cunha, filho de Jorge Manuel da Cunha e de Maria Fonseca, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 15 de Abril de 1965, solteiro,
com domicílio na Quinta da Navancha, 6005 Lousa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em es-
tado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2003, e de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência ao disposto
nos artigos 121.º, n.º 1, e 122.º, n.º 1, do Código da Estrada, prati-
cado em 6 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 23 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Vaz. — O Oficial
de Justiça, Raul Ferro.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso de contumácia n.º 2140/2005 — AP. — O Dr. António
Gabriel Baptista dos Santos, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Castelo Branco, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 344/02.7PBCTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Rogério Manuel Landeiro Carreto, filho de João
Robalo Carreto e de Maria de Lurdes Landeiro Louro Robalo, natu-
ral de Penamacor, Aldeia do Bispo, Penamacor, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 31 de Março de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11976281, com domicílio na Rua da Caleja
Nova, 18, Castelo Branco, 6000-000 Castelo Branco, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 30 de Maio
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção e subsequente notificação da sentença, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter ou renovar o bilhete de identidade, o passaporte e a
carta de condução, bem como a proibição de obter documentos,
certidões ou registos junto de quaisquer autoridades públicas, nome-
adamente conservatórias dos registos, cartórios notariais, centro de
identificação civil e criminal, câmaras municipais e juntas de fre-
guesia.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António Gabriel
Baptista dos Santos. — O Oficial de Justiça, Fernando Galante.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DA BEIRA
Aviso de contumácia n.º 2141/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Ferreira da Silva, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Celorico da Beira, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 167/99.9TBCLB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Agostinho de Almeida Fonseca, com domicílio no
Cortiço da Serra, Cortiço da Serra, 6360 Celorico da Beira, por se
encontrar acusado da prática do crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, por despacho de 16 de Novembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

25 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da
Silva. — A Oficial de Justiça, Filomena Cardoso.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES
Aviso de contumácia n.º 2142/2005 — AP. — A Dr.ª Magda

Cerqueira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 462/
96.9TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido David Leite
Costa, com domicílio na Rua de D. João IV, 473, 2.º, 4000 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de descaminho ou
destruição de objectos colocados sob o poder público na forma tenta-
da, previsto e punido pelos artigos 355.º, 22.º e 23.º do Código Pe-
nal, praticado em 29 de Novembro de 1996, foi o mesmo declarado
contumaz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Magda Cerqueira. —
A Oficial de Justiça, Elza Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2143/2005 — AP. — A Dr.ª Manuela
Machado, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 34/
98.3PBCHV (ex-processo n.º 215/99), pendente neste Tribunal,
contra o arguido Luís Manuel Teixeira Freitas, filho de Adelino
Freitas e de Maria Alice Pinheiro Teixeira, nascido em 22 de Maio
de 1973, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11112745, com
domicílio em 10 Place de La Republique, 93400 St. Ouen, por se
encontrar acusado da prática de um crime de maus tratos do cônjuge
ou análogo, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código
Penal, praticado em 26 de Janeiro de 1998, por despacho de 10 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Manuela Macha-
do. — A Oficial de Justiça, Matilde Balbina B. P. Rodrigues.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CHAVES
Aviso de contumácia n.º 2144/2005 — AP. — A Dr.ª Magda

Cerqueira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 543/
01.9TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Carlos
de Oliveira Dias, filho de Celestino de Sousa Dias e de Delfina de
Jesus Pereira de Oliveira, nascido em 20 de Janeiro de 1974, titular
do bilhete de identidade n.º 11132482, com domicílio no lugar das
Bouças, Valbom, São Martinho, 4730 Vila Verde, por se encontrar
acusado da prática de um crime de crimes relativos ao serviço mili-
tar, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 3, e alínea a) do n.º 1 do
artigo 40.º da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, estes da redacção
introduzida pela Lei n.º 89/88, de 5 de Agosto, praticado em 11 de
Junho de 2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter sido descriminalizado este tipo
de crime.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Magda Cerqueira. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 2145/2005 — AP. — A Dr.ª Magda
Cerqueira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 80/
01.1TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José António
Ferreira de Medeiros, filho de António Medeiros e de Matilde Alves
Ferreira, nascido em 25 de Julho de 1975, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11357676, com domicílio na Rua de Ferreira, 3,
Carvela, 5400 Chaves, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de crimes relativos ao serviço militar, previsto e punido pelas dis-
posições conjugadas dos artigos 24.º, n.º 3, e 40.º, n.º 1, alínea a), da
Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, com as alterações das Leis n.os 89/88,
de 5 de Agosto, e 22/91, de 19 de Junho, praticado em 3 de Julho de
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2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido descriminalizado o tipo de crime.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Magda Cerqueira. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso de contumácia n.º 2146/2005 — AP. — A Dr.ª Magda
Cerqueira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 61/
02.8TACHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui Eduar-
do Ribeiro Figueiredo Pádua Rosas, filho de António Pedro Pádua
Rosas e Silva e de Maria Elvira Ribeiro Figueiredo e Castro, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 17 de Dezembro de 1957, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 6316889, com domicílio no Bairro
da Levarqueira, bloco E, entrada 3, 2.º, esquerdo, Lordelo, Vila Real,
por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 139.º, n.º 4, do Código da Estrada, praticado
em 14 de Dezembro de 2001, por despacho de 24 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Magda Cerqueira. —
O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

Aviso de contumácia n.º 2147/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 457/02.5TACHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Atães de Amorim, filho de António de Amorim e de Maria dos Anjos
Atães, natural de Chaves, Vilarelho da Raia, Chaves, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 10 de Dezembro de 1936, separado judi-
cialmente de pessoas e bens, titular do bilhete de identidade
n.º 18660092, com domicílio em Vilarelho da Raia, 5400-000 Cha-
ves, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de
confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro,
praticado em 31 de Dezembro de 1994, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 25 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão Abrantes. —
O Oficial de Justiça, José Eduardo Linhares da Graça.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2148/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 1057/97.5JACBR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel António Soares da Silva, filho de Augusto da Silva e
de Laurinda Soares de Oliveira, natural da freguesia de Ribeira de
Fráguas, concelho de Albergaria-a-Velha, nascido em 9 de Dezem-
bro de 1969, solteiro, serralheiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10218234, residente em Hauptstrasse 55, 85579 Neubiberg, Ale-
manha, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 9 de Maio de 1997, por despacho de 25 de
Junho de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção do procedimento criminal.

28 de Junho de 2004. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Anjo.

Aviso de contumácia n.º 2149/2005 — AP. — O Dr. José
Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal

singular), n.º 57/02.0GDCBR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Júlio Várzeas Eufrásio, filho de Júlio Joaquim Eufrásio
e de Olinda de Jesus Várzeas, natural de Coimbra, Sé Nova, Coimbra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Setembro de 1965,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7781251, com domicílio
na Rua do Engenheiro Manuel dos Santos Rosa, 42, dianteiro, Tor-
res de Mondego, 3000-000 Coimbra, por se encontrar acusado da
prática de dois crimes de furto qualificado, previstos e punidos 203.º,
n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, e 203.º, n.º 1, e 204.º,
n.º 1, alínea f), do mesmo diploma, praticados em 17 de Março de
2002, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Carlos
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2150/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1571/03.5PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Raimondas Jurkevicius, de nacionalidade letã, nascido em 30 de De-
zembro de 1979, titular do passaporte n.º LH-682141, com domicílio
na Rua dos Serviços Florestais, 11, São Pedro de Moel, 2430-000
Marinha Grande, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado (de veículo motorizado), previsto e punido pe-
los artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado
em 17 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
O Oficial de Justiça, Wilson Subtil.

Aviso de contumácia n.º 2151/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1571/03.5PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Sigitas Taujenis, de nacionalidade letã, nascido em 18 de Julho de
1980, solteiro, titular do passaporte n.º LK-880255, com domicílio
na Rua dos Serviços Florestais, 11, São Pedro de Moel, 2430-000
Marinha Grande, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado (de veículo motorizado), previsto e punido pe-
los artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado
em 17 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
O Oficial de Justiça, Wilson Subtil.

Aviso de contumácia n.º 2152/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1571/03.5PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Aurimas Stanevicius, filho de Jonas Stanevicius e de Elena
Stanevicius, de nacionalidade letã, nascido em 27 de Janeiro de 1979,
solteiro, titular do passaporte n.º LJ-418198, com domicílio na Rua
dos Serviços Florestais, 11, São Pedro de Moel, 2430-000 Marinha
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Grande, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado (de veículo motorizado), previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado em
17 de Maio de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
O Oficial de Justiça, Wilson Subtil.

Aviso de contumácia n.º 2153/2005 — AP. — O Dr. José
Quaresma, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1464/99.9PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Agostinho Seabra Vicente, filho de João Vitorino Vicente e de
Luziária Seabra, nascido em 10 de Julho de 1959, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 7388076, com domicílio na Rua de São
Miguel Nascente, 4, 7.º, B, Pragal, 2800-000 Almada, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de resistência e coacção sobre
funcionário, previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal,
praticado em 27 de Fevereiro de 2002, por despacho de 28 de Ou-
tubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Quaresma. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Espírito Santo.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2154/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 274/01.0PECBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Fili-
pe José Ferreira Rodrigues, filho de António Rodrigues e de Belmira
Ferreira de Matos, nascido em 16 de Dezembro de 1976, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 12237357, com domicílio no
Estabelecimento Prisional Regional de Aveiro, Rua de Calouste
Gulbenkian, 118, 3800-001 Aveiro, por se encontrar acusado da
prática de um crime de resistência e coacção sobre funcionário, pre-
visto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 21
de Dezembro de 2001, e de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Dezembro de 2001, por
despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 2155/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 66/03.1PECBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Miguel
da Rocha de Oliveira, filho de Luís Correia de Oliveira e de Luísa
Aurélio da Rocha, de nacionalidade angolana, nascido em 1 de Agos-
to de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16198524,
com domicílio na Rua do Dr. Espírito Santo Simões, lote 9, 2.º,
centro, traseiras, 3200-000 Lousã, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 2156/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo abreviado, n.º 36/04.2GTCBR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido António José Maia Cor-
reia, filho de Armando Correia e de Dália Padilha Maia, nascido em
19 de Agosto de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11049782, com domicílio na Rua da Baldeira, 76, Póvoa de São
Martinho do Bispo, 3040-000 Coimbra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 31 de Janeiro de 2004, de um crime de con-
dução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelos arti-
gos 69.º, n.º 1, alínea a), e 291.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,
praticado em 31 de Janeiro de 2004, e de um crime de contra-orde-
nação (rodoviária), previsto e punido pelos artigos 16.º, n.os 1 e 3,
31.º, n.os 1, alínea c), e 3, e 146.º, alíneas e) e i), do Código da Es-
trada, praticado em 31 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 2157/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1906/99.3PCCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Albino Nogueira da Silva, filho de Albino da Silva e de Maria Aurora
Nogueira, nascido em 25 de Março de 1957, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 7108618, com domicílio na Cozinha Eco-
nómica, Terreiro do Mendonça, 7, 3000-000 Coimbra, por se en-
contrar acusado da prática de dois crimes de maus tratos do cônjuge,
previstos e punidos pelo artigo 152.º, n.os 1 e 2, do Código Penal,
praticado em 1 de Novembro de 1999, por despacho de 11 de Janei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso de contumácia n.º 2158/2005 — AP. — A Dr.ª Filipa
Reis Santos, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Condeixa-a-Nova, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 62/99.1TBCDN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Filipe Miguel de Jesus Campos Matias, filho de Luís Filipe
Franco Campos Matias e de Olinda de Jesus Vaz, nascido em 1 de
Janeiro de 1977, titular do bilhete de identidade n.º 10946575, com
domicílio nas Faianças Artísticas Bordalo Pinheiro, Turismo ACE,
Rua de Rafael Bordalo Pinheiro, 53-A, 2500 Caldas da Rainha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 25 de Julho de 1997, por despacho de 14 de Abril de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Filipa Reis Santos. —
O Oficial de Justiça, Ilídio Brito.

Aviso de contumácia n.º 2159/2005 — AP. — A Dr.ª Filipa
Reis Santos, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Condeixa-a-Nova, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 116/96.6TBCDN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Vítor Manuel Lourenço, filho de Vítor Eduardo Lourenço e
de Aida da Encarnação Gomes Lourenço, de nacionalidade portu-
guesa, casado, titular do bilhete de identidade n.º 4879710, com
domicílio na Rua da Alcaniça, 1, M, Alcaniça, Almada, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de burla qualificada, previsto
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e punido pelos artigos 313.º e 314.º, alínea a), do Código Penal, e
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 228.º, n.º 1, do Código Penal de 1982, praticado em 1989,
por despacho de 11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Filipa Reis San-
tos. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Guedes Domingos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CORUCHE
Aviso de contumácia n.º 2160/2005 — AP. — O Dr. Marco

Oliveira Águas, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Coruche, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 56/02.1GBCCH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Joaquim António Abreu, filho de Joaquim António e de Maria
Ivone, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Junho de 1972,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12709785, com domicí-
lio na Estrada Nacional n.º 515, Foros da Charneca, 2130 Benavente,
por se encontrar acusado da prática de dois crimes de roubo, um na
forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º e 210.º, n.º 1,
do Código Penal, sendo o outro previsto e punido pelo artigo 210.º,
n.º 2, alínea b), do Código Penal, e ainda o disposto no artigo 121.º,
n.º 1, do Código da Estrada, incorrendo também em concurso real
na prática de um crime de condução ilegal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticados
em 27 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Marco Oliveira
Águas. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça M. B. Vicente.

Aviso de contumácia n.º 2161/2005 — AP. — O Dr. Marco
Oliveira Águas, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Coruche, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 65/01.8TBCCH, pendente neste Tribunal, contra a
arguida Maria José Alves dos Reis, filha de António Joaquim Navarro
dos Santos e de Florinda de Jesus Alves dos Reis, nascida em 11 de
Abril de 1978, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 131889959,
com domicílio na Rua da Quinta Nova, Santo Antonino, 2100
Coruche, por se encontrar acusada da prática de um crime de furto,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
17 de Outubro de 1998, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Marco Oliveira
Águas. — A Oficial de Justiça, Custódia Maria R. Taxa Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ
Aviso de contumácia n.º 2162/2005 — AP. — O Dr. José

Avelino E. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do Código
de Processo Penal), n.º 90/02.1GHCVL, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Manuel Carvalho Gomes, filho de António Jú-
lio Gomes e de Maria de São José Carvalho, natural de Torre de
Moncorvo, Felgar, Torre de Moncorvo, nascido em 23 de Setembro
de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11830725, com
domicílio na Urbanização das Nogueiras, lote 2, 2.º, esquerdo, Teixoso,
6200-000 Teixoso, o qual foi por sentença de 22 de Outubro de 2002,
condenado na pena de 90 dias de multa à taxa diária de 5 euros, o que
perfaz o montante de 450 euros e inibição de conduzir qualquer veí-
culo automóvel pelo período de três meses, e transitado em julgado
em 6 de Novembro de 2002, pela prática de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do
Código Penal, praticado em 22 de Outubro de 2002, e, por despacho
de 25 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi

dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Avelino E.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, A. Cruz.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ
Aviso de contumácia n.º 2163/2005 — AP. — O Dr. Frederico

Augusto Bernardo, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 178/03.1GBCMN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor
Hugo de Morais Leite, filho de Amadeu Morais Leite e de Ana Rosa
Gomes da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Outu-
bro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11102493,
com domicílio no lugar do Souto, sem número, Santo António dos
Olivais, 6200-000 Teixoso, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28
de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Frederico Augusto
Bernardo. — A Oficial de Justiça, Ana Valente.

Aviso de contumácia n.º 2164/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 97/95.3TBCVL, pendente neste Tribunal, contra o arguido João
Carlos Dias, filho de José Dias Novo e de Maria do Carmo Delfina,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Abril de 1963, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 7308611, com domicílio na
Avenida de 12 de Novembro, 13-A, Alcains, 6005-001 Alcains, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º e 218.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 29 de Janeiro de 2002, por despacho
de 29 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Lima
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Ana Valente.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso de contumácia n.º 2165/2005 — AP. — O Dr. Frederico
Bernardo, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Covilhã, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 414/
03.4TACVL, pendente neste Tribunal, contra o arguido João de Jesus
Melfe, filho de José de Matos Melfe e de Lídia de Jesus Melfe, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Outubro de 1952, casa-
do, com identificação fiscal n.º 130591084, titular do bilhete de
identidade n.º 259287, com domicílio na Rua da Igreja, 42, Ferro,
6200-571 Ferro, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, e de um crime de descaminho, previsto e punido
pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 1 de Julho de 2003,
por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico Bernardo. —
O Oficial de Justiça, Nelson Marques Vieira Rosa Barroqueiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso de contumácia n.º 2166/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Clara da Silva Maia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
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lar), n.º 262/02.9PBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ramon Canterro Navarro, com domicílio na Avenida de António
Hernandez Gil, 9, 3.º B, Badajoz, Espanha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de
Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Clara da
Silva Maia. — A Oficial de Justiça, Paula Borbinha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS
Aviso de contumácia n.º 2167/2005 — AP. — A Dr.ª Susana

Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 117/01.4GBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Carlos Vidas Bernardo, filho de António Bernardo e de
Maria do Carmo Vidas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20
de Março de 1958, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13739198, com domicílio na Horta da Carvoeira, Ajuda, Salva-
dor e Santo Ildefonso, 7350 Elvas, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 1 de Setembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rodolfo Lima.

Aviso de contumácia n.º 2168/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 150/01.6TBELV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ahmed Youssen, filho de Amagdal e de Jena Bu, solteiro, nascido
em Fevereiro de 1974, natural da Guiné-Bissau, e com último domi-
cílio conhecido na Residencial Lisbonense, 1000 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do
Código Penal, praticado em 5 de Junho de 1998, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 2 de Junho de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — A Oficial de Justiça, Filomena Baptista.

Aviso de contumácia n.º 2169/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Faria, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Elvas, faz saber que no processo abreviado, n.º 52/01.6GFELV, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Malato Cam-
pos, filho de Manuel Carreiras Campos e de Hermínia Malato, natu-

ral de Monforte, nascido em 22 de Abril de 1965, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 100112317, com domicílio em Mártir
Santo, Nossa Senhora da Expectação, 7370-000 Campo Maior, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Março de 2001, por
despacho de 13 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por falecimento do arguido.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cláudia Faria. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

Aviso de contumácia n.º 2170/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Elvas, faz saber que no processo abreviado, n.º 481/02.8PBELV,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Gomes Adolfo,
filho de Sebastião Rosa Adolfo, natural da freguesia de Caia e São
Pedro, concelho de Elvas, de nacionalidade portuguesa, nascido em
18 de Novembro de 1962, solteiro, trabalhador rural, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8022881, emitido em 7 de Outubro de 2002,
por Portalegre, com última residência conhecida no Olival do For-
no, Estrada do Vedor, 7350 Elvas, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em
15 de Outubro de 2002, por despacho de 3 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por falecimento do
arguido.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — O Oficial de Justiça, Cecílio Diogo Romano.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO
Aviso de contumácia n.º 2171/2005 — AP. — O Dr. Nuno

Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espi-
nho, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 133/
98.1PAGDM, pendente neste Tribunal, contra a arguida Alcina da
Costa Ferreira Loureiro, filha de Carlos Alberto da Costa Ferreira e
de Alzira Pinto da Costa Ferreira, natural de Santa Comba Dão, São
João de Areias, Santa Comba Dão, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 25 de Abril de 1981, casada, titular do bilhete de identi-
dade n.º 12461613, com último domicílio conhecido na Rua do
Nogueirão, 3440-000 São João de Areias, Santa Comba Dão, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3,
do Código Penal, praticado em 9 de Março de 1998, e de um crime
de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 9 de Março de 1998, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 30 de Setembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. —
A Oficial de Justiça, Filomena Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2172/2005 — AP. — O Dr. Nuno
Araújo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espi-
nho, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 177/
92.7TBESP (antigo processo n.º 257/1993), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido António Teixeira de Sousa, filho de José de
Sousa e de Diamantina da Conceição Teixeira de Almeida, natural
de Souselo, Cinfães, nascido em 10 de Dezembro de 1955, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 6140214, e residente em Pedra
Branca, 220, 3700-000 São João da Madeira, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, e 314.º, alínea a), do
Código Penal, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos
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autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nuno Araújo. —
A Oficial de Justiça, Maria Julieta Almeida.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso de contumácia n.º 2173/2005 — AP. — O Dr. José
António Gonçalves de Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Espinho, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 27/02.8FAESP, pendente neste Tribunal, contra
a arguida Emília da Silva Brum, filha de Severino Brum da Silva e de
Emília Vitália Ramos da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 6 de Setembro de 1967, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 11627516, com domicílio na Rua da Alegria, 13, rés-do-chão,
esquerdo, 2840-000 Paio Pires, por se encontrar acusada da prática
de um crime de outros crimes contra a propriedade industrial, prati-
cado em 27 de Maio de 2002, por despacho de 17 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado
termo de identidade e residência.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José António
Gonçalves de Castro. — A Oficial de Justiça, Elisabete Costa.

Aviso de contumácia n.º 2174/2005 — AP. — O Dr. José
António Gonçalves de Castro, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Espinho, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 251/92.0TBESP, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Teixeira de Sousa, filho de José de Sousa e de
Diamantina da Conceição Teixeira de Almeida, natural de Souselo,
Cinfães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Dezembro
de 1955, casado, titular do bilhete de identidade n.º 6140214, com
domicílio em Pedra Branca, 220, 3700-000 São João da Madeira,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, por despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado e
prestado termo de identidade e residência.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José António Gonçal-
ves de Castro. — A Oficial de Justiça, Elisabete Costa.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE
Aviso de contumácia n.º 2175/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra

Santos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Esposende, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 21/00.3GAEPS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
Sérgio dos Santos, filho de João Onofre dos Santos e de Águeda Luísa
Santos, natural de Angola, nascido em 26 de Maio de 1973, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 11399959, com domicílio na
Urbanização de São João, 1.º, direito, Esposende, 4740-000
Esposende, por se encontrar acusado da prática de um crime de fur-
to qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º,
n.º 1, alínea f), do Código Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
contas bancárias movimentadas pelo arguido e em que este seja titu-
lar, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.os 3 e 4, do referido
diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sandra Santos. —
A Oficial de Justiça, Palmira Caridade.

Aviso de contumácia n.º 2176/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Ribas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Esposende, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),

n.º 77/97.4TBEPS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Edward
Richard Evans, filho de Edward Richard Evans e de Fanula Margarita,
natural de Birmingham, Reino Unido, nascido em 16 de Dezembro
de 1948, titular do passaporte n.º 700199815 (inglês), com domicí-
lio em 20 Luneda Tuy, Tomiño, Barrantes, Pontevedra, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de tráfico de droga, previsto
e punido pelo artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janei-
ro, e de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 228.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal (versão de 1982),
por despacho de 10 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Ribas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Lomba.

Aviso de contumácia n.º 2177/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Ribas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Esposende, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 445/97.1TBEPS, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Simões Pereira, filho de Joaquim Júlio Pereira e de Júlia da
Conceição Simões, natural de Azinheira dos Barros e São Mamede
do Sádão, Grândola, nascido em 23 de Abril de 1949, casado, com
identificação fiscal n.º 104090871, titular do bilhete de identidade
n.º 4510920, com domicílio no lugar de Olival, Labruja, 4490-655
Ponte de Lima, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Agosto de 1996, por despacho de 4 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo e prestado o respectivo termo de identidade e residência.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Ribas. —
O Oficial de Justiça, Jorge Devesa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTREMOZ

Aviso de contumácia n.º 2178/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Isabel Correia Candeias, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Estremoz, faz saber que no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 25/00.6PAETZ,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui Fontinha Martins, filho
de António Fontinha Alves e de Matilde Martins Pires Alves, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Julho de 1969, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 10458951, com domicílio na Rua
das Meloas, 19, 3.º, direito, Cova da Piedade, o qual foi por senten-
ça proferida em 24 de Fevereiro de 2000, condenado pela prática,
em autoria material, na forma consumada e em concurso real, de
um crime de condução de veículo sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, e de um crime de condução em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, na pena única de
180 dias de multa, à taxa diária de 750$, a qual foi convertida em
120 dias de prisão subsidiária. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão da prescrição da pena até
à sua apresentação ou detenção, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta decla-
ração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades em Portugal (artigo 337.º do Código de Processo Penal).

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Isabel Cor-
reia Candeias. — A Oficial de Justiça, Fernanda Serrano.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 2179/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Afonso C. Pimentel, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Fafe, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 382/03.2TAFAF, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Manuela da Conceição Costa Vieira, com último domicílio na Tra-
vessa de Soares Veloso, 39, 2.º, direito, 4820 Fafe, por se encontrar
acusada da prática do crime de falsidade de declaração, previsto e
punido pelo artigo 359.º, n.º 2, do Código Penal, foi a mesma decla-
rada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
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Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C.
Pimentel. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Novais.

Rectificação de contumácia n.º 2/2005 — AP. — Faz-se saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 197/97, em que são
autor o Ministério Público e arguido Osvaldo Carlos Ferreira da Costa,
deve-se proceder à rectificação no aviso de contumácia n.º 14 979/
97 — AP, publicado no Diário da República, apêndice n.º 100, 2.ª
série, n.º 234, datado de 9 de Outubro de 1997, mencionando-se onde
se lê 169/97 do 1.º Juízo, deve ler-se 197/97 do 1.º Juízo.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C.
Pimentel.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE
Aviso de contumácia n.º 2180/2005 — AP. — O Dr. Miguel

Jorge Vieira Teixeira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Fafe, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 198/04.9TAFAF, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Manuela da Conceição Costa Vieira, filha de João Vieira e de Maria
de Lurdes Madureira da Costa, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 31 de Outubro de 1973, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 11360329, com domicílio na Urbanização do Dr. Teotónio Silva e
Castro, lote 12, Quinchães, 4820 Fafe, por se encontrar acusada da
prática de um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados
sob o poder público, praticado em 17 de Julho de 2002, foi a mesma
declarada contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Jorge Vieira
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Alzira Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 2181/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 83/01.6PTFAR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Luís Pires da Silva, filho de
José Anacleto e de Palmira da Silva, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 5 de Dezembro de 1946, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9747126, com domicílio na carrinha verde sita nas
Traseiras do «Papa» 24, 8000-000 Faro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução de veículo em estado de embri-
aguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pratica-
do em 29 de Dezembro de 2001, e de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 29 de Dezembro de 2001,
por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado em juízo.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 2182/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber

que no processo comum (tribunal singular), n.º 2320/00.5TAFAR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Manuel Anjos Cos-
ta, filho de João Manuel Rosa Costa e de Bárbara da Conceição dos
Anjos Candeias, natural da freguesia de Ervidel, concelho de Aljustrel,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Maio de 1966, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 7618851, e com último
domicílio conhecido na Rua de Aljustrel, 15, Ervidel, Aljustrel, por
se encontrar acusado da prática do crime de falsidade de testemu-
nho, previsto e punido pelo artigo 360.º, n.os 1 e 3, do Código Penal,
praticado em 10 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 2183/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 1527/02.5PBFAR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Vasyl Shevchuck, filho de
Grigorii Shevchuk e de Maria Shevchuk, natural da Ucrânia, de na-
cionalidade ucraniana, nascido em 25 de Setembro de 1977, soltei-
ro, titular do passaporte n.º AM861915, com domicílio na Casa
Aldina Coelho, Benfarras, Boliqueime, 8100 Loulé, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de dano, previsto e punido pelo
artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 8 de Outubro de
2002, e de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 8 de Outubro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 2184/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 5/02.7PCFAR, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel dos Santos
Vieira, filho de António Vieira e de Prazeres Jesus Santos Vieira,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Fevereiro de 1959, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5235576, e com último domicílio conhecido na Avenida da Re-
pública, 464, 2.º, direito, 4450-000 Matosinhos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e
punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), por referência ao dis-
posto no artigo 202.º, alínea a), ambos do Código Penal, praticado
em 1 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
14 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS
Aviso de contumácia n.º 2185/2005 — AP. — O Dr. Jorge

Fernando M. A. P. Gonçalves, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca de Felgueiras, faz saber que no processo comum
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(tribunal singular), n.º 84/04.2TAFLG, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria de Fátima Sousa Félix, titular do bilhete de
identidade n.º 10020277, nascida em 22 de Maio de 1966, e com
último domicílio no lugar da Cachada, Pombeiro, 4610-000
Felgueiras, por se encontrar acusada da prática de um crime previsto
e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, foi a mesma declarada
contumaz, por douto despacho de 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando M.
A. P. Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Fernando Jorge Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2186/2005 — AP. — A Dr.ª Rosa
Pinto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Fi-
gueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 5/05.5TBFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Tiago Miguel Bento Lourenço, filho de António José Leandro Lou-
renço e de Helena Maria Bento Luís, natural de Almeirim, Almeirim,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Julho de 1984, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12640253, com domicílio
na Rua de Cambo Les Bains, 6, rés-do-chão, D, 2500-000 Caldas da
Rainha, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 30 de Outubro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
A Oficial de Justiça, Aida Pinto Antunes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2187/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 74/03.2GAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Diogo Monteiro, filho de André Monteiro e de Maria de Lurdes
Monteiro, natural de Oiã, Oliveira do Bairro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 21 de Outubro de 1972, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12613753, com domicílio no acampamento
cigano, Vila Franca, Arazede, 3140-000 Montemor-o-Velho, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 21
de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de De-
zembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena
Martins. — A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

Aviso de contumácia n.º 2188/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Martins, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 74/03.2GAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Pedro Miguel Soares Robalo, filho de Alfredo Robalo e de Maria
Natália Soares, natural de Ílhavo, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 2 de Dezembro de 1973, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 14085502, com domicílio no acampamento cigano, Vila
Franca, Arazede, 3140-000 Montemor-o-Velho, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 21 de Abril de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena
Martins. — A Oficial de Justiça, Alda Maria Abrantes.

Aviso de contumácia n.º 2189/2005 — AP. — O Dr. Luís
Agostinho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 2503/04.9TBFIG, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Luís Manuel Carvalho Silveira, filho de Manuel Fernandes
Silveira e de Maria José, natural de Idanha-a-Nova, Idanha-a-Nova,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Junho de 1953,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 4136926, com domicí-
lio na Rua de José da Silva Ribeiro, 66, rés-do-chão, direito, Quin-
ta do Paço, 3080-000 Figueira da Foz, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e
punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 1996, foi o mesmo
declarado contumaz, em 10 de Outubro de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. —
A Oficial de Justiça, Dorinda Freire Marques.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 2190/2005 — AP. — O Dr. António
Carvalhão, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 10 655/01.3TDLSB, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Felipe Lepine Dias Ferreira, filho de José Carlos Dias Ferreira
e de Maria Teresa Lepine, natural de França, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 10 de Abril de 1968, com domicílio na Rua do
Vale Miguel, Bidoeira de Cima, 2400-000 Leiria, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal,
praticado em 29 de Março de 2001, e de um crime de burla agrava-
da, previsto e punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2,
alínea b), do Código Penal, praticado em 29 de Março de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
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dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Carvalhão. —
O Oficial de Justiça, João Paulo Almeida.

Aviso de contumácia n.º 2191/2005 — AP. — O Dr. António
Carvalhão, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 60/03.2TAFIG, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Maria Ilídia Cardoso Barbosa, filha de Manuel Martins Barbosa e de
Maria Luísa Cardoso, natural de Avança, Estarreja, de nacionalidade
portuguesa, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9697640, com
domicílio na Rua de Angola, 22, 3080-000 Figueira da Foz, por se
encontrar acusada da prática de um crime de fraude sobre mercado-
rias, previsto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 28/84, de
20 de Janeiro, praticado em 19 de Janeiro de 2003, foi a mesma
declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Carvalhão. —
A Oficial de Justiça, Manuela Tinoco.

Aviso de contumácia n.º 2192/2005 — AP. — O Dr. António
Carvalhão, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 905/01.1TAFIG, pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Manuel Gonçalves Correia, filho de António Correia e de
Ilda da Fonseca Gonçalves, natural de Monte, Murtosa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 28 de Dezembro de 1959, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 5395823, com domicílio na Rua
de António José Cordeiro, 81-C, Forca Vouga, 3800-003 Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de
Maio de 2001, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Carvalhão. —
A Oficial de Justiça, Manuela Tinoco.

Aviso de contumácia n.º 2193/2005 — AP. — O Dr. Duarte
Cavaco Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 673/03.2PBFIG, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do António Maria Rodrigues Ramos, filho de Alcídio Ramos e de
Fátima Rodrigues Ramos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
11 de Julho de 1971, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9785695, com domicílio na Rua de Teófilo Braga, 18, rés-do-
chão, direito, Almada, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 22 de Junho de 2003,
por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Duarte Cavaco
Nunes. — A Oficial de Justiça, Manuela Tinoco.

TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso de contumácia n.º 2194/2005 — AP. — A Dr.ª Marisa
de Sousa Neves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Figueiró dos Vinhos, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 180/00.5GAANS, pendente neste Tribunal,

contra o arguido Nuno Rafael Brandão Marques, filho de Virgílio
Simões Marques e de Maria Edite Lopes Brandão Marques, natural
da Sé Nova, Coimbra, nascido em 14 de Agosto de 1977, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11483382, com domicílio na Rua
do Actor Augusto Melo, 6, rés-do-chão, direito, Bairro Madre Deus,
1900-013 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelos artigos 255.º e
256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, praticado em 17 de
Agosto de 2000, e de um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 17 de Agosto de
2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Marisa de Sousa
Neves. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela I. S. T. Pereira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2195/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 30/02.8IDFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Vasco
Manuel Correia Abreu, filho de Vasco Abreu e de Serafina de Meneses
Correia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Março de
1964, casado, com identificação fiscal n.º 153472898, titular do
bilhete de identidade n.º 6623213, com domicílio na Rua do Alferes
Veiga Pestana, Edifício Veiga Pestana, entrada 1, 2.º, esquerdo, 9050-
000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelos artigos 6.º, 11.º,
n.º 2, e 24.º, n.os 1 e 4, do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janei-
ro (Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Aduaneiras), na re-
dacção dada pelos Decretos-Leis n.os 394/93, de 24 de Novembro,
140/95, de 14 de Julho e 51-A/96, de 9 de Dezembro, praticado em
16 de Janeiro de 2002, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 2196/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 30/02.8IDFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ma-
nuel Correia Barradas, filho de João Vieira Barradas e de Francisca
de Jesus Correia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de
Outubro de 1947, casado, com identificação fiscal n.º 156460980,
titular do bilhete de identidade n.º 2242264, com domicílio na Ave-
nida de Arriaga, 602, Funchal, 9000-000 Funchal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previs-
to e punido pelos artigos 6.º, 11.º, n.º 2, e 24.º, n.os 1 e 4, do Decre-
to-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro (Regime Jurídico das Infrac-
ções Fiscais não Aduaneiras), na redacção dada pelos Decretos-Leis
n.os 394/93, de 24 de Novembro, 140/95, de 14 de Julho e 51-A/96,
de 9 de Dezembro, praticado em 16 de Janeiro de 2002, por despa-
cho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por se ter apresentado.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Margarida Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 2197/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 2224/02.7TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís
Filipe Duarte Martins, filho de Fernando de Almeida Martins e de
Maria do Rosário Ferreira Duarte, natural do Funchal, São Pedro,
Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Setembro de
1962, com identificação fiscal n.º 165243511, titular do bilhete de
identidade n.º 6111738, com domicílios conhecidos no Bairro da
Encarnação, 20, Santa Luzia, Funchal, ou na Avenida de Arriaga,
50, 2.º, sala 3, Funchal, ou na Estrada do Livramento, 55, Funchal,
ou no sítio do Arieiro de Cima, Funchal, ou na Rua da Carreira, 214,
sala 9, ou na Rua das Murteiras, 2-M, Funchal, ou no Caminho da
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Fé, Edifício Vila Barreiros, 16, Funchal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de injúria, previsto e punido pelos artigos 181.º e
184.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2198/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 35/99.4IDFUN, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José da Silva, filho de José da Silva e de Alice Marcelino de
Freitas Nóbrega, natural do Funchal, São Martinho, Funchal, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Maio de 1959, divorci-
ado, titular do bilhete de identidade n.º 6289956, com domicílio no
Bairro de Santo Amaro, bloco B, porta 5, Santo António, 9000-
153 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, com a redacção dada
pelos Decretos-Leis n.os 394/93, de 24 de Novembro, 140/95, de 14
de Junho, e 51-A/96, de 9 de Dezembro, praticado em 1994, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias tituladas pelo arguido, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Joana
Pereira Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 2199/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 537/03.0TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José da Silva, filho de José da Silva e de Alice Marcelina de
Freitas Nóbrega, natural do Funchal, São Martinho, Funchal, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Maio de 1959, titular
do bilhete de identidade n.º 6289956-2, com domicílio no Bairro de
Santo Amaro, bloco B, porta 5, Santo António, 9000-153 Funchal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de
Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de De-
zembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Joana
Pereira Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 2200/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal

da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 476/01.9TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Alexandre Maia Louchard, filho de Raimundo Alexandre
Louchard e de Cleusa Maria Maia Louchard, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 22 de Dezembro de 1971, casa-
do, com identificação fiscal n.º 231906625, titular do passaporte
n.º CI-942122, com domicílio no Beco do Sapateiro, Avenida de Luís
de Camões, 17-J, São Pedro, 9000-168 Funchal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,
praticado em 7 de Setembro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 16 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
tituladas pelo arguido, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Joana
Pereira Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 2201/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 716/03.0TAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Correia Semedo Cardoso, filho de Januário Semedo
Cardoso e de Joana Correia, natural de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 28 de Fevereiro de 1965, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 16122531, com domicílio na Rua do Dr.
Fernão de Ornelas, 12, 3.º, direito, Funchal, 9050-021 Funchal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previs-
to e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, pra-
ticado em 15 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias tituladas
pelo arguido, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Joana
Pereira Dias. — O Oficial de Justiça, Joaquim Ludovino.

Aviso de contumácia n.º 2202/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 707/97.8TBFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Adelino Anastácio de Jesus, filho de Adelino de Jesus e de
Maria da Conceição Gonçalves, natural do Funchal, Santa Luzia,
Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Maio de
1960, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 526876, com
domicílio na Rampa da Quinta de Santana, 4, Vivenda Jesus, Livra-
mento, 9000-000 Funchal, por ter sido condenado na pena de oito
meses de prisão efectiva, pela prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º,
n.º 2, do Código Penal, praticado em 23 de Janeiro de 1995, de um
crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Códi-
go Penal, e de um crime de violação de domicílio, previsto e punido
pelo artigo 190.º do Código Penal, praticado em 23 de Janeiro de
1995, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
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mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias tituladas pelo arguido, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Joana
Pereira Dias. — O Oficial de Justiça, Joaquim Ludovino.

Aviso de contumácia n.º 2203/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 1065/96.3JAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António Jorge Gouveia Jasmins, filho de António Joaquim
Gomes Jasmins e de Celeste Rodrigues de Gouveia, natural do Funchal,
Santa Luzia, Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12
de Novembro de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9808276, com domicílio na Rua Um, Urbanização Galeão, bloco
1, 1.º, esquerdo, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), todos do Código Penal, pratica-
do em 30 de Setembro de 1996, por despacho de 16 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Joana
Pereira Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 2204/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 448/01.3PDFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Manuel dos Santos, filho de Martinho dos Santos e de
Conceição Pereira, natural de Câmara de Lobos, Estreito de Câmara
de Lobos, Câmara de Lobos, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 19 de Março de 1962, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9370409, com domicílio em Flat O Delmar House, Uffer
Vouvent-St. Peter Port Gy, 11 Nj-Guernsey, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em
26 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias tituladas pelo arguido, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 2205/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo abreviado, n.º 158/
03.7PEFUN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ricardo Jorge
Ornelas Gomes, filho de Agostinho Gomes e de Maria do Carmo
Ornelas, natural do Funchal, São Pedro, Funchal, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 11 de Setembro de 1976, casado (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 10760298-1, com
domicílio na Rua de Cacongo, 39, Santa Maria Maior, 9050-000
Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelos artigos 202.º, alínea c), 203.º, n.º 1,
e 204.º, n.os 1, alínea f), e 4, todos do Código Penal, praticado em
10 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Lina Seixas.

Aviso de contumácia n.º 2206/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 113/02.4JAFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Dinis Gonçalves Gomes, filho de Vasco Gomes e de Cecília
Gonçalves, natural do Funchal, São Roque, Funchal, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 23 de Março de 1970, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11029771, com domicílio na Vereda da Cova,
64, São Roque, 9000-407 Funchal, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 11
de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias tituladas pelo arguido, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Pereira
Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 2207/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 17 511/02.6TDLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido António João Oliveira Beja Adrião Rodrigues, filho de Vítor
Manuel Adrião Rodrigues e de Maria Teresa Policarpo O. B. Adrião
Rodrigues, natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Agosto de 1967, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 8455265, com domicílio na Rua da Ponte Nova, Edi-
fício Ponte Nova, 4, fracção A-A, 9000-000 Funchal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 4 de Se-
tembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias tituladas pelo arguido, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Graça Veiga.

Aviso de contumácia n.º 2208/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 164/05.7TBFUN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Rodolfo da Silva Vieira, filho de Jaime Abreu Vieira e de
Irene Maria Olival Silva Vieira, natural do Funchal, São Pedro,
Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Julho de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11572261, com
domicílio no sítio da Pontinha, Machico, 9200-000 Machico, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
22 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana Perei-
ra Dias. — A Oficial de Justiça, Cristina Lopes.
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VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 2209/2005 — AP. — O Dr. Sílvio
Sousa, juiz de direito da 1.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 95/94.4TCFUN, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Luís dos Santos, filho de Rafael Quintal
e de Isabel de Jesus dos Santos, nascido em 20 de Agosto de 1951,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9844223, com domicílio
no sítio do Amparo, Ramboia, São Martinho, 9000 Funchal, por se
encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e punido
pelos artigos 26.º, 28.º, 29.º e 306.º, n.os 1 e 5, do Código Penal,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido se ter apresentado.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sílvio Sousa. —
A Oficial de Justiça, Gabriela Leal.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNDÃO

Aviso de contumácia n.º 2210/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra da Graça Roboredo, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca do Fundão, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 256/00.9TBFND, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Inocêncio Fernandes Afonso, filho de José Luís Pinto Afon-
so e de Maria Orlanda Fernandes Afonso, natural do Fundão, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Janeiro de 1969, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 10987808, com domicílio na
Travessa da Quintã, 6, 6230 Fundão, por se encontrar acusado da
prática de três crimes de ofensas corporais com dolo de perigo, pre-
vistos e punidos pelo artigo 144.º, n.º 2, do Código Penal, e de um
crime de participação em motim armado, previsto e punido pelos
artigos 290.º, n.º 1, e 291.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de
7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia [ordenada no ex-processo comum (tribunal
singular), n.º 169/97], com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra da Gra-
ça Roboredo. — O Oficial de Justiça, Veríssimo Almeida.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 2211/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo sumário (artigo 381.º do Códi-
go de Processo Penal), n.º 13/01.5P6PRT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Pedro da Silva Cunha, filho de José da Cunha
e de Benvinda da Silva, natural de Mirandela, Mirandela, nascido em
5 de Agosto de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13375166, com domicílio na Estrada da Mira, 14, Quinta do
Azenho, São Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, o qual se
encontra condenado pela prática de um crime de condução sem ha-
bilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-
Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Março de 2001, por
despacho de 30 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se mostrar devidamente cumprida a pena de
multa que lhe foi aplicada por sentença.

30 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Catarina Ribeiro
de Almeida. — A Oficial de Justiça, Ana Martins.

Aviso de contumácia n.º 2212/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1509/02.7TAGDM, pendente neste Tribunal, contra o arguido
José Manuel Pires Ribeiro, filho de Joaquim Ribeiro Pires e de Maria
da Luz Pires, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de No-
vembro de 1969, casado, com domicílio na Rua dos Canaviais, 673,
Grijó, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da

prática de um crime de furto simples, praticado em 11 de Agosto de
2002, e de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 21 de Agosto de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos após a declaração e a proibição de obter o bilhete de identidade,
o passaporte e a carta de condução e certidões e de efectuar quais-
quer registos junto de autoridades públicas, nomeadamente
conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de automó-
veis, cartórios notariais, centro de identificação civil e criminal,
Direcção-Geral de Viação, governos civis, juntas de freguesia e câ-
maras municipais.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

Aviso de contumácia n.º 2213/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 514/02.8TAGDM, pendente neste Tribunal, contra a arguida Carla
Cristina Soares Ferreira, filha de José de Sousa Ferreira e de Maria
Helena Fernandes Soares, natural de Gondomar, São Cosme,
Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Outubro
de 1975, casada, titular do bilhete de identidade n.º 11087649, com
domicílio na Rua de Costa Cabral, 2477, 3.º, 4300-000 Porto, por
se encontrar acusada da prática de um crime de descaminho ou des-
truição de objectos colocados sob o poder público, previsto e punido
pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 1 de Julho de 2001,
por despacho de 6 de Janeiro de 2005 proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por a mesma ter prestado termo de identidade e
residência.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Celeste
Mesquita.

Aviso de contumácia n.º 2214/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Gondomar, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1139/96.0TAGDM (ex-processo n.º 44/97), pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido João Paulo Santos Oliveira, filho de
Laurentino Maria Oliveira e de Maria de Fátima Figueiredo Gomes
dos Santos, natural de Matosinhos, Matosinhos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1970, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9873445, com domicílio na Rua do Almi-
rante Reis, 44, rés-do-chão, 4490-000 Póvoa de Varzim, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência aos
artigos 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 25 de
Março de 1996, por despacho de 12 de Janeiro de 2005 proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo ter prestado termo de
identidade e residência.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Virgínia
Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2215/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Borges Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 508/03.6TAGRD-A, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Nuno António Figuinha Ribeiro, filho de António Ribeiro e de
Albertina de Jesus Durão Figuinha, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 3 de Outubro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10067833, com domicílio na Travessa da Cabine, 205,
Pedrouços, Maia, 4445-000 Maia, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de extorsão, previsto e punido pelo artigo 223.º,
n.º 1, do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de
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Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Borges
Martins. — A Oficial de Justiça, Maria José Pires Pina.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2216/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Miguel Santos Marques, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 493/03.4TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Daniel dos Santos Lourenço, filho de José Alberto Mariano
Lourenço e de Ilda de Jesus Santos, natural da Guarda, Leomil,
Almeida, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de 1971,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10940431, com domicí-
lio na Rua do Continente Telmo, Vivenda Guida, 109-A, Parede,
2775-000 Cascais, por se encontrar acusado da prática de um crime
de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, praticado
em 6 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como a proibição da obtenção ou renovação de passaporte, de
bilhete de identidade ou de carta de condução e obtenção de cheques.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Miguel Santos
Marques. — A Oficial de Justiça, Ana Paz.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Aviso de contumácia n.º 2217/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 262/03.1TAGRD, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Alexandre Augusto Morais, filho de Lázaro dos Ramos Morais
e de Maria do Carmo Gomes, natural de Mascarenhas, Mirandela, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1944, titular
do bilhete de identidade n.º 2929960, com domicílio na Rua do Ca-
sal, 292, 4435-000 Rio Tinto, por se encontrar acusado da prática
dos crimes de difamação e injúrias, previstos e punidos pelos
artigos 180.º e 181.º do Código de Processo Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — O Oficial de Justiça, Hermano Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2218/2005 — AP. — A Dr.ª Olga
Maria Ribeiro Maciel, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Guarda, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 175/03.7SAGRD, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Rogério Alves Barbas, filho de José Manuel do Carmo Bar-
bas e de Maria Lucinda Proença Alves, natural de Gonçalo, Guarda,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Abril de 1957, casa-
do (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 6141721, com domicílio na Rua do 1.º de Maio, 20, Gonçalo,
6300 Guarda, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e

2, do Código Penal, praticado em Janeiro de 2003, e de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Olga Maria Ri-
beiro Maciel. — A Oficial de Justiça, Helena Ramos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2219/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 2396/95.5TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo
criminal), contra a arguida Maria de Lurdes Silva Almeida Machado,
casada, doméstica, nascida em 17 de Fevereiro de 1964, na freguesia
de Ponte, concelho de Guimarães, filha de António de Almeida e de
Ana da Silva, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8895356, e residente na Rua do Padre António Matos,
1516, Corvite, Ponte, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 15 de Abril de 1994, por despacho de 17 de Dezembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção em juízo da arguida acima identificada.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2220/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 2107/98.3TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo
criminal), contra a arguida Maria de Lurdes Silva Almeida Machado,
casada, doméstica, nascida em 17 de Fevereiro de 1964, na freguesia
de Ponte, concelho de Guimarães, filha de António de Almeida e de
Ana da Silva, de nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8895356, e residente na Rua do Padre António Matos,
1516, Corvite, Ponte, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 313.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 31 de Agosto de 1993, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por a arguida acima identificada ter sido detida.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2221/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 148/05.5TBGMR, pendente neste Tribunal e Juízo (1.º Juízo cri-
minal), contra o arguido Agostinho Hélder da Silva Machado, sol-
teiro, nascido em 8 de Maio de 1985, na freguesia de Azurém, con-
celho de Guimarães, filho de José da Silva Teixeira e de Maria
Manuela Oliveira Gonçalves, de nacionalidade portuguesa, titular do
bilhete de identidade n.º 12793470, com últimas residências conhe-
cidas na Urbanização Nossa Senhora da Conceição, 2.º bloco, 2.º,
22, Guimarães, e no Centro Juvenil de São José, sito na Rua de D.
Domingos da Silva Gonçalves, Guimarães, e actualmente ausente em
parte incerta, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, pratica-
do em 27 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
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17 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2222/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alves, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1111/02.3PBGMR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Augusto Álvares de Lima, filho de Orlando de Lima e de Lídia de
Jesus Álvares, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Junho
de 1983, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13793005, com
domicílio na Rua da Liberdade, 32, 1.º, Guimarães, por se encontrar
acusado da prática do crime de ofensa à integridade física, previsto
e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, e do crime de
detenção de arma proibida, previsto e punido pelos artigos 275.º,
n.º 3, do mesmo diploma, e 3.º, alínea f), do Decreto-Lei n.º 207-A/
75, de 17 de Abril, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Alves.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2223/2005 — AP. — A Dr.ª Gabriela
Azevedo Barbosa, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 748/03.8TAGMR, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Roberto Paulo Silva Cardoso, filho de Lídio Cardoso e de
Ludovina Gila da Silva, natural de Lisboa, Loures, Lisboa, nascido
em 19 de Agosto de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12924820, com domicílio na Rua do 1.º de Dezembro, Casas Pré-
Fabricadas, 8, São João da Talha, 2685-000 Loures, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 1 de
Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Gabriela Azevedo
Barbosa. — A Oficial de Justiça, Regina Alves.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE GUIMARÃES

Aviso de contumácia n.º 2224/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 6393/04.3TBGMR, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Meimac — Têxteis, L.da, com identificação fiscal
n.º 502432926, com domicílio em Monte Alvar, Ronfe, 4800-000

Guimarães, por se encontrar acusada da prática de um crime de abu-
so de confiança em relação à segurança social, previsto e punido
pelos artigos 7.º, n.º 1, 27.º-B e 24.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 20-A/
90, de 15 de Janeiro (Regime Jurídico das Infracções Fiscais não
Aduaneiras), com redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 394/93,
de 24 de Novembro, e Decreto-Lei n.º 140/95, de 14 de Junho, e
actualmente pelos artigos 7.º, n.º 1, 107.º, n.os 1 e 2, e 105.º, n.º 1,
da Lei n.º 15/2001 (Regime Geral das Infracções Tributárias), foi a
mesma declarada contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

27 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge
Machado Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Martins
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2225/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 185/03.4GDGMR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Octávio da Silva Fernandes, filho de
José Fernandes e de Bernardina da Silva Lopes, natural de Guima-
rães, Lordelo, Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2
de Janeiro de 1974, titular do bilhete de identidade n.º 113142463,
com domicílio no lugar da Lage, Vilarinho, 4780 Santo Tirso, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Maio de 2003, por
despacho de 28 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Ramos Nunes de Carvalho e Sá. — A Oficial de Justiça, Helena
Maria Martins Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2226/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 264/93.4TBGMR (antigo processo n.º 3-
385/1993), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria da
Conceição Silva Taio Teixeira, filha de Ventura de Sousa Taio e de
Rosa Aires da Silva, natural de Valongo, Campo, Valongo, nascida
em 1 de Junho de 1957, divorciada, titular do bilhete de identidade
n.º 5777465, com domicílio em Vila da Longra, Rande, 4650-328
Felgueira, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20
de Janeiro de 1992, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por a arguida se ter apresentado e ter
prestado termo de identidade e residência.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de
Moura.

Aviso de contumácia n.º 2227/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 314/93.4TBGMR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Teixeira de Sousa, filho de José de
Sousa e de Diamantina da Conceição Teixeira de Almeida, natural
de Cinfães, Souselo, Cinfães, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 10 de Dezembro de 1955, casado (em regime desconhecido), titular
do bilhete de identidade n.º 6140214, com domicílio no lugar da Pedra
Branca, 220, São João da Madeira, 3700-000 São João da Madeira,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 4
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
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finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel de Matos
Branco.

Aviso de contumácia n.º 2228/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 141/98.2TBGMR, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António José da Costa Martins, filho de
António Martins e de Rosa de Jesus Costa, natural de Selho, São
Lourenço, Guimarães, nascido em 13 de Março de 1963, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 9169248, com domicílio na Es-
trada Nacional n.º 125, 111-A, 5.º, frente, 8700-000 Olhão, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 3 de Setembro de 1997, por despacho de 5 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Martins Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2229/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 11 151/02.7TAGMR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Carlos Daniel Pereira Rodrigues, filho de
Simão de Jesus Rodrigues e de Maria da Conceição Pereira da Cunha
Rodrigues, natural de Guimarães, Azurém, Guimarães, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 7 de Maio de 1980, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11803314, com domicílio no Largo de
António Gonçalves, 64, 1.º, 4805-080 Caldas das Taipas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), do Có-
digo Penal, praticado em 6 de Março de 2002, e de um crime de
burla na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º, 23.º,
73.º, 217.º e 218.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 6 de Março
de 2002, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de identidade e
residência.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de
Moura.

Aviso de contumácia n.º 2230/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 06/02.5GDGMR, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Filipe André da Silva Pereira, filho de Manuel
Joaquim Pereira da Costa e de Maria Adelaide da Silva Moreira, natural
de Lousada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Novem-
bro de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13534993,
com domicílio no lugar da Derreada de Cima, Pedrógão Grande,
3270-061 Pedrógão Grande, por se encontrar acusado da prática do
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 22 de Dezembro de 2001, por despacho de 5 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por pagamento da
multa.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel de Matos
Branco.

Aviso de contumácia n.º 2231/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Jorge Machado Rodrigues, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Guimarães, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 15/99.0GEGMR, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Manuel de Sousa Ferreira, filho de Joaquim
Martins Ferreira e de Maria de Belém de Sousa Abreu, natural de
Santo Tirso, Vilarinho, Santo Tirso, nascido em 13 de Novembro

de 1963, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 9932928, com domicílio em Calle San Juan, 29, 2.º, direi-
to, 09200 Miranda de Ebro, Burgos, Espanha, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou análogo,
previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal, pratica-
do em 10 de Janeiro de 1999, e de um crime de maus tratos ou so-
brecarga de menores, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, por despacho de 10 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter sido
detido e ter prestado termo de identidade e residência.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Jorge Macha-
do Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Amadeu José Couteiro de
Moura.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO
Aviso de contumácia n.º 2232/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Teresa Jesus Coimbra, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ílhavo, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 25/00.6GBILH, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Paulo Sérgio Barbosa dos Rios, filho de Abel Fernando Pinto dos
Rios e de Maria Almerinda Barbosa dos Rios, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 25 de Outubro de 1981, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12247784, com domicílio na Rua de Ílhavo,
Barra, 3830-000 Gafanha da Nazaré, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de
2000, de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de 2000,
e de um crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelo
artigo 217.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 9 de Janeiro
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Jesus
Coimbra. — A Oficial de Justiça, Ana Conceição Monteiro.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Aviso de contumácia n.º 2233/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 55/93.2TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido João José Caetano Pereira, filho de Manuel José Pereira e de
Joana Margarida Caetano, natural de Arraiolos, nascido em 16 de
Setembro de 1951, casado (em regime desconhecido), titular da li-
cença de condução n.º L-773957, com domicílio na Estrada Nacio-
nal n.º 125, 100, 1.º, Estombar, 8400-000 Lagoa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do
Decreto com força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, e
actualmente previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e punível nos termos
dos artigos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 2234/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 312/04.4TBLGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Vicent Alain Chabaud, nascido em 17 de Setembro de 1963,
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com domicílio na Rua do Aldeamento de Sozende, 16-B, Esposende,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.os 1, alínea a), e
2, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, conjugado
com o artigo 202.º, alínea a), do Código de Processo Penal, pratica-
do em 14 de Janeiro de 1999, por despacho de 7 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter pres-
tado termo de identidade e residência.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2235/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 765/98.8PALGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido António Manuel de Sousa Rocha, filho de António Pinho da
Rocha e de Maria Manuela Sousa Rocha, nascido em 19 de Outubro
de 1954, com domicílio na Urbanização Cimo do Monte, casa 2,
Vilamoura, 8125-000 Vilamoura, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 20 de Dezembro de 1998,
por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Paula Paulo.

Aviso de contumácia n.º 2236/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Catarina P. Figueiredo Neto, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Lagos, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 336/01.3TALGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Samir Guedes Azevedo e Costa, filho de Ricardo Mário de
Azevedo e Costa e de Maria João da Silva Guedes e Costa, nascido
em 23 de Maio de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 133032434, com domicílio na Rua do Dr. Francisco Sá Carnei-
ro, lote 1, 6.º, C, 8600-722 Lagos, o qual por sentença de 12 de
Junho de 2003, foi condenado na pena de 30 dias de multa à taxa
diária de 2 euros, o que perfaz o total de 60 euros, ou em alternativa
na pena de 20 dias de prisão subsidiária, pela prática de um crime de
burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e
punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, pratica-
do em 13 de Maio de 2001, e transitado em julgado em 30 de Junho
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Catarina P.
Figueiredo Neto. — A Oficial de Justiça, Anabela Fernandes.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 2237/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 1554/96.0 TALRA, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel dos Santos Ferreira, filho
de Manuel Pereira Ferreira e de Laurinda Claro dos Santos Ferreira,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Agosto de 1972,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10435096, com domicílio
em Falfosa, Mercearia Sr. Ramos, Santa Bárbara de Nexe, 8000-000
Faro, por se encontrar acusado da prática do crime de condução sob
a influência de álcool, previsto e punido pelo artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 124/90, de 14 de Abril, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-

tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

Aviso de contumácia n.º 2238/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 1004/03.7TALRA, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Divino Couto, filho de Josino Quirino
do Couto e de Maria Célia do Couto, natural do Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 17 de Agosto de 1962, solteiro, titular
do passaporte n.º CK792599, com domicílio na Rua de Raul Proen-
ça, 55, 3.º, direito, 2500-248 Caldas da Rainha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 8 de Novembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 15 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

Aviso de contumácia n.º 2239/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 276/03.1PBLRA, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Luís Monteiro, filho de Luís Monteiro e
de Berta Monteiro, natural de Ovar, Ovar, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 10 de Abril de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 13256326, com domicílio em Ervosa (acampamento
de elementos de etnia cigana), Ílhavo, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro, praticado em 7 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Ana Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2240/2005 — AP. — A Dr.ª
Cristina Seixas, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 585/03.0PBLRA, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Roberto Costa Andrade, filho
de João Fernandes de Andrade e de Alba Lígia Costa Andrade, na-
tural do Brasil, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Março de 1961, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 16011965, com domicílio na Avenida do 1.º de Maio, 25, 1.º,
direito, 2430 Marinha Grande, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 2 de Março de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
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artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Seixas. —
A Oficial de Justiça, Helena Santos.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 2241/2005 — AP. — O Dr. Gil
Vicente Cardoso da Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Leiria, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 130/
00.9TALRA, pendente neste Tribunal, contra o arguido João Carlos
Martins da Silva Ferraz, filho de João José de Jesus da Silva Ferraz
e de Maria Adoinda Fernandes Martins Ferraz, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1966, divorciado, com
domicílio na Rua de Acácio Paiva, 4, 2400-036 Leiria, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Outubro de 1999,
por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gil Vicente Cardoso
da Silva. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Seixas Martins.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Aviso de contumácia n.º 2242/2005 — AP. — Faz-se saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 3400/02.8TALRA,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Adel Khamadj, natural de
França, nascido em 13 de Março de 1975, com último domicílio
conhecido na Avenida de João XXIII, Casa Ismael, Fátima, 2495-
000 Fátima, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 20 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 3 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Marco António
de Aço e Borges. — A Oficial de Justiça, Lúcia Costa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2243/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1637/93.8TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Délio José Rodrigues Alves Simões, filho
de Arménio Manuel Carmo Simões e de Maria do Carmo Rodrigues
Alves, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Agosto de
1967, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8129815, com
domicílio no lugar da Tavagueira, Guia, Albufeira, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 25 de Agosto de 1992, por des-
pacho de 2 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referi-

dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

6 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2244/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 839/01.0PKLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Manuel Conceição Pedro, filho de
João José e de Maria de Lurdes Campos Azevedo, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Dezembro de 1964, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9733864, com domicílio na Rua de José
Ferreira Jorge, 29, 1.º, direito, Cova da Piedade, Almada, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
e de um crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e
punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, praticado
em 12 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 16
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Antunes Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2245/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1598/03.7TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Vanessa da Costa Lages Diogo, fi-
lha de João Elói Lopes Lages e de Maria Fernanda Trigueiros Costa
Lages, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Agosto de 1979,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 12447924, com domicílio
na Rua de João Pereira Neto, 3, 3.º, Braga, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 24 de Novembro de 2002, foi a mesma
declarada contumaz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2246/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 15 214/03.3TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Raquel Gonçalves Rodrigues, filha de
Manuel da Cunha Rodrigues e de Mercedes Olga Gonçalves, natural
de Vila Nova de Gaia, Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionali-
dade portuguesa, nascida em 20 de Abril de 1979, solteira, titular do
bilhete de identidade n.º 11689996, com domicílio na Rua de 11 de
Março, 12, 1.º, esquerdo, Vale Figueira, 2695-000 São João da Ta-
lha, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de
Setembro de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 17 de De-
zembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
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ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Antunes Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2247/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1128/02.8SILSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Elenival Cruz Souza, filho de Lonival Silva
e Souza e de Helena Cruz Azevedo Souza, natural do Brasil, de naci-
onalidade brasileira, nascido em 17 de Setembro de 1978, solteiro,
com domicílio na Rua de Luz Soreano, 6, 1.º, direito, Cruz de Pau,
2840-000 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Março de
2002, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ser conhecido o seu paradeiro.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Patrícia Paula Teodoro.

Aviso de contumácia n.º 2248/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 867/03.0PYLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Nuno Ricardo dos Santos Mendonça, filho de
Ilídio Pereira Vaz Mendonça e de Maria Fátima Tavares Santos, na-
tural do Crato, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Junho
de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11591786, com
domicílio na Rua de Abel Fontoura da Costa, 2, 3.º, A, Porto Salvo,
Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Có-
digo Penal, praticado em 24 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2249/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 107/03.2SILSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido André de Oliveira Rocha, filho de Gui-
lherme Rocha Moreira e de Helena Gomes de Oliveira, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 27 de Mar-
ço de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º I-022657, com domi-
cílio no Bairro dos Navegantes, Alameda de Jorge Álvares, 13, 1.º,
esquerdo, Talaíde, 2780-000 Porto Salvo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 27 de Julho de 2002, por despacho de 5 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2250/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-

cesso comum (tribunal singular), n.º 8160/00.4TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Mauro Heleno da Silveira Marques
Pinto, filho de António Marques Pinto e de Ana Paula Carneiro da
Silveira Marques Pinto, nascido em 28 de Julho de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10573981, com domicílio na Rua
de Kassuende, 50, 7.º, esquerdo, Maputo, Moçambique, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Fevereiro de 2000,
por despacho de 28 de Abril de 2003, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — A Oficial de Justiça, Maria João Ganilha.

Aviso de contumácia n.º 2251/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 7565/01.8TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António José Antunes Soares, filho de
António Ferreira Soares e de Palmira Antunes do Vale, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1942, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 7167282, com domicílio na Rua de Manien
Ngonabi, 68, 1, apartamento 32, Angola, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, praticado em 1 de
Janeiro de 1997, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 2252/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10 689/03.3TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Bonfim dos Santos, filho de
Manoel Rodrigues dos Santos e de Susana Marques dos Santos, de
nacionalidade brasileira, nascido em 29 de Abril de 1962, titular do
passaporte n.º 182409, com domicílio na Rua da Praia Nova, Praia
da Vagueira, 3840-000 Gafanha da Boa Hora, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 3 de Maio de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2253/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 17 267/01.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Mirza Wajid Hussain, filho de Mirza
Safdar Hussain e de Wasia Bibi, natural do Paquistão, de nacionali-
dade paquistanesa, nascido em 13 de Julho de 1974, titular do passa-
porte n.º E126894, com domicílio na Avenida do Professor Dr.
Augusto Abreu Lopes, 60, 1.º, esquerdo, 2675-301 Odivelas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de Setembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
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ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2254/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2125/94.0PBLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Anjos Jesus Ramalho Flores, filha
de Manuel Batista Ramalho e de Elisa de Jesus, natural do Barreiro,
Barreiro, de nacionalidade portuguesa, nascida em 11 de Setembro
de 1949, casada (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2389214, com domicílio na Rua de Fialho de Almeida, 15,
3.º, esquerdo, Verderena, 2830-308 Barreiro, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 11 de Fevereiro de 1994, por
despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — O Oficial de Justiça, A. Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2255/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 7477/03.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Afonso Carvalho da Silva
Pereira, filho de Florentino Pereira e de Laura Carvalho da Silva,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 11 de Julho de 1967, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 8096773, com domicílio na Avenida de
Gomes Pereira, 35, 4.º, direito, 1500-000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 3 de Abril de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel Monteiro
Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2256/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13 946/02.2TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Pamela da Costa Braga Moreira,
filha de Manuel Joaquim Braga Moreira e de Albina Soares da Costa,
natural de Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Se-
tembro de 1981, titular do bilhete de identidade n.º 11905132, com
domicílio na Praça das Fontainhas, 27, 1.º, esquerdo, São Vicente,
Braga, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 28 de
Junho de 2002, por despacho de 7 de Dezembro de 2004, proferido

nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 2257/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8685/98.0TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Jacinto João de Pina Barros, filho
de Franclim de Barros e de Maria Isabel Ferreira de Pina, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Outubro
de 1970, profissão desconhecida ou não existente, titular do bilhete
de identidade n.º 11710886, com domicílio na Rua de Joaquim Matias,
46, rés-do-chão, B, Ribeira da Lage, Porto Salvo, 2780-000 Oeiras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em
8 de Fevereiro de 1998, e de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, por despa-
cho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 2258/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 031/95.5TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Abílio Costa Gomes, filho de Artur Go-
mes Santiago e de Laurinda da Piedade Costa, natural de Rio Maior,
Outeiro da Cortiçada, Rio Maior, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 17 de Julho de 1942, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2200131, com domicílio na Avenida do 1.º de Maio, lote
D-7, 1.º, 2745-000 Massamá, Queluz, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, com referência aos artigos 217.º e 218.º, n.os 1
e 2, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em 30 de Junho de
1995, por despacho de 7 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2259/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 9275/97.0JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Alice Carreira Brites, filha de Joa-
quim Lopes Brites e de Maria Alice Carreira Brites, natural de Leiria,
Arrabal, Leiria, nascida em 5 de Dezembro de 1959, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 8304098, com domicílio na Rua de São
Bento, 247, 1.º, 1000-000 Lisboa, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, e actualmente previs-
to e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de Maio de 1996, por
despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2260/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 2485/95.6TAPRT (ex-processo n.º 18/96), penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Cruz, filho de
Manuel António Cruz e de Margarida do Amparo Lopes, natural de
São Martinho de Sardoura, Castelo de Paiva, de nacionalidade por-
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tuguesa, nascido em 5 de Abril de 1969, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9491920, com domicílio na Rua dos Távoras, 1, 5370-422
Mirandela, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 29 de Janeiro de 1992, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 2261/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 203/99.9FELSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel Duarte, filho de Lucília
Ferreira Duarte, natural de Lisboa, Campo Grande, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 29 de Março de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9907147, com domicílio na Rua
Onze, Vivenda Santa Helena, rés-do-chão, esquerdo, Casal de Cambra,
2745 Casal de Cambra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de exploração ilícita de jogo, previsto e punido pelo Decreto-
-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, praticado em 29 de Outubro de
1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 2262/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 156/02.8ZFLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Jan Luchien Bouba, filho de Bouba e
de Boubaq Lucie, natural de Camarões, nascido em 22 de Novembro
de 1978, solteiro, com domicílio em Laan V/d Urgheid 148-9728
Gh-Groiingen, Holanda, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 7 de Agosto de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 2263/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 659/00.9SILSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Pedro Miguel Pereira Alves, filho de Vítor
Manuel Carvalho Alves e de Claudina Pereira Linharelhos Carvalho
Alves, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 8 de Janeiro de 1983, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12341306, com domicílio na Rua
do Engenheiro Rodrigues Carvalho, lote 4, rés-do-chão, porteira,
1950-123 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Maio de

2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 2264/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 1026/97.5TAPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Carlos Vieira Maia, filho de Manuel Vieira Maia e
de Maria Fernanda Santos Bouginha, natural da Sé, Porto, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11426120, com domicílio na Rua
de Calouste Gulbenkian, 211, 1.º, direito, 4430-046 Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de
Março de 1997, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
A Oficial de Justiça, Isabel Araújo.

Aviso de contumácia n.º 2265/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 332/02.3TDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Denilson Teixeira, filho de Pedro Tailor
Bergman Teixeira e de Ivonete Cristiano Teixeira, de nacionalidade
brasileira, nascido em 26 de Junho de 1976, solteiro, titular do pas-
saporte n.º CG498107, com domicílio na Rua de José Relvas, 28,
1.º, esquerdo, Bairro da Madre de Deus, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 31 de Agosto de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2266/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 8002/01.3TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Gurbinder Singh, natural da Índia,
de nacionalidade indiana, nascido em 11 de Março de 1966, com
identificação fiscal n.º 227128060, titular do passaporte n.º R961262,
com domicílio na Avenida do Brasil, 102, 1.º, direito, 1700-000
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de
Novembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.
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Aviso de contumácia n.º 2267/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 432/98.2SLLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Aprígio José Ferreira, filho de José
Pinto Ferreira e de Cândida, natural de São Tomé e Príncipe, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Janeiro de 1971, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 16148930, com domicílio na
Rua de Cristino Silva, 10, cave direita, 2735-000 Queluz, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), e do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º do Código Pe-
nal, actualmente previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 13 de Dezembro de 1997, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2268/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 363/99.9PJLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Miguel Santos Nunes, filho de Ma-
nuel Serra Nunes e de Encarnação Jesus dos Santos Nunes, natural
do Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Outubro
de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12031167, com
domicílio na Rua de Almada Negreiros, lote 65, 5.º, A, 1.º, esquerdo,
Brandoa, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo
artigo 208.º do Código Penal, praticado em 23 de Abril de 1999, de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, e de um crime de condução perigosa de veículo rodo-
viário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código Penal, prati-
cado em 23 de Abril de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
29 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2269/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 363/99.9PJLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel João dos Santos Nunes, filho de
Manuel Serra Nunes e de Encarnação Jesus dos Santos Nunes, natu-
ral de Amadora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Agos-
to de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11399972,
com domicílio na Rua de Almada Negreiros, lote 65, 5.º, A, 1.º,
esquerdo, Brandoa, 2700-030 Amadora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido
pelo artigo 208.º do Código Penal, de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, e de um crime
de condução perigosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo
artigo 291.º do Código Penal, praticado em 23 de Abril de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, em 29 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,

sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2270/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3209/03.1TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel Marques Apolinário,
filho de José da Conceição Apolinário e de Silvina da Purificação
Marques Apolinário, natural de França, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Julho de 1972, casado (regime desconhecido), titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12435764, com domicílio no Largo
de São Miguel, 53, Coimbrão, 2425-452 Leiria, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 3 de Dezembro de 2002, por
despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Cardiga.

Aviso de contumácia n.º 2271/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. de Carvalho, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 976/01.0SSLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Desidério Sousa Soares, filho de Florival
da Conceição Soares e de Maria da Conceição Afonso Sousa, natural
de França, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Agosto de
1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9807438, com
domicílio na Praceta de Irene Lisboa, lote 15, 1.º, esquerdo, Damaia,
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, prati-
cado em 26 de Julho de 2001, por despacho de 7 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 2272/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 61/01.5SCLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Adérito José Silva Marques, filho de Fran-
cisco José Silva Marques e de Maria de Lourdes Silva, natural de
Oeiras, Carnaxide, Oeiras, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Maio de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10624202, com domicílio na Quinta dos Salregos, 38, Portela,
Carnaxide, 2795-000 Carnaxide, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 19 de Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 2273/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
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cesso comum (tribunal singular), n.º 353/02.6TDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Hudson Fabrício Garcez Sousa, filho de
José Adminson de Sousa e de Francisca Garcez de Sousa, natural do
Brasil, nascido em 2 de Março de 1977, solteiro, com domicílio na
Calçada da Picheleira, 50, 1.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 24 de Junho de 2002, por despa-
cho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 2274/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1381/02.7TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Hudson Fabrício Garcez Sousa, fi-
lho de José Adminson de Sousa e de Francisca Garcez de Sousa, na-
tural do Brasil, nascido em 2 de Março de 1977, solteiro, com do-
micílio na Calçada da Picheleira, 50, 1.º, esquerdo, 1900-000 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a)
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17
de Agosto de 2001, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 2275/2005 — AP. — O Dr. Frederico
João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5447/98.8JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Heitor Pereira da Vinha, filho de
Eduardo Ferreira da Vinha e de Maria Amélia da Rocha Pereira da
Vinha, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Fevereiro de 1973, casado (em regime desconhecido), titular
do bilhete de identidade n.º 10676203, com domicílio na Avenida
de Paul de Jear, 10, 1060 Bruxelas, Bélgica, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Abril de 1998,
por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2276/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 837/01.3PELSB (14/03), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Genilson Simey Silva, filho de Gabriel
da Silva e de Noémia Casela Silva, natural do Brasil, nascido em 7 de
Outubro de 1968, solteiro, titular do passaporte n.º CI-050222, com
domicílio na Rua do Sol ao Rato, 21, 3.º, direito, 1250-261 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de
Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de De-
zembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-

gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2277/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 568/99.2SQLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Daniel Maria Horta Nova Carvalho, filho de Ma-
nuel Jacinto Carvalho e de Maria da Pureza Horta Nova, nascido
em 23 de Maio de 1960, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 6584038, com domicílio na Rua do Fetal, 14, cave direita, São
Pedro de Sintra, Sintra, por se encontrar acusado da prática do cri-
me de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º n.º 1
do Código Penal, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 2278/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 385/02.4PTLSB (72/03), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Dórsi Gennaro, filho de Dórsi
Carmine e de Nocerino Maria, nascido em 26 de Novembro de 1961,
divorciado, com domicílio no Aldeamento, Apartamento Tasquinha,
3 Montechoro, Albufeira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, praticado em 20 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A. M.
Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2279/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11 921/02.6TDLSB (183/03), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Sorin Constantin Lasculescu,
natural da Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 23 de Maio
de 1975, solteiro, com domicílio na Rua da Bela Vista, Urbanização
Filipa d’Água, 79, 5.º, C, 2825 Monte de Caparica, por se encontrar
acusado da prática de três crimes de emissão de cheque sem provi-
são, previstos e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados em 22 de Fevereiro de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A. M.
Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2280/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 173/02.8TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Manuel Oliveira, filho de Manoel de
Oliveira e de Orismília C. de Oliveira, de nacionalidade brasileira,
nascido em 19 de Fevereiro de 1960, divorciado, titular do passa-



38 APÊNDICE N.º 27 — II SÉRIE — N.º 40 — 25 de Fevereiro de 2005

porte n.º CP-296968, com domicílio na Rua de Almeida Garrett, 10,
2.º, direito, Paivas, Amora, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, com referência aos artigos 29.º e 40.º da lei uniforme
sobre cheques, praticado em 12 de Julho de 2001, por despacho de
5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — O Oficial de Justiça, João Coutinho.

Aviso de contumácia n.º 2281/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9513/03.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel Pereira Gomes da Silva, filho de
Rui Manuel Gomes Batista da Silva e de Maria do Carmo Pereira da
Costa, natural de Barcelos, Barcelos, nascido em 18 de Agosto de
1968, casado (em regime desconhecido), com domicílio em Pene-
dos, Arcozelo, 4750-000 Barcelos, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 3 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 2282/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4685/02.5TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Helena Maria Martins Rodrigues, filha de
Sebastião de Jesus Rodrigues e de Olga Maria Neto Martins, natural
de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 13 de Agosto de 1982, solteira, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12133577, com domicílio na Rua de Joaquim Carvalho Luís,
Vivenda Gonçalves, 1, rés-do-chão, frente, 2685-000 Sacavém, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18 de Dezem-
bro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 4 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 2283/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 216/00.0TAFAR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Rui Manuel Sousa Queirós, filho de José Joaquim
Pinto de Queirós e de Maria Helena da Conceição Sousa, nascido em
4 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11822057, com domicílio na Praça do Infante Sagres, bloco 40,
3.º, direito, São Romão do Coronado, 4785-000 Trofa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem

provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Agosto de 1999, por
despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por apresentação do arguido em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Paula Palma.

Aviso de contumácia n.º 2284/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 875/99.9TDLSB (416/00), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Sabino Sangumba, filho
de Jorge Sangumba e de Maria do Céu Sabino, natural de Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Março de 1977, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 10840206, com domicílio em
35 Norwich Row, S2 5rl, Sheffield, Inglaterra, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Dezembro de 1998,
por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A. M.
Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2285/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 625/00.4PVLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Luís Duarte Fânzeres Sá Pereira, filho de Manuel
Gonçalves de Sá Pereira e de Emília Cesaltina de Sousa Fânzeres Sá
Pereira, natural do Porto, Bonfim, Porto, nascido em 20 de No-
vembro de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 7795331, com domicílio na Rua do Amparo, 32, 2.º, 4300 Por-
to, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 29 de Abril de 2000, por despacho de 5 de Janei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção do mesmo.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2286/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 848/99.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Ana Maria Fernandes Batalha Morais, filha
de Manuel Fernandes e de Maria Helena Batalha Morais Rodrigues,
nascida em 4 de Maio de 1977, casada, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11046583, com domicílio na Rua dos Salgueiros, 4, rés-do-
-chão, esquerdo, 2635-313 Rio de Mouro, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Fevereiro de 1999, por
despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 2287/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Barbosa, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 10 614/01.6TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Vítor Manuel Pires Coutinho Antunes, filho de
Ernesto da Costa Antunes e de Maria Guilhermina Pires Coutinho,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Dezembro de 1943,
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casado, com identificação fiscal n.º 105620211, titular do bilhete de
identidade n.º 1462738, com domicílio na Rua de António Patrício,
23, 9.º, D, 1700-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 3 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Regina Velez.

Aviso de contumácia n.º 2288/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 10 474/01.7TDLSB (71/04), penden-
te neste Tribunal, contra a arguida Maria Elicina Pereira Ramos,
filha de António Ramos e de Adelina Pereira Varela, de nacionalida-
de cabo-verdiana, nascida em 23 de Julho de 1979, solteira, titular
do bilhete de identidade n.º 16200980, com domicílio na Rua da Bela
Vista, 86, 4.º, E, 2825-000 Monte de Caparica, por se encontrar
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 22 de Dezembro de 2000, foi a
mesma declarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2289/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3381/02.8TDLSB (242/03), penden-
te neste Tribunal, contra o arguido José Carlos Santos, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 4 de Agosto de 1974, casado, titular do
passaporte n.º CK671273, com domicílio na Rua de Pêro Escobar,
lote 35, cave esquerda, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Outubro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Denise Queiroz.

Aviso de contumácia n.º 2290/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 605/02.5PZLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Dilson Ricardo Dinis de Carvalho, filho de Francis-
co José Correia de Carvalho e de Ana Cecília Campos da Fonseca
Dinis, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 18
de Janeiro de 1979, solteiro, com domicílio conhecido na Rua da
Bela Vista, 17, Calvanas do Lumiar, 1750 Lisboa, por se encontrar

acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 21 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2291/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 9781/99.1TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Idalécio Carvalho Francisco, filho de Manu-
el da Piedade Francisco e de Celeste da Conceição Carvalho
Francisco, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Janeiro de
1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10852758, com
domicílio na Rua do Dr. Carlos França, 31, 2.º, esquerdo, Torres
Vedras, 2560-327 Torres Vedras, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, por despacho de 2 de Dezembro de 2004, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2292/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15 298/01.9TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Márcio Aurélio de Souza, filho de Se-
bastião Passos de Souza e de Maria Aparecida de Souza, de nacionalidade
brasileira, nascido em 3 de Março de 1972, com domicílio na Avenida de
Gonçalo Velho Cabral, 194-7-D, Bairro do Rosário, 2750-364 Cascais,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Ju-
lho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2293/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 221/01.9ZFLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Mayra Alejandra Tul Maldonado Llumiquinga, filha
de César Marcelo Tul Llumiquinga e de Blanca Irene Maldonado
Galarza, de nacionalidade equatoriana, nascida em 25 de Novembro
de 1979, com domicílio em Éden Del Valle, Quito, Equador, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do
Código Penal, com referência ao artigo 255.º, alínea a), do Código
Penal, praticado em 7 de Novembro de 2001, foi a mesma declara-
da contumaz, em 13 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
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a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2294/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 221/01.9ZFLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Christian Isaac Lopez Zambrano, filho de Mário
Isaac Lopez Vega e de Dolores Victória Zambrano, de nacionalidade
equatoriana, nascido em 23 de Julho de 1978, solteiro, com domicí-
lio em Éden Del Valle, Quito, Equador, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, do Código Penal, com refe-
rência ao artigo 255.º, alínea a), do Código Penal, praticado em 7
de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2295/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 712/92.0PTLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José António Ferreira Teixeira, filho de Heitor Alves
Teixeira e de Maria Eugénia Vital Ferreira, natural de Odemira, São
Luís, Odemira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Janei-
ro de 1965, solteiro, com identificação fiscal n.º 120485788, titular
do bilhete de identidade n.º 07822908, com domicílio na Rua de
Eugénio de Castro, 2, cave direita, Códivel, 2700-000 Odivelas, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Dezembro
de 1991, por despacho de 17 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2296/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 694/97.2TAFAR-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Carlos Rio Gonçalves, filho de João
Manuel Neves Gonçalves e de Angelina Maria Norte Rio Gonçalves,
nascido em 20 de Junho de 1967, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 8294461, com domicílio na Rua de Goma, 24, 1.º, E,
2830-000 Barreiro, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, foi
o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2297/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 11 741/02.8TDLSB-Z, pendente nes-
te Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição Gonçalves da Silva
Soares, filha de Manuel Gonçalves da Silva e de Maria da Conceição
da Silva, natural de Madalena, Madalena, nascida em 5 de Junho de
1955, viúva, titular do bilhete de identidade n.º 5378420, com do-
micílio na Rua da Cruz da Pedra, 2, 4, 8500-000 Portimão, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de Abril de 2002,
foi a mesma declarada contumaz, em 17 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2298/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 913/01.2SILSB-Y, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Euclides Lopes Gomes Timas, filho de
Miguel Gomes Timas e de Zina Lopes, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 31 de Outubro de 1962, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 16079764, titular do bilhete de identidade
estrangeiro n.º 314089, com domicílio na Estrada de Benfica, 262,
1.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Março de
2001, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por motivo de apresentação do arguido.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2299/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12 797/01.6TDLSB-Y, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Francisco Sanches Baena Pereira
Coutinho, filho de Francisco Pereira Coutinho e de Maria do Ampa-
ro de S. S. de B. P. Coutinho, natural de Lisboa, Benfica, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1934, sepa-
rado de facto, titular do bilhete de identidade n.º 1397954, com
domicílio na Rua de São José, 107-1, São José, Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Fevereiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Concei-
ção Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2300/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 60/98.2S3LSB (218/00), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Luís Manuel Vaz, filho de Manuel
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de Jesus Vaz e de Maria do Carmo Vaz, nascido em 4 de Agosto de
1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7677781, com
domicílio no Estabelecimento Prisional de Caxias, Caxias, por se
encontrar acusado da prática de um crime de incitamento ao uso de
estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 18 de Maio de 1998, por
despacho de 23 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2301/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 15 719/00.8TDLSB (287/01), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Júlio Teixeira Alves, filho de
Bernardino de Barros Alves e de Isaura Teixeira, nascido em 28 de
Setembro de 1959, titular do bilhete de identidade n.º 8612305, com
domicílio no Largo da Valeta, 1.º, esquerdo, 186, Arco de Valdevez,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Abril
de 2000, por despacho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2302/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4753/99.9JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Manuel Ramos, filho de José Ma-
nuel Ramos e de Cristina Gouveia Ramos, natural de Angola, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Dezembro de 1954, casa-
do (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 7660834-4, com domicílio na Rua de José Estêvão, lote 6, Lj C,
Reboleira Sul, Amadora, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 26 de Abril de 1999, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
de que o arguido seja titular em instituições bancárias nacionais, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2303/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2321/02.9TDLSB-Y, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João Paulo Trigo de Abreu Negreiros Vaz,
filho de João Guedes Negreiros Vaz e de Maria Cândida Castelo Trigo
de Abreu N. Vaz, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de
Novembro de 1964, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 6499909, com domicílio na Rua de Francisco Franco, 358, 4.º,
direito, 1700-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 8 de Dezembro de
2002, e de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do
Código Penal, praticado em 8 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos

ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 2304/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17 542/01.3TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria de Lurdes da Cruz Martins, filha de José da
Cruz Martins e de Romana Gomes da Cruz, natural de Lisboa, São
Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em
31 de Janeiro de 1979, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 11764839, com domicílio na Rua do Dr. João de Barros, 93, 6.º,
B, 2725-490 Mem Martins, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 6 de Julho de 2001, por despacho de 5 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2305/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 146/97.0S4LSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Stélio Arget da Costa Martins, filho de Jorge Argel
da Costa Martins e de Charazada Sulemane Jafar, natural de
Moçambique, nascido em 6 de Abril de 1974, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10351603, com domicílio em 30 Dellow
House-Dellow Street, E10bw-London-Tower Hamlets, por se encon-
trar acusado da prática de dois crimes de ofensa à integridade física
simples, previstos e punidos pelo artigo 143.º do Código Penal, pra-
ticados em 24 de Agosto de 1997, pelas 10 horas, por despacho de
5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 2306/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 107/96.7SGLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido George Zamfir, filho de Dumitru Zamfir e de Marina
Zamfir, de nacionalidade romena, nascido em 8 de Novembro de
1968, solteiro, titular da autorização de residência n.º RE032873,
com domicílio na Rua de Rebelo da Silva, 17/19, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de introdução em lugar
vedado ao público, previsto e punido pelo artigo 191.º do Código
Penal, e de um crime de quebra de marcas e selos, previsto e punido
pelo artigo 356.º do Código Penal, praticado em 16 de Fevereiro de
1996, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2307/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 541/02.5PYLSB-Z, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Manuel Cardoso Gouveia, filho de
Fernando da Silva Cardoso e de Maria Alice Gouveia Cardoso, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Abril de 1970, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9877232, com domicílio na Quinta
dos Peixinhos, 5, 2.º, esquerdo, Lisboa, por se encontrar acusado da
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prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelos arti-
gos 203.º, n.os 1 e 2, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 14
de Março de 2002, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2308/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 408/02.7PVLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Carlos Manuel Ribeiro de Carvalho, filho de Russel
Dias de Carvalho e de Joaquina Ribeiro, natural de Massarelos, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Junho de 1959,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3712809, com domi-
cílio na Rua do Castelo, 96, Santa Marinha, Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Outubro de
2001, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 2309/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 895/00.8PVLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Alberto Manuel Soares Vasconcelos, filho de Ma-
nuel Sousa Vasconcelos e de Maria Hermínia Ferreira Soares, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Março de 1964, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 6563233, com domicílio
na Rua do General Torres, 562, rés-do-chão, esquerdo, Santa Mari-
nha, Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em 31 de Janei-
ro de 2001, e de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 17 de Junho de 2000, por despacho
de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por desistência da queixa.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 2310/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 805/00.2SQLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido João Epifânio Gomes, filho de Epifânio João
Gomes e de Joana Francisca Gomes, nascido em 24 de Agosto de
1957, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10042267, com
domicílio na Avenida de Lourenço Marques, Rua A, 32, Mina, 2720-
000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo
artigo 143.º do Código Penal, praticado em 26 de Agosto de 2000,
por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2311/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 242/03.7PCAMD, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Marques da Silva, filho de Joana Maria
da Silva, natural de Alcochete, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Janeiro de 1979, solteiro, com domicílio em Casal da
Rocana, Pedreira, Cacém, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo

artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3
de Março de 2003, e de um crime de desobediência, previsto e puni-
do pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 3 de Março de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 2312/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 96/01.8PILSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Albertino Olívio dos Santos da Costa, filho de Olívio
da Costa Gomes e de Juliana dos Santos, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 30 de Outubro de 1975, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16190378, titular do passaporte n.º Joo3383,
com domicílio na Estrada Militar, Casal do Mouro, 31, Talude,
Catujal, 2685-000 Catujal, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22
de Junho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja
titular em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2313/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 133/01.6SYLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Albino Leite, filho de Augusto Leite e de Maria
da Conceição Gaspar, natural de Ribeira de Pena, Cerva, Ribeira de
Pena, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Agosto de 1954,
divorciado, com identificação fiscal n.º 148888950, titular do bilhe-
te de identidade n.º 3967184, com domicílio na Travessa do Vintém
das Escolas, 4, rés-do-chão, direito, 1500-626 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática do crime previsto e punido pelos
artigos 181.º e 184.º do Código Penal, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 9 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2314/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 384/92.2SELSB, pendente neste Tribunal, contra o
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arguido José Manuel Simeão Nobre Falcão, filho de Eduardo Elói
Sabido Falcão e de Maria Lina Simeão Nobre Rodrigues Falcão, natural
de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Outubro de 1948, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 316966-9, com domicílio na Avenida de D. Rodrigo
da Cunha, 19, 1.º, B, 1700 Lisboa, o qual se encontrava em 13 de
Julho de 2000, declarado contumaz, por um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Feve-
reiro de 1992, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Maria Cecília C. de Almeida.

Aviso de contumácia n.º 2315/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1167/02.9JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Muhammad Arfan, filho de Hafiz Muhammad
Mushtar e de Fahmida Kausar, de nacionalidade paquistanesa, nasci-
do em 24 de Setembro de 1980, solteiro, titular do passaporte n.º H-
737803, com domicílio na Travessa do Forno dos Anjos, 38, 2.º,
1170-129 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento (dois crimes), previstos e punidos pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticados em 25 de Outubro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2316/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 8127/01.5TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mohammad Ashraf, filho de Ahmad Khan e
de Sandaran Bibi, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de
Dezembro de 1955, casado (em regime desconhecido), titular do
passaporte n.º 493026, com domicílio na Rua Particular, A, 1.º, di-
reito, 1600-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Códi-
go Penal, praticado em 18 de Junho de 1999, por despacho de 20 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2317/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 10 320/99.0TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Mário Armando Ferreira Moreira da Sil-
va, filho de Armando Alberto Moreira da Silva e de Maria Beatriz
Monteiro Ferreira, natural do Porto, Cedofeita, Porto, nascido em
18 de Fevereiro de 1951, divorciado, com identificação fiscal
n.º 118517716, titular do bilhete de identidade n.º 3627972, com
domicílio na Rua do Alto da Fontinha, 8, 4000-070 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 13 de
Fevereiro de 1999, por despacho de 7 de Dezembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2318/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 14 198/02.0TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Rosário Pedroso Teixeira, filho de José
Pereira Teixeira Neto e de Maria Pedroso da Silva, natural de Ango-
la, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Junho de 1981,
titular do bilhete de identidade n.º 12554469, com domicílio na
Urbanização do Casal de Cambra, lote 24, 1b, Casal de Cambra, Sintra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Agosto
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2319/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 715/01.6SOLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Alberto Augusto Flores, filho de Manuel
António Flores e de Virgínia João, natural de Angola, nascido em
20 de Agosto de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10426368, com domicílio em Vale de Lamas, Baçal, Bragança,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Dezembro de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2320/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 389/04.2TLLSB (declarado contumaz no
processo n.º 4238/98.0TDLSB, o qual deu origem aos presentes au-
tos), pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Silva
Fonseca, filho de António Silva Fonseca e de Bárbara Paiva Teixeira
Silva, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, nascido em
21 de Dezembro de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10208789, com domicílio na Rua I, Vivenda 53-2, Bairro da Caar,
2685-425 Camarate, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 23 de Fevereiro de 1998, por despacho de 16
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2321/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1914/02.9SILSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Nuno Miguel Cabecinha Soares, filho de Júlio
Manuel Fragoso Soares e de Madalena Maria Marques Cabecinha
Fragoso Soares, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Maio de 1978, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 11312186, com domicílio na
Praceta da Cidade de Lobito, 4, 3.º, frente, 2855-057 Corroios, por
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se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Setembro de 1981, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2322/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 181/01.6SCLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Alain Bourvon, filho de Jean Bourvon e de
Maryvonne Goiurlay, natural de França, de nacionalidade francesa,
nascido em 30 de Março de 1972, solteiro, com domicílio em 7,
Av. Ledru Rollir, 75012, Paris, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravi-
dade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/93,
de 22 de Janeiro, praticado em 12 de Agosto de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2323/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 181/01.6SCLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Emanuel Bruno Xavier Faubre, filho de Jean
Paul Faubre e de Françoise Faubre, natural de França, de nacionali-
dade francesa, nascido em 28 de Setembro de 1972, solteiro, com
domicílio em Saint-Jean Leydez, Crozon, por se encontrar acusado
da prática de um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor
gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/
93, de 22 de Janeiro, praticado em 12 de Agosto de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2324/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 236/96.7PJLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Eduardo Marques Rodrigues, filho de Alfredo
Marques e de Capitolina Augusta, natural da Venezuela, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 5 de Abril de 1964, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 011737369,
com domicílio no Hotel Sana Lisboa, Avenida de Fontes Pereira de
Melo, 1069-310 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra

referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2325/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 156/96.5PJLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido José Eduardo Marques Rodrigues, filho de Alfredo
Marques e de Capitolina Augusta, natural da Venezuela, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 5 de Abril de 1964, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 11737369, com
domicílio na Rua de Humberto Beverbanzo, 126, Curitiba/pr, 80710-
480 Curitiba, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
29 de Outubro de 1995, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2326/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 5332/00.5TDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José António Ferreira Teixeira, filho de
Heitor Alves Teixeira e de Maria Eugénia Vital Ferreira, natural de
Odemira, São Luís, Odemira, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Janeiro de 1965, solteiro, com domicílio na Rua de Eugénio
de Castro, lote 2, cave direita, Códivel, 2675-000 Odivelas, por se
encontrar acusado da prática de dois crimes de emissão de cheque
sem provisão, previstos e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de
4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2327/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1858/99.0POLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Nagati Eduardo Jassé Mané, de nacionalida-
de guineense, nascido em 7 de Agosto de 1972, com domicílio na
Rua de Botelho Vasconcelos, lote 588, 2.º, A, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 20 de De-
zembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2328/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1317/01.2PRLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Jtu Salvador Cadete dos Santos, filho de
Francisco de Carvalho e de Catarina Domindos Cadete, natural de
Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 5 de Agosto de 1983,
solteiro, profissão desconhecida ou não existente, titular do bilhete
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de identidade estrangeiro n.º 0000568221Ia018, com domicílio na
Pensão Estrela dos Anjos, quarto 101, Rua dos Anjos, Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2329/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 5352/94.7TDLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Carlos Alberto Florindo Guimarães, filho de Jorge de
Sousa Guimarães e de Maria Manuela da Cruz Florindo Guimarães,
natural de Lisboa, Santos-o-Velho, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 25 de Outubro de 1948, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 313718, com domicílio na Rua de Almeida Garrett,
Vivenda Carolina, Murches, 2750-000 Alcabideche, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de Abril de 1994,
por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Pinto.

Aviso de contumácia n.º 2330/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 223/03.0PDAMD, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Alexandre Medina dos Santos Rosá-
rio, filho de José António do Rosário Matos e de Odete Medina dos
Santos, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 28 de Junho de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11085444, com domicílio na
Praceta da Índia, 4, rés-do-chão, frente, Damaia, 2700 Amadora,
por se encontrar acusado da prática do crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2331/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 163/01.8S5LSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Joaquim Martinho Lima, filho de Rosa Soares
Lima, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1971, soltei-
ro, com domicílio no lugar de Casal, Facha, Ponte de Lima, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 22
de Fevereiro de 2001, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com

cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade
e residência.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 2332/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 25/00.6ZFLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra a arguida Mirians Lorena Villavicenzia, filha de Jorge
Bolívar Villavicenzia e de Gladisbmariela Iniiguez, natural do Equa-
dor, nascida em 27 de Dezembro de 1980, solteira, com domicílio
em Ianzata, Avenida Ivan Rio Frio, Calle 1.º de Maio, 77, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 20 de Fevereiro de 2000, foi a mesma declarada contumaz,
em 4 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2333/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 17 434/01.6TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Gomes Semedo, filho de Domingos
Mendes Semedo e de Mariana Gomes Correia Semedo, natural de
Lisboa, Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 7 de Abril de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12366415-2, com domicílio na Rua de Artur Zenita, 3, 1.º, di-
reito, 2795-000 Linda-a-Velha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 19 de Maio de 2001, por despacho de
11 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oli-
veira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

6.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2334/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 5360/99.1TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Amadu Jaló, filho de Gassimo Jaló e de
Djenabu Balde, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 10 de Fevereiro de 1979, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13194066, com domicílio na Avenida do General
Humberto Delgado, 9, 1.º, B, 2745-000 Queluz, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 22 de Janeiro de 1999, por despacho de 17 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria
G. G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2335/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 5355/96.7JDLSB (2617), pendente neste Tri-
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bunal, contra a arguida Lurdes Maria Rita Basto Abreu, filha de Carlos
Basto de Abreu e de Joana Rita, natural de Santa Maria e São Miguel,
Sintra, de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Março de 1964,
titular do bilhete de identidade n.º 6629911, com domicílio na Rua
de D. Fernando, lote 20, Serra da Luz, 1675-216 Pontinha, por se
encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelos artigos 256.º, n.os 1 e 3, e 30.º do
Código Penal, praticado em 18 de Abril de 1996, por despacho de
22 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 2336/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3908/03.8TDLSB (145/04), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Nuno Filipe Vasconcelos Cardoso Madei-
ra da Silva, filho de Mário Vilhena Madeira da Silva e de Maria do
Rosário V. C. Madeira da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 4 de Dezembro de 1978, titular do bilhete de identidade
n.º 11306166, com domicílio na Rua de Rosália de Castro, 20, 1.º,
esquerdo, 1700-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Outubro de 2002, por
despacho de 22 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 2337/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2068/00.0PULSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Mauro Cecílio Laurestinho Dinis, filho
de Manuel Campos da Fonseca Dinis e de Anabela Laurestinho, na-
tural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Fe-
vereiro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12030980, com domicílio na Avenida da Cidade de Luanda, 33,
7.º, B, Olivais Sul, 1800-096 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 6 de Setembro de 2000,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por caducidade.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 2338/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 340/03.7PAAMD (117/04), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Seco Umaro Balde, filho de Abuibu Balde
e de Djanabu Balde, de nacionalidade angolana, titular do bilhete de
identidade estrangeiro n.º 302790, com domicílio na Rua do Altinho,
8, Azinhaga dos Besouros, Alfornelos, 2700-000 Amadora, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 19 de Junho de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 2339/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1325/98.9JDLSB (535/00), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel Carlos Cardoso Porto, filho de
Manuel de Almeida Porto e de Eduarda Rebelo Cardoso Porto, natu-
ral de Angola, nascido em 26 de Maio de 1954, divorciado, com
identificação fiscal n.º 153296631, titular do bilhete de identidade
n.º 8344196, com domicílio no lugar de Lomba, Apartado 45, Esta-
ção, Tondela, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 1 de Setembro de 1997, por despacho de 5 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prestação de ter-
mo de identidade e residência.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Registo. —
A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 2340/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17 697/02.0TDLSB (78/04), pendente neste
Tribunal, contra a arguida Carla Alexandra Marques Neves Brandão,
filha de Manuel Ferreira Neves e de Maria Augusta Ribeiro Marques,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Abril de 1975, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 10626161, com domicílio na Rua
da Cidade de Viseu, 11, 3.º, frente, Fetais, 2685-000 Camarate, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de
Julho de 2002, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por prestação de termo de identidade e
residência.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Regis-
to. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 2341/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 454/01.8PGLSB (B), pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Mohamed Salah Samir, filho de Mohamed
Khalea e de Sadaoui Saída, nacional da Palestina, nascido em 18 de
Agosto de 1976, solteiro, com domicílio na Rua de Alexandre Her-
culano, 126, Porto, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 6 de Setembro de 2001, por despacho de 7 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

Aviso de contumácia n.º 2342/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2056/01.0SPLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Amadu Djalo, filho de Iero Djalo e de
Jenabu Culubali, natural da Guiné-Bissau, nascido em 10 de Outubro
de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12429204, com
domicílio na Rua do Major Rocha Bastos, 3-A, 2685-000 Sacavém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de detenção ou
tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3,
do Código Penal, praticado em 11 de Dezembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
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de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 2343/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 205/01.7PLLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido José António Gouveia de Almeida Claro
Lima, filho de Vítor Manuel de Sousa Lima e de Idalina Gouveia
Loureiro Sousa Lima, nascido em 14 de Julho de 1962, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 4838374, com domicílio na Rua dos
Anjos, 37, 1.º, frente, 1150-034 Lisboa, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 16 de Março de 2001,
por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 2344/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2055/00.9TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel dos Santos Pombo,
filho de Américo Alves Pombo e de Maria Margarida dos Santos
Pombo, natural de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1 de Maio de 1957, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5031188, com domicílio na Rua das Escolas, 122, Casais de
Revelhos, 2200-000 Alferrarede, Abrantes, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 15 de Agosto de 1999, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 2345/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1706/01.2JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Frank Wilhelm Franz Richter, filho de
Franz Richter e de Ingrid Richter, natural de Alemanha, de naciona-
lidade alemã, nascido em 18 de Maio de 1963, casado (em regime
desconhecido), com domicílio em D-58813 Luedenscheid, Im
Wiesental 12, por se encontrar acusado da prática de um crime de
dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal,
praticado em 7 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G.
G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A. Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2346/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum

(tribunal singular), n.º 8793/03.7TDLSB (176/04), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Attila Bényei, de nacionalidade húngara,
nascido em 6 de Setembro de 1978, com domicílio na Rua de Luís
Freitas Branco, 42, bloco A, 5.º, B, Lisboa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), com referência ao arti-
go 255.º, alínea a), ambos do Código Penal, praticado em 5 de De-
zembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Paulo Regis-
to. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 2347/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 537/02.7PCAMD, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Aníbal José Pinto Júnior, filho de
Aníbal José Pinto e de Maria José Larocca Pinto, de nacionalidade
brasileira, nascido em 5 de Novembro de 1961, solteiro, titular do
passaporte n.º CL-164191, com domicílio na Rua de D. João V, lote
2, 1.º, direito, Moinhos, Funcheira, 2700 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de dano simples, previsto e
punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 17 de Maio
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 2348/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que neste
Tribunal, correm uns autos de processo comum (tribunal singular),
n.º 8292/96.1TDLSB, separados por força do disposto nos arti-
gos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Proces-
so Penal, do processo comum (tribunal singular), onde foi declarada
contumaz desde 11 de Janeiro de 2002 a arguida Libânia Maria da
Silva Ribeiro Monteiro, filha de Joaquim Júlio Ribeiro e de Maria da
Conceição Silva, natural do Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 24 de Agosto de 1951, casada (em regime desconheci-
do), titular do bilhete de identidade n.º 5739992, com domicílio na
Avenida de Fernão de Magalhães, 533, Porto, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 11 de Outubro de 1995, por des-
pacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos presentes autos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por a arguida ter prestado termo de identidade e residência.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2349/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Cardoso, juíza de direito da 3.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 9680/00.6TDLSB (ex-processo do 5.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, 3.ª Secção), pendente neste Tribunal, contra o
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arguido Nuno Filipe Pereira Teotónio, filho de João Manuel da Sil-
va Teotónio e de Rosa Maria Ribeiro Pereira Teotónio, nascido em
16 de Janeiro de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11648928, com domicílio na Tapada de Arados, lote 1, Samora
Correia, 2135-115 Samora Correia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, com referência aos artigos 29.º e 40.º da lei uniforme
sobre cheques, praticado em 6 de Março de 2002, por despacho de 21
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

3 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

Aviso de contumácia n.º 2350/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Cardoso, juíza de direito da 3.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, faz saber que processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 3241/96.0JDLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Francisco Maria Leonardo, filho de José Maria
Figueiredo Leonardo e de Irene Garcia, nascido em 30 de Abril de
1955, casado, titular do bilhete de identidade n.º 4789724, detido
no Estabelecimento Prisional de Caxias, Caxias, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código
Penal, praticado em 13 de Fevereiro de 1996, de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 8 de Fevereiro de 1996, e de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 15 de Fevereiro de 1996, por despacho de 5 de Janei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter efectu-
ado prestação de termo de identidade e residência.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Maria do Céu Lopes.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2351/2005 — AP. — A Dr.ª Airisa
Caldinho, juíza de direito da 3.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 14 979/03.7TDLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Carlos Rafael de Almeida Monteiro, filho de
Rafael Carlos Monteiro e de Deolinda do Sacramento Almeida
Monteiro, natural de São João da Fontoura, Resende, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 13 de Maio de 1980, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12687278, com domicílio na Rua dos
Açores, 90, Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de 14
crimes de falsificação de documento, previstos e punidos pelo
artigo 217.º do Código Penal, e de 13 crimes de burla simples, pre-
vistos e punidos pelo artigo 217.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Airisa
Caldinho. — A Oficial de Justiça, Clara Maria Silva.

Aviso de contumácia n.º 2352/2005 — AP. — A Dr.ª Airisa
Caldinho, juíza de direito da 3.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum,
colectivo (crimes militares), n.º 379/04.5TCLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Salvador Ferreira Araújo, filho de José
Gomes Araújo e de Emília da Cunha Ferreira, natural de Arcos de
Valdevez, Padreiro (Santa Cristina), Arcos de Valdevez, nascido em
30 de Março de 1968, estado civil: união de facto, titular do bilhete
de identidade n.º 9351540, com domicílio na Rue Jaquees Hannarde,
333 10, Lormont-Apt Bordeaux, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de deserção, previsto e punido pelos artigos 142.º,
n.º 1, alínea b), e 149.º, n.º 1, alínea a), 2.ª parte, ambos do Código

Jurídico Militar, praticado em 24 de Fevereiro de 1992, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. —
A Oficial de Justiça, Sofia Santos.

Aviso de contumácia n.º 2353/2005 — AP. — O Dr. João
Ramos de Sousa, juiz de direito da 2.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 79/02.0PDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo da Silva Raminhos, filho de Manuel
Alberto Raminhos Paulo e de Virgínia do Pilar da Silva, natural de
Alcântara, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de
Fevereiro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10749430, com domicílio na Rua das Murtas, bloco 11, 1.º, es-
querdo, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
violência depois da subtracção, previsto e punido pelo artigo 211.º do
Código Penal, praticado em 24 de Janeiro de 2002, por despacho de
5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção noutro processo.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ramos de
Sousa. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

Aviso de contumácia n.º 2354/2005 — AP. — O Dr. João
Ramos de Sousa, juiz de direito da 2.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum, colectivo (crimes militares), n.º 224/04.1TCLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Tomé Ramos dos Santos, fi-
lho de José Tomé dos Santos e de Maria do Carmo Ramos, natural
de Beja, Beringel, Beja, nascido em 5 de Março de 1967, casado (em
regime desconhecido), titular do bilhete de identidade militar
n.º 18221689, com domicílio na Av. Mant-Lalin, 9 1008, Prilly,
por se encontrar acusado da prática do crime de deserção, previsto
e punido pelos artigos 142.º, n.os 1, alínea b), e 2, e 150.º, alínea e),
do Código Jurídico Militar, por despacho de 27 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o procedimen-
to criminal ter sido extinto por prescrição.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ramos de
Sousa. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

Aviso de contumácia n.º 2355/2005 — AP. — O Dr. João
Ramos de Sousa, juiz de direito da 2.ª Secção da 2.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 81/00.7SNLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Saúl dos Santos Júnior, filho de Saúl dos Santos
Ramos e de Maria Teresa de Jesus Cardoso, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 12 de Dezembro de 1971, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 9597432, com domicílio na Associação Remar
Portuguesa, Rua do Clube dos Galitos, 25 a 27, Apartado 600, 3810-
000 Aveiro, por se encontrar acusado da prática do crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, prati-
cado em 27 de Março de 2000, por despacho de 5 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Ramos de
Sousa. — A Oficial de Justiça, Eugénia Matos.

Aviso de contumácia n.º 2356/2005 — AP. — A Dr.ª Airisa
Caldinho, juíza de direito da 3.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum,
colectivo (crimes militares), n.º 308/04.6TCLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Gilberto Nuno Rodrigues Aveiro, filho de
José Luís Nóbrega Aveiro e de Maria de Fátima Rodrigues Aveiro,
natural do Funchal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de
Maio de 1979, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete
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de identidade n.º 12318554, com domicílio na Estrada do Curral dos
Romeiros, 59, 9050-000 Funchal, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de deserção, previsto e punido pelos artigos 142.º,
n.os 1, alínea b), e 2, e 149.º, n.º 1, alínea a), 2.ª parte, ambos do
Código Jurídico Militar, praticado em 4 de Outubro de 2001, por des-
pacho de 15 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. —
A Oficial de Justiça, Clara Maria Silva.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2357/2005 — AP. — O Dr. Ivo Rosa,
juiz de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 278/98.8POLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel das Neves Bartolomeu Pires dos Santos, filho de Filipe
Manuel Pires dos Santos e de Maria Bartolomeu, de nacionalidade
são-tomense, nascido em 31 de Maio de 1947, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 16156708, com domicílio na Urbanização
Nova, Terraço da Ponte, lote 30, rés-do-chão, esquerdo, 2685-000
Sacavém, por se encontrar acusado da prática de um crime de recepta-
ção, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal, prati-
cado em 14 de Fevereiro de 1998, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Ivo Rosa. — A Oficial
de Justiça, Isabel Mendes.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2358/2005 — AP. — O Dr. José
Martins, juiz de direito da 2.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 18/04.4SNLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Mário Rui Nunes Machado, filho de Manuel Jorge dos
Santos e de Ana Maria Lourenço Nunes Machado, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 25 de Junho de 1974, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11992577, com domicílio na Rua de Bento
Gonçalves, 1, depósito da água, Bobadela, 2695-000 Sacavém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelos artigos 26.º e 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 5 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em
21 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Martins. —
A Oficial de Justiça, Clara Campino.

Aviso de contumácia n.º 2359/2005 — AP. — O Dr. José
Martins, juiz de direito da 2.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 672/00.6SPLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Vítor Manuel Lopes Gonçalves, filho de Cirilo Mendes
Gonçalves e de Ilda Lopes Miranda, natural de Cabo Verde, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 28 de Setembro de 1975, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12674278, com domicílio na
Rua de Montecarlo, 18, 3.º, A, Casal de Cambra, 2605-822 Casal de
Cambra, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 2 de Maio de 2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Martins. —
O Oficial de Justiça, Paulo Esteves.

Aviso de contumácia n.º 2360/2005 — AP. — A Dr.ª Margari-
da Veloso, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 19 831/96.8TDLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Sebastião da Conceição dos Reis, filho de João Mendes dos Reis
e de Maria do Carmo da Conceição, natural de Castelo Branco, Sobral
do Campo, Castelo Branco, de nacionalidade portuguesa, nascido em
18 de Novembro de 1941, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 2523352, com domicílio na Rua do Vale Formoso de Baixo, 94,
3.º, direito, Marvila, 1900-000 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º, n.os 1 e 2, alínea a), com referência à alínea a) do arti-
go 202.º, e n.º 5, do Código Penal de 1995, praticado no ano de 1995,
por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o mesmo se ter apresentado voluntariamente em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Veloso. —
O Oficial de Justiça, Luís Miguel Leite.

Aviso de contumácia n.º 2361/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Natário, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 190/04.3TCLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Ana Cristina Ângelo Pessanha, filha de José Carlos
Ribeiro Pessanha e de Ermelinda Maria Romana Ângelo Pessanha,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de Agosto de 1965,
solteira, titular do bilhete de identidade n.º 6907896, com domicílio
profissional na Rua do Engenheiro Paulo Barros, 20-A, 1500 Lis-
boa, por se encontrar acusada da prática de sete crimes de burla
qualificada em co-autoria, previstos e punidos pelos artigos 217.º e
218.º, n.º 1, do Código Penal, de sete crimes de falsificação de docu-
mento em co-autoria, previstos e punidos pelo artigo 265.º do Có-
digo Penal, de quatro crimes de burla, previstos e punidos pelo
artigo 217.º do Código Penal, e de cinco crimes de falsificação de
documento, previstos e punidos pelo artigo 256.º, n.º 3, do Código
Penal, foi a mesma declarada contumaz, em 3 de Junho de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Natário. —
O Oficial de Justiça, Luís Miguel Leite.

Aviso de contumácia n.º 2362/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Veloso, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 10/05.1TCLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido António Semedo Ramos, filho de Mário Veiga Ramos
e de Bianina Semedo, natural de São Tomé e Príncipe, de naciona-
lidade são-tomense, nascido em 5 de Dezembro de 1971, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 16065291, com domicílio na Rua
das Mães de Água, lote 26, 1.º, esquerdo, 2700-000 Buraca, o qual
foi transitado em julgado, pela prática de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, pratica-
do nos meses de Junho e Julho, é o mesmo declarado contumaz, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Veloso. —
A Oficial de Justiça, Carmo Campante.

5.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2363/2005 — AP. — A Dr.ª Elisa-
bete Reis, juíza de direito da 3.ª Secção da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
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(tribunal colectivo), n.º 13 522/01.7TDLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Voldymyr Mandrona, de nacionalidade
ucraniana, nascido em 8 de Outubro de 1974, com domicílio na Rua
da Palmeira, 15, 1.º, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de associação criminosa, previsto e punido pelo
artigo 299.º do Código Penal, de um crime de sequestro, previsto e
punido pelo artigo 158.º do Código Penal, de um crime de coacção,
previsto e punido pelo artigo 154.º, n.º 1, do Código Penal, e de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em
10 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2364/2005 — AP. — A Dr.ª Elisa-
bete Reis, juíza de direito da 3.ª Secção da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 13 522/01.7TDLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido António Manuel Sebastião da Silva, filho de
Manuel Gaspar da Silva e de Maria Palmira da Rosa Sebastião, natu-
ral de Santarém, Alpiarça, Alpiarça, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Fevereiro de 1951, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 2029775, com domicílio na Rua de Luís Monteiro, 28,
2.º, esquerdo, 1900-310 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de associação criminosa, previsto e punido pelo
artigo 299.º do Código Penal, de um crime de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º, e 132.º, n.º 2,
do Código Penal, de um crime de homicídio na forma tentada, pre-
visto e punido pelos artigos 131.º, 22.º e 23.º do Código Penal, de
um crime de sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º do Códi-
go Penal, de um crime de coacção, previsto e punido pelo arti-
go 154.º, n.º 1, do Código Penal, e de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, foi
o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2365/2005 — AP. — A Dr.ª Elisa-
bete Reis, juíza de direito da 3.ª Secção da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 13 522/01.7TDLSB, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Pidrykhnyy Mikhail Mikhalovih, filho de
Pidrykhnyy Mikhail Mikhailovih e de Pidrykyhna Maria Temofiivna,
de nacionalidade ucraniana, nascido em 5 de Setembro de 1977,
solteiro, com domicílio na Rua da Palmeira, 15, 1.º, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de associação criminosa,
previsto e punido pelo artigo 299.º do Código Penal, de um crime
de sequestro, previsto e punido pelo artigo 158.º do Código Penal,
de um crime de coacção, previsto e punido pelo artigo 154.º, n.º 1,
do Código Penal, e de um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elisabete Reis. —
A Oficial de Justiça, Natalina Pereira.

6.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2366/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito da 3.ª Secção da 6.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 2155/94.2SPLSB.1, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Rui Alberto Pereira Azevedo, filho de
António Alberto Rodrigues Azevedo e de Cassilda de Jesus Cavadas
Vaz Pereira Azevedo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14
de Janeiro de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10086214, com domicílio na Rua de Ferreira de Castro, lote 180,
cave D, Famões, 1675 Famões, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.os 1 e 2, alíneas d) e h), do Código Penal de
1982, por despacho de 19 de Setembro de 2003, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula Con-
ceição. — O Oficial de Justiça, Vítor Lousada.

Aviso de contumácia n.º 2367/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito da 3.ª Secção da 6.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 10 265/96.5JDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Raúl José Inácio Frias, filho de João de
Frias e de Ludovina de Jesus Inácio Frias, nascido em 9 de Outubro
de 1961, solteiro, com domicílio no Estabelecimento Prisional de
Monsanto, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 19 de Setembro de 1996, por despacho profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por despacho de 25 de Junho de 2002,
por o mesmo ter sido detido.

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula Con-
ceição. — O Oficial de Justiça, Vítor Lousada.

Aviso de contumácia n.º 2368/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito da 3.ª Secção da 6.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 217/97.3PSLSB.1 pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Hugo Miguel Galvão da Silva, filho de Vítor
Manuel Guedes da Silva e de Ana Bela Ferreira Galvão da Silva,
nascido em 31 de Agosto de 1977, solteiro, com domicílio na Rua
da Cidade da Beira, 32, 2.º, A, Olivais Sul, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Fevereiro
de 1997, por despacho de 22 de Novembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado neste Tribunal.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula Con-
ceição. — O Oficial de Justiça, Vítor Lousada.

8.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2369/2005 — AP. — A Dr.ª Ester
Pacheco dos Santos, juíza de direito da 2.ª Secção da 8.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 13 632/99.9TDLSB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Diamantino António Gomes Pereira
Lobo Nunes, filho de Zeferino Pereira Lobo e de Maria Teresa Bi-
cas Gomes, nascido em 19 de Dezembro de 1958, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 5386311, com domicílio na Rua de São Pedro
de Alcântara, 21, rés-do-chão, 2830 Barreiro, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto
e punido pelos artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de
Janeiro, praticado em 1 de Julho de 2002, por despacho de 4 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
morte do arguido.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ester Pacheco dos
Santos. — O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Rodrigues.
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Aviso de contumácia n.º 2370/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 1.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 782/94.7PDLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Carlos Benjamim Serra Ferreira, filho de Francisco de
Sousa Ferreira e de Maria Belo das Neves Serra Ferreira, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 25 de Fevereiro de 1959, titular do
bilhete de identidade n.º 5229239, com domicílio em 17 Temple
Court, Thorncrof Street, Sw8 2bd London, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelas disposições conjugadas dos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alínea d),
do Código Penal de 1982, por despacho de 4 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por arquivamento dos autos.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Lajas.

Aviso de contumácia n.º 2371/2005 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 1.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 664/04.6TCLSB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Afonso Ezequiel Lima, filho de Adriano
Manuel Pereira Marques Lima e de Orlanda Rosa Ezequiel, natural
de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 27 de Dezembro de
1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12990921, com
domicílio no Bairro de 2 de Maio, lote 42, 4.º, direito, 1300 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1
de Julho de 2000, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo e
prestado termo de identidade e residência.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Lajas.

Aviso de contumácia n.º 2372/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Alexandre, juiz de direito da 2.ª Secção da 8.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 626/01.5SPLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Francisco Gomes Vaz, filho de Paulo Lopes Vaz e
de Joaquina Sanches Gomes, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de
1978, titular do bilhete de identidade n.º 11707663, com domicílio
no Bairro de Santa Filomena, Rua H, 14, Amadora, 2700-000
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de rou-
bo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, pra-
ticado em 15 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado contumaz,
em 12 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Alexandre. —
O Oficial de Justiça, Paulo Jorge Rodrigues.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2373/2005 — AP. — O Dr. José
Joaquim Aniceto Piedade, juiz de direito da 1.ª Secção da 9.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 16/05.0TCLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Rui Paulo Vilhena Rito, filho de Albertino
Silvestre Rito e de Maria Alice das Dores Vilhena Rito, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Abril de 1973, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10234187, com domicílio na Rua do
General Humberto Delgado, 39, C, Amora, 2840-000 Seixal, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em Ju-
nho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de

2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Joaquim Aniceto
Piedade. — A Oficial de Justiça, Elvira Pacheco.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 2374/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 69/98.6TBLLE, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido João Miguel António Henrique
F. de Andrade, filho de Narciso Freire de Andrade e de Nadege Manon
Theodora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Abril de
1932, casado, titular do bilhete de identidade n.º 233181, com domi-
cílio em Pátios da Marina, lote 1, 1.º, direito, 8125 Vilamoura, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança, pre-
visto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, por despacho de 22
de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sandra
Hermengarda Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Teresa Araújo.

Aviso de contumácia n.º 2375/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 310/
99.8TALLE, pendente neste Tribunal, contra a arguida Mariana Jesus
Cipriano Ventura Messias, filha de Narciso Ventura e de Gertrudes
Cipriano Antunes, natural de Ventosa, Alenquer, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 19 de Abril de 1942, casada (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 4818966, com
domicílio na Avenida de 25 de Abril, 30, 4.º, esquerdo, 8100-000
Loulé, por se encontrar acusada da prática de um crime de descaminho
ou destruição de objectos colocados sob o poder público, previsto e
punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em 5 de Junho
de 1998, foi a mesma declarada contumaz, por despacho proferido
em 16 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.

Aviso de contumácia n.º 2376/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Hermengarda Valle-Frias, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 375/
97.7TBLLE, antigo 4.º Juízo, 1.ª Secção, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Sandra Lourenço Mascarenhas, filha de José Joa-
quim Mascarenhas Henrique e de Maria da Conceição Lourenço
Brazuna, natural de Espanha, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 22 de Junho de 1978, titular do bilhete de identidade
n.º 11641020, com domicílio na Praceta de Azedo Gneco, bloco B,
2.º, direito, 8000-000 Faro, por se encontrar acusada da prática de
um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, por despacho
proferido em 12 de Janeiro de 2005, nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Hermengarda
Valle-Frias. — A Oficial de Justiça, Eugénia Gabriel.
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2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 2377/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 729/01.6GBLLE, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Intandala Na Dum, filho de Biaia Na Dun e
de Huéptehe Na Rafa, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade
guineense, nascido em 8 de Janeiro de 1969, solteiro, titular da au-
torização de residência n.º 276850, com domicílio no Edifício Va-
randas da Rocha, Avenida de Tomás Cabreira, Praia da Rocha, 8500-
000 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 16 de Novembro de 2001, e de um crime de coacção
grave na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 154.º, n.os 1
e 2, 155.º, n.º 1, alínea a), 22.º, 23.º e 73.º do Código Penal, prati-
cado em 16 de Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2378/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 585/02.7GTABF, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Manuel Santos, filho de Francisco
Mateus Antunes e de Regina Florinda, natural de Loulé, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 23 de Novembro de 1953, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 06875347, com domicílio nas Casas
Pré-Fabricadas, 2.ª Fase, 55, 8700-000 Olhão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 26 de Maio de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 13 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

29 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Agostinho
Sousa. — O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2379/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Gil, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 113/01.1TBLLE, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Luís Miguel Costa Martiniano, filho de
José Miguel Guerreiro Martiniano e de Maria Odete Costa Martiniano,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Novembro de 1972,
em Odiáxere, Lagoa, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10273853, com domicílio no Bairro Pró-Habitação, bloco A-7,
2.º, esquerdo, 8600 Lagos, por se encontrar acusado da prática de
um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelo arti-
go 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com
referência à tabela I-A anexa, praticado em 25 de Janeiro de 1998,
e de um crime de passagem de moeda falsa, previsto e punido pelo
artigo 265.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 26 de
Janeiro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do

Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Gil. —
A Oficial de Justiça, Vitalina M. Borralho.

Aviso de contumácia n.º 2380/2005 — AP. — O Dr. Agosti-
nho Sousa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Loulé, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 405/98.5GELLE, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido André Avelino Lopes Leal, filho de
José Sanches Leal e de Ernestina Lopes, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 6 de Julho de 1963, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade estrangeiro n.º 180855, com do-
micílio no Bairro dos Pescadores, 73-A, Quarteira, 8125-000
Quarteira, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 30 de Junho de 1998,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Julho de 2000, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Agostinho Sousa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MACEDO DE CAVALEIROS
Aviso de contumácia n.º 2381/2005 — AP. — O Dr. Filipe

Martins Borges Delgado, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 69/01.0TBMCD, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Joaquim dos Santos, filho de António
Joaquim e de Isilda dos Santos, nascido em 9 de Março de 1953,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 5767507, com domicílio
em 29 Avenue Du Route, 92200 Neuilli Sur Seine, France, o qual foi
transitado em julgado em 20 de Novembro de 2002, pela prática de
um crime de desobediência qualificada, previsto e punido pelos arti-
gos 384.º, n.º 2, do Código Penal, e 22.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 54/
75, de 24 de Fevereiro, praticado em 17 de Dezembro de 2000, foi
o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Filipe Martins
Borges Delgado. — A Oficial de Justiça, Mavíldia Loureiro.

Aviso de contumácia n.º 2382/2005 — AP. — O Dr. Filipe
Martins Borges Delgado, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 84/94.9TBMCD, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo José Cleto Fernandes, filho de
Hermínio Joaquim Fernandes e de Maria da Ascenção Cleto
Fernandes, nascido em 1 de Janeiro de 1969, titular do bilhete de
identidade n.º 9341497, com domicílio na Rua da Mina, 14, Caste-
lões, 5340 Macedo de Cavaleiros, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 204.º do Código Penal, e 296.º e 297.º, n.os 1 e 2, alínea a),
do Código Penal, e de um crime de introdução em lugar vedado ao
público, previsto e punido pelo artigo 172.º, n.os 1 e 2, do Código
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Penal, praticado em 5 de Novembro de 1994, por despacho profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe Martins Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MAFRA
Aviso de contumácia n.º 2383/2005 — AP. — A Dr.ª Dina

Nunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Mafra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 50/
97.2GDMFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário Oli-
veira Nascimento, filho de António de Sousa Nascimento e de Lúcia
de Oliveira Nascimento, nascido em 30 de Março de 1936, viúvo,
titular do bilhete de identidade n.º 295939, com domicílio na Rua de
Gilberto Rola, 14, 1.º, esquerdo, 1350 Lisboa, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido nos
termos do artigo 203.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado
em 31 de Março de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 24
de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Dina Nunes. —
A Oficial de Justiça, Celeste Batalha.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 2384/2005 — AP. — O Dr. Rui

Rocha, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Maia,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 31/
03.9ZFPRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Shen Lin
Shi, filho de Shi e de Chao, de nacionalidade chinesa, nascido em 24
de Maio de 1962, divorciado, com domicílio em Jianxian,
Shanglingqu, China, por se encontrar acusado da prática de um crime
de uso de documento de identificação alheio, previsto e punido pelo
artigo 261.º do Código Penal, praticado em 29 de Julho de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui Rocha. —
A Oficial de Justiça, Ana Maria Trindade G. Martins.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA
Aviso de contumácia n.º 2385/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel

Curto Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Maia, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 85/02.5TBMAI, pendente neste Tribunal, contra o arguido Márcio
Alexandre da Silva Oliveira Lamelas, filho de Adélio Oliveira
Lamelas e de Maria Rosa Faria da Silva, nascido em 2 de Maio de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13534813, com
domicílio na Rua de Santo António, casa 75, Silva Escura, 4470-
000 Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado (em edifício comercial com arrombamento, escalamento,
chaves falsas), previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e),
do Código Penal, praticado em 5 de Junho de 2002, por despacho
de 3 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por se ter apresentado em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Curto
Teixeira. — O Oficial de Justiça, Francisco Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE
Aviso de contumácia n.º 2386/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia

Isabel da Silva Miragaia, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mangualde, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 27/03.0TAMGL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Paulo Jorge Marques Assunção, filho de Florival de Jesus
Assunção e de Linda Lopes Marques, natural de Lisboa, São Sebasti-
ão da Pedreira, Lisboa, nascido em 23 de Novembro de 1970, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11032256, com domicílio
na Avenida de Arlindo Vicente, lote 409, 5.º, esquerdo, 1, Chelas,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla simples,
previsto e punido nos termos do artigo 220.º, alínea c), do Código
Penal, praticado em 5 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Isabel da Silva
Miragaia. — A Oficial de Justiça, Edite Lopes.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MANGUALDE
Aviso de contumácia n.º 2387/2005 — AP. — O Dr. Rui

Manuel Mariano Lopes, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Mangualde, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 60/03.2GAMGL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Miguel Fernando Loureiro Duarte, filho de António Duarte
Coelho e de Maria Eugénia Loureiro, natural da freguesia de Espi-
nho, concelho de Mangualde, nascido em 10 de Novembro de 1976,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12498469, com domicílio
na Rua de Pedro Álvares Cabral, 119, 2.º, D, 3030-069 Coimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previs-
to e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, pra-
ticado em 8 de Fevereiro de 2003, e de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Fevereiro de 2003, por despa-
cho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido ter prestado termo de identidade e residência.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Manuel Mariano
Lopes. — A Oficial de Justiça, Vilma Gonçalves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Aviso de contumácia n.º 2388/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Cristina Borges Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Marco de Canaveses, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 416/97.8TBMCN, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Diamantino Manuel Camilo Lopes, com domicílio no lugar
da Senhora da Estrada, Vilarouco, 5130 São João da Pesqueira, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido à data da prática dos factos, pela alínea a) do
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
referência ao n.º 1 do artigo 313.º do Código Pena de 1982, actualmen-
te previsto e punido pela alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao n.º 1 do
artigo 217.º do Código Penal, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado
neste Tribunal e ter prestado termo de identidade e residência.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Borges Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Lurdes Borges.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 2389/2005 — AP. — A Dr.ª Noemi
Gláucia de O. Martins, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Marinha Grande, faz saber que, no processo comum
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(tribunal singular), n.º 246/03.0TBMGR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Leonel José de Sousa Pereira, filho de Dionísio
Domingos Pereira e de Odete Pereira de Sousa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Junho de 1967, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 8224782, com domicílio em 62 Avenue Jean
Jaurés, 70100 Arc Les Gray, França, por se encontrar acusado da
prática do crime de receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º,
n.º 1, do Código Penal, por despacho de 7 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter
apresentado em juízo.

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Noemi Gláucia
de O. Martins. — A Oficial de Justiça, Cristina Isabel S. G. Pereira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 2390/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Graça Facha, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Marinha Grande, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 228/03.1PAMGR, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Mykola Yagolnyk, com domicílio na Rua da Indústria, 15, 2.º,
direito, Casal do Malta, 2430 Marinha Grande, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 15 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Graça
Facha. — O Oficial de Justiça, Joaquim Jorge.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA
Aviso de contumácia n.º 2391/2005 — AP. — A Dr.ª Olinda

Morgado e Campos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Mirandela, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 85/02.5PAMDL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jaime Afonso Carvalho, filho de José Maria Carvalho e de
Maria Teresa Machado, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1
de Março de 1957, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5751476, com domicílio na Rua de Dona Amélia, 42, Ferradosa,
Bouça, 8385-000 Torre de D. Chama, por se encontrar acusado da
prática do crime de maus tratos do cônjuge ou análogo, previsto e
punido pelo artigo 152.º, n.os 1, alínea a), e 2, do Código Penal,
praticado no dia 21 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Olinda Morgado e
Campos. — A Oficial de Justiça, Aurora de Jesus Fernandes de
Oliveira Luís.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRANDELA

Aviso de contumácia n.º 2392/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Monteiro, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Mirandela, faz saber que no processo abreviado, n.º 75/00.2PAMDL,
o qual possuía o registo anterior com o processo n.º 120/00, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel da Cunha, filho
de José Marques da Cunha e de Maria de Célia Falcão, natural do
Fundão, Fundão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Maio

de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 126714665,
com domicílio em Barreira, Café Aquário, Condeixa-a-Nova, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Março de 2000, por despacho
de 1 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação do arguido em juízo.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula
Monteiro. — O Oficial de Justiça, José António Benvindo Torradas.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MOGADOURO

Aviso de contumácia n.º 2393/2005 — AP. — A Dr.ª Filipa
Isabel F. Aguiar, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Mogadouro, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 14/02.6IDBGC, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Acácio Alberto Pereira Esteves, filho de António Manuel
Pereira Esteves e de Adília dos Santos Fernandes, natural de
Mogadouro, Remondes, Mogadouro, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 2 de Abril de 1967, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 8289923, com domicílio na Estrada Exterior da
Circunvalação, 12 480, Senhora da Hora, 4600-000 Matosinhos, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança
fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Regime Jurídico das In-
fracções Fiscais não Aduaneiras, na redacção do Decreto-Lei n.º 394/
93, de 24 de Novembro, praticado em 1997, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Filipa Isabel F.
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Ilídio Raposo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA
Aviso de contumácia n.º 2394/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra

Conceição, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Moita, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 905/
99.0GBMTA, pendente neste Tribunal, contra a arguida Isabel Ma-
ria Pires Cascalheira, solteira, cabeleireira, nascida em 30 de Outu-
bro de 1980, em Alhos Vedros, filha de Maria Teresa Domingos Pires
Cascalheira e de António José Coxilha Cascalheira, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11782676, com domicílio na Estrada Nacional
n.º 125, 54, Alcantarilha, 8000-000 Algarve, por se encontrar acu-
sada da prática do crime em autoria material e concurso real, de um
crime de condução sem carta, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2,
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, e ainda um crime de omis-
são de auxílio, previsto e punido pelo artigo 200.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, por despacho de 10 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Conceição. —
A Oficial de Justiça, Maria Irene Mecha.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MOITA
Aviso de contumácia n.º 2395/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

João Contreiras, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Moita, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 370/93.5TCBRR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Fernando Serrana Alves, filho de António Alves e de Maria Serrana,
natural de Vila Franca de Xira, nascido em 12 de Fevereiro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12213693, com domicí-
lio no Bairro do Fundo de Fomento, lote 50, 2.º, esquerdo, Vale da
Amoreira, 2835-000 Vale da Amoreira, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelos arti-
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gos 296.º, 297.º, n.º 2, alínea h), e 298.º, n.º 1, do Código Penal de
1982, e de um crime de introdução em casa alheia, previsto e puni-
do pelo artigo 176.º, n.os 1 e 2, do Código Penal de 1982, por des-
pacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João
Contreiras. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Cabrita.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONÇÃO
Aviso de contumácia n.º 2396/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel

Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Monção, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 40/
02.5GAMNC, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Alfredo
de Oliveira Barbosa, filho de Armindo Barbosa e de Inocência Augusta
de Oliveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Junho de
1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10296654, com
domicílio na Rua de Val Flores, Edifício Gaveto, 5-16, Valença,
4930-000 Valença, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28
de Março de 2002, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo e ter
prestado termo de identidade e residência.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Pereira. —
O Oficial de Justiça, José Gomes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONCHIQUE

Aviso de contumácia n.º 2397/2005 — AP. — O Dr. Eduar-
do José C. S. Paiva, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Monchique, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 96/03.3GAMCQ, pendente neste Tribunal, contra o
arguido William Edward Graham Link, filho de William Link e de
Marie Link, de nacionalidade irlandesa, nascido em 26 de Junho de
1937, solteiro, titular do passaporte n.º 100807203, sem residência
fixa, habitando numa roulote atrelada ao veículo automóvel, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla para obtenção de
alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do
Código Penal, praticado em 1 de Agosto de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Eduardo José C.
S. Paiva. — A Oficial de Justiça, Sandra Maria C. L. R. Correia.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTALEGRE

Aviso de contumácia n.º 2398/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Pires Moura, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Montalegre, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 126/82.0TBMTR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Augusto da Conceição Morgado Pereira, filho de Juventino
Pereira e de Emília da Conceição Morgado, de nacionalidade portu-
guesa, titular do bilhete de identidade n.º 8151136, com domicílio
na Rua do Carvalho, Vidago, 5400 Chaves, estando ainda por cum-
prir por força da revogação da liberdade condicional em 18 de De-
zembro de 1989, três anos e 49 dias de prisão em que foi condena-
do, pela prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 16 de Junho de 1982,
e de dois crimes de homicídio qualificado, previsto e punido pelos
artigos 131.º e 132.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 16
de Junho de 1982, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração

de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção e condução ao estabelecimento prisional, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, nomeadamente bilhete de identidade, certificado do registo
criminal, passaporte, carta de condução, licença de pesca, livrete e
título de registo de propriedade, atestado de residência e outros ates-
tados administrativos, cartão de contribuinte, caderneta militar e
outros documentos ou certidões emitidos por entidades militares,
cartão de identificação de empresário em nome individual e certifi-
cado de contumácia, e documentos e certificados da administração
fiscal e das conservatórias dos registos civil, comercial e predial.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Carlos Pires
Moura. — O Oficial de Justiça, Cândido Dinis Lopes.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONTEMOR-O-VELHO
Aviso de contumácia n.º 2399/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel

Alves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Montemor-o-Velho, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 160/97.6GAMMV, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido António David de Jesus Pascoal, com domicílio em 33 Ter
Quai de Prague, 45100 Orleãns, por se encontrar acusado da prática
do crime de dano, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código
Penal, por despacho de 27 de Outubro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

29 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Alves. —
O Oficial de Justiça, Joel Veneza.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO MONTIJO
Aviso de contumácia n.º 2400/2005 — AP. — A Dr.ª Vera

Antunes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do
Montijo, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 1585/96.0TASTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido João
António Martins Balejo, filho de José Ramalho Balejo e de Joana
Maria Chagas Martins, natural de São Saturnino, Fronteira, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 20 de Dezembro de 1964, com
identificação fiscal n.º 166515310, titular do bilhete de identidade
n.º 7159127, com domicílio no Loteamento da Adega do Perdigão,
lote 1, Estremoz, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, por despacho de 9 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência da
queixa.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Vera Antunes. —
A Oficial de Justiça, Ana Coelho.

Aviso de contumácia n.º 2401/2005 — AP. — O Dr. Tiago
Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca do
Montijo, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 98/
01.4GDMTJ, pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria de
Fátima Correia Lucas Silva, filha de Alfredo Romana Lucas e de Maria
Julieta Bragança Correia Lucas, nascida em 3 de Novembro de 1969,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 8986958, com domicílio
na Rua da Cidade de Beja, 8, rés-do-chão, esquerdo, 2870-000
Montijo, por se encontrar acusada da prática de seis crimes de fal-
sificação de documento, previstos e punidos pelo artigo 256.º do
Código Penal, de dois crimes de furto simples, previstos e punidos
pelo artigo 203.º do Código Penal, e de cinco crimes de burla sim-
ples, previstos punidos pelo artigo 217.º do Código Penal, todos
praticados em Junho de 2001, foi a mesma declarada contumaz, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
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dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Tiago Pereira. —
A Oficial de Justiça, Cristina Durão Pinto.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ODEMIRA

Aviso de contumácia n.º 2402/2005 — AP. — O Dr. António
Hora, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Odemira, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 334/
00.4TAODM, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos
Alberto Soares Mota, filho de José Mota e de Rosa da Nazaré Cor-
reia Soares Mota, natural de Lamego, Samodães, Lamego, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 6 de Novembro de 1962, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 7955275, com domicílio na Ave-
nida de João Paulo II, lote 535, 9-F, Marvila, 1900 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática do crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º, n.º 2, do Código Penal, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Hora. —
O Oficial de Justiça, João Homero Basto.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALZIADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 2403/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 734/96.2TAOER-A, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos Humberto C. Santos Rocha,
filho de António de Jesus Santos Rocha e de Áurea da Conceição do
Carmo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Abril de 1962,
casado, com identificação fiscal n.º 105737992, titular do bilhete de
identidade n.º 6066945, com domicílio na Rua de Ary dos Santos, 7,
rés-do-chão, direito, Vila Fria, Oeiras, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelas disposições conjugadas dos artigos 11.º, n.º 1, alínea c), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Có-
digo Penal, por despacho de 29 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por ser conhecido o paradeiro.

15 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 2404/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 627/98.9PEOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Nuno Alexandre de Cerveira Serra, filho
de Afonso Saraiva Serra e de Maria José Cerveira Direito, nascido
em 12 de Dezembro de 1970, titular do bilhete de identidade
n.º 9520063, com domicílio na Avenida de Miguel Bombarda, 164,
3.º, A, Queluz, 2745-000 Queluz, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 18 de Junho de 1998,
por despacho de 6 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

15 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Alves Martins.

Aviso de contumácia n.º 2405/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-

cesso comum (tribunal singular), n.º 354/98.7TAOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel dos Reis Afonso, filho de
João Evangelista Afonso e de Maria José dos Reis, natural de Lis-
boa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 20 de Julho de 1978, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 11923668, com domicílio na Rua de Gonçalo Afonso, lote
12, 1.º, esquerdo, Bairro dos Navegadores, Porto Salvo, por se en-
contrar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 203.º, 204.º, n.º 2, alínea e), e 202.º, alínea e),
todos do Código Penal, por despacho de 8 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em
juízo.

16 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

Aviso de contumácia n.º 2406/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso abreviado, n.º 773/01.3PEOER, pendente neste Tribunal, contra
a arguida Natalina Ribeiro da Silva Ribeiro, filha de Francisco Ribei-
ro e de Isulina da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascida em 18
de Agosto de 1967, com domicílio na Rua de Alberto Pimentel, 1,
rés-do-chão, direito, Lisboa, por se encontrar acusada da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 14 de Fevereiro de 2001, foi a mesma
declarada contumaz, em 25 de Junho de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Ausinda Pires S. Duarte.

Aviso de contumácia n.º 2407/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso abreviado, n.º 773/01.3PEOER, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Paulo Jorge Santos Neves Francisco, filho de António
Neves Francisco e de Lionia de Jesus Neves Francisco, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 17 de Setembro de 1963, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 6274403, com domicílio na Rua
de Alberto Pimentel, 1, rés-do-chão, direito, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14 de Fevereiro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Junho de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Ausinda Pires S. Duarte.

Aviso de contumácia n.º 2408/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 253/95.4TAOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Rui Alberto Salazar Trindade Madeira,
filho de Carlos Alberto Rodrigues Madeira e de Isabel Maria Mesqui-
ta de Salazar Trindade Madeira, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Junho
de 1968, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8405335,
com domicílio na Rua do General Tamagnini Abreu, 38, São Pedro
do Estoril, 2765-000 São Pedro do Estoril, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 25 de Dezembro de 1994, por des-
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pacho de 30 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Fernando Dias
Pereira. — A Oficial de Justiça, Maria Ausinda Pires S. Duarte.

Aviso de contumácia n.º 2409/2005 — AP. — O Dr. Fernando
Dias Pereira, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso abreviado, n.º 56/00.6PDOER, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Fernando Rocha Lopes, filho de Domingos Lopes e de
Antónia Rocha, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 15 de Janeiro de 1958, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 16105925, titular do passaporte n.º I-099576,
com domicílio em Casal dos Cucos, Vivenda Agostinho Vaz, 1, 1.º,
esquerdo, 2685-000 Camarate, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, com referência ao artigo 139.º, n.º 4,
do Código da Estrada, de uma contra-ordenação, prevista e punida
pelo artigo 85.º, n.os 1, 2 e 4, do Código da Estrada, e de uma con-
tra-ordenação, previsto e punido pelo artigo 29.º, n.º 1, do Código
da Estrada, praticado em 19 de Março de 2002, por despacho de 6
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Fernando Dias Perei-
ra. — A Oficial de Justiça, Maria Nogueira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 2410/2005 — AP. — A Dr.ª Cláu-
dia Alves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11 247/98.8TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Pedro Matos Guerreiro, filho
de José Pedro Simões e de Francisca de Matos Guerreiro, nascido em
30 de Outubro de 1949, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 1019285, com domicílio na Travessa do Olival A. Santos, 1, 5.º,
1200 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 27 de Janeiro de 1998 e 12 de Fevereiro de 1998, por despacho
de 6 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por caducidade.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cláudia Alves. —
A Oficial de Justiça, Ana Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2411/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 810/94.6PEOER, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Cosman Mugurel, filho de Cosmon
Dumitru e de Cosmon Filoreta, nascido em 7 de Abril de 1974, sol-
teiro, com domicílio na Rua do Olival, 29, 1.º, esquerdo, Cacém, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previs-
to e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, por despacho de 2 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Aragão Castanheiro.

Aviso de contumácia n.º 2412/2005 — AP. — O Dr. Mário
Pinto Amaral, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 37/98.8PAOER, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Pereira Santos,
filho de Manuel dos Santos e de Elisa Gomes Pereira dos Santos,
natural de Oeiras, Paço de Arcos, Oeiras, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 6 de Janeiro de 1966, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 9764917, com domicílio na Rua das Sete Chaves, 9,

Terrugem, Paço de Arcos, por se encontrar acusado da prática do
crime de tráfico de estupefacientes de menor gravidade, previsto e
punido pelos artigos 25.º, n.º 1, alínea a), e 21.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, por despacho de 10 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por caducidade.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Mário Pinto
Amaral. — A Oficial de Justiça, Ana Rodrigues.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OEIRAS

Aviso de contumácia n.º 2413/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1073/01.4TAOER, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Hugo Almeida Campos, filho de
Carlos Manuel Soares Campos e de Maria de Fátima Soares de
Almeida Campos, natural do Porto, Cedofeita, Porto, nascido em
18 de Setembro de 1978, solteiro, com domicílio na Rua de Damão,
85, 1.º, esquerdo, São Mamede de Infesta, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em
20 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Teresa
Sandiães. — A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 2414/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oeiras, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 923/00.7TAOER, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ricardo Luís de Almeida Saraiva, filho de
José Luís de Almeida Saraiva e de Maria Leonor Dias de Almeida
Saraiva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Fevereiro de
1976, titular do bilhete de identidade n.º 10729378, com domicílio
na Estrada das Neves, Vila Nossa Senhora das Neves, lote C, Manique
de Baixo, 2645-000 Alcabideche, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 28 de Abril de 1997,
por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prescrição.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
Aviso de contumácia n.º 2415/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 385/03.7PAOLH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Jorge Bayo Araújo, filho de António Bayo e de Encarnacion
Gonzalez, de nacionalidade espanhola, nascido em 30 de Abril de
1972, solteiro, titular da licença de condução n.º 2904578, com
domicílio no Paseo Independência, 25, 21002 Huelva, Espanha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelos artigos 22.º, 23.º e 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), por re-
ferência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f), todos do Código Penal, pra-
ticado em 18 de Março de 2003, de um crime de tráfico de estupe-
facientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 25.º, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 18 de Março
de 2003, e de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Março de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2005,
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nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

Aviso de contumácia n.º 2416/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Silva Viegas, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 385/03.7PAOLH, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Maria Gonçale Uizcaino, filho de José Maria Gonçale
Uizcaino e de Ana Uizcaino Salgueiro, natural de Espanha, de naci-
onalidade espanhola, nascido em 7 de Maio de 1975, solteiro, com
domicílio em Calle Boya-8, Punta Umbria, Huelva, Espanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e pu-
nido pelos artigos 22.º, 23.º e 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), por refe-
rência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f), todos do Código Penal, prati-
cado em 18 de Março de 2003, de um crime de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 25.º, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 18 de
Março de 2003, e de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Março
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Silva Viegas. — A Oficial de Justiça, Regina Maria Lopes V.
Godinho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLHÃO
Aviso de contumácia n.º 2417/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Maria Martins Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Olhão, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 876/03.0GTABF, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Brahim Famhi, filho de Fahmi Abdesalam e de Sadik Habiba,
natural de Marrocos, nascido em 1 de Novembro de 1972, titular do
passaporte n.º M270166, emitido por Marrocos em 23 de Junho de
2000, com domicílio em C. Los Candilles 30, Badajoz, Espanha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º, n.º 1,
e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 12 de Agosto
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Maria Martins
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ercília Marcelino.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Aviso de contumácia n.º 2418/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, faz saber

que no processo comum (tribunal singular), n.º 352/90.9TBOAZ (era
o processo n.º 182/90), pendente neste Tribunal, contra o arguido
Ilídio Fernandes Resende, filho de João Soares Resende e de Deolinda
Costa Fernandes, natural de Nogueira do Cravo, Oliveira de Azeméis,
nascido em 26 de Setembro de 1955, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 7191103, com domicílio na Rua de João de Deus, 141,
4.º, esquerdo, 3700 São João da Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do Decreto com for-
ça de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, na redacção introduzida
pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, por
despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por extinção do procedimento criminal, por desis-
tência de queixa.

2 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
O Oficial de Justiça, António Caseiro.

Aviso de contumácia n.º 2419/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Faria, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Oliveira de Azeméis, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 140/03.4GCSJM,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel Ferreira
da Silva, filho de Paulino da Silva Henriques e de Maria Olímpia de
Pina Ferreira, natural de Oliveira de Azeméis, Oliveira de Azeméis,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Outubro de 1984,
titular do bilhete de identidade n.º 12725258, com domicílio na Rua
de Costa do Pinheiro, lugar da Costa, Santiago de Riba UI, 3720-
000 Santiago de Riba UI, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelos
artigos 26.º e 143.º do Código Penal, praticado em 28 de Abril de
2003, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Faria. —
A Oficial de Justiça, Cândida Góis.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO BAIRRO
Aviso de contumácia n.º 2420/2005 — AP. — O Dr. Pedro

Brito, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Oliveira do Bairro, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 25/03.4IDAVR, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Luiz António Araújo de Souza, filho de Ismério Tibúrcio de Sou-
za e de Maria Carlota Araújo de Souza, natural do Brasil, nascido em
12 de Outubro de 1961, com último domicílio conhecido na Rua do
Comércio, 10, Passadouro, 3770 Troviscal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, na forma
continuada, praticado a partir do ano de 1997, foi o mesmo decla-
rado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do presente processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após a declaração de contumácia e a proibição de
obter ou renovar quaisquer documentos, designadamente passaporte,
bilhete de identidade e carta de condução e certidões ou registos jun-
to dos serviços ou autoridades ligados à administração pública (cen-
tral, regional ou local), incluindo os consulados de Portugal, e, ain-
da, o arresto de todos os depósitos e outras aplicações financeiras
existentes em instituições bancárias em território nacional e das quais
seja titular ou co-titular o arguido, incluindo saldos afectos a certi-
ficados de aforro.

3 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Brito. —
A Oficial de Justiça, Natália Cavaleiro.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM
Aviso de contumácia n.º 2421/2005 — AP. — O Dr. Jorge

Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ourém, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 225/03.7GAVNO, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Volodymir Balyasov, filho de Petro Balyasov e de Katherina
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Balyasova, de nacionalidade ucraniana, nascido em 8 de Setembro
de 1974, casado, titular do passaporte AH-892897, com domicílio
em Gondemaria, 2490-000 Ourém, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto simples, praticado em 31 de Março de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel
Simões S. Almeida. — A Oficial de Justiça, Paula P. Marques.

Aviso de contumácia n.º 2422/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Manuel Simões S. Almeida, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Ourém, faz saber que no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 576/00.2TBVNO, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel da Costa Teixeira, filho de Nicolau Teixeira e de
Maria Celeste da Costa, natural de Castelo de Paiva, São Martinho
de Sardoura, Castelo de Paiva, nascido em 23 de Outubro de 1945,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 1958035, com domicílio
na Rua da Escola, lote 22, rés-do-chão, Guimarota, 2400 Leiria, por
se encontrar pronunciado pela prática, como autor material, de um
crime de descaminho ou destruição do penhor mercantil, previsto e
punido, à data da prática dos factos, pelas disposições conjugadas
dos artigos 1.º, § 1.º, do Decreto-Lei n.º 28 933, de 17 de Agosto de
1939, e 296.º e 297.º, n.º 1, alínea a) do Código Penal, na redacção
primitiva, e actualmente pela primeira disposição citada e arti-
gos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal revisto,
praticado desde o início de 1994, de que este foi declarado contu-
maz, em 25 de Novembro de 2004, nos termos do disposto no
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão imediata dos
termos ulteriores do processo, no que ele concerne até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após a presente declaração de contumácia e a proi-
bição daquele obter a renovação do respectivo bilhete de identidade,
certificado do registo criminal, passaporte, certidão de assento de
nascimento e carta de condução, bem como obter certidões, efectu-
ar registos ou praticar quaisquer outros actos junto de autoridades
públicas, nomeadamente repartições de finanças, cartórios notariais,
conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de automóveis,
Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e jun-
tas de freguesia (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal
Revisto).

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Simões
S. Almeida. — O Oficial de Justiça, Vítor Manuel Henr. Laranjeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE OURIQUE

Aviso de contumácia n.º 2423/2005 — AP. — A Dr.ª Alice
Moreira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Ourique, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 210/01.3GTBJA, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Silvério Gonçalves Gomes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
17 de Junho de 1967, titular do bilhete de identidade n.º 16202902,
com domicílio na Quinta do Pinheiro, lote B-4, 2.º, direito, 8500-
768 Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Outubro
de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Março de 2004,
nos termos dos artigos 335.º, n.º 1, e 336.º, n.º 1, ambos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal, a anulabilidade de todos os negócios jurídicos de natureza
patrimonial que o arguido venha a celebrar após esta declaração,
artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, e a proibição de
obter ou renovar os seguintes documentos: passaporte, bilhete de
identidade, carta de condução e carta de caçador, e certidões ou re-

gistos junto das seguintes entidades: conservatórias dos registos ci-
vil, predial, comercial e de automóveis, notariado, centro de identi-
ficação civil e criminal, Direcção-Geral de Viação, governos civis,
câmaras municipais e juntas de freguesia, bem como a proibição de
o arguido efectuar quaisquer registos junto de quaisquer autoridades
públicas, nomeadamente conservatórias dos registos civil, predial,
comercial e de automóveis.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alice Moreira. —
A Oficial de Justiça, Justina Mira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR
Aviso de contumácia n.º 2424/2005 — AP. — O Dr. José

Pedro G. Mano S. Paixão, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ovar, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 608/02.0TAOVR, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Marco Paulo Rodrigues Teques, filho de Manuel Alberto Paiva
Dias Teques e de Maria Goreti Rodrigues da Graça, natural de Ovar,
nascido em 30 de Junho de 1976, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11617961, emitido em 28 de Setembro de 2001, pelo
Arquivo de Identificação de Lisboa, residente na Avenida La Rioja,
43, Casalarreina, 26230 Casalarreina, Espanha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho de objecto colocado
sob o poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código
Penal, praticado em 11 de Novembro de 2001, por despacho de 5
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi decreta-
da a caducidade da declaração de contumácia, com efeitos a partir
daquela data, nos termos do artigo 336.º, n.º 1, do Código de Pro-
cesso Penal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Pedro G. Mano
S. Paixão. — A Oficial de Justiça, Estrela Simões.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR
Aviso de contumácia n.º 2425/2005 — AP. — A Dr.ª Isilda

Maria Correia de Pinho, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ovar, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 278/03.8PAVFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Armando Jorge dos Reis Santos, filho de Fernando da Conceição
Santos e de Maria dos Reis Santos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Dezembro de 1964, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9704802, com domicílio no lugar de Cabo de Vila, 289,
3720-000 Oliveira de Azeméis, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 23 de Abril de 2003, e
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 23 de Abril de 2003, por despacho de 5 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isilda Maria Correia
de Pinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Oliveira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 2426/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Peixoto Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Paços de Ferreira, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 3/04.6TAPFR, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José Jesus Pereira, filho de Pedro Pereira e de Donzelina de
Jesus, natural de São Cristóvão de Nogueira, Cinfães, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 20 de Julho de 1944, casado, com iden-
tificação fiscal n.º 165492503, titular do bilhete de identidade
n.º 2973617, com domicílio na Rua de Alto Escariz, 128, Penamaior,
4590-000 Paços de Ferreira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de desobediência qualificada, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em Dezembro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
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artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Peixoto Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Rui Jorge Mesquita.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 2427/2005 — AP. — O Dr. Hugo
Silva P. A. Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Paços de Ferreira, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 600/97.4TBPFR, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria da Conceição Seixas Luís, filha de José Luís
e de Maria Margarida Seixas Martins Luís, nascida em 7 de Maio de
1946, casada, titular do bilhete de identidade n.º 1270685, com do-
micílio na Avenida do Dr. José Henriques Vareda, 14, 4.º, C, Mari-
nha Grande, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por motivo de apresentação.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Hugo Silva P. A.
Meireles. — A Oficial de Justiça, Lídia Martins.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Aviso de contumácia n.º 2428/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 122/00.8TBPFR,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria Leonor Ferreira
Monteiro, filha de José Gomes Monteiro e de Zelma da Conceição
Ferreira, nascida em 20 de Julho de 1968, solteira, titular do bilhete
de identidade n.º 10941407, com domicílio no Edifício Estado, Es-
trada n.º 222, 1.º, esquerdo, 4590 Paços de Ferreira, a qual se en-
contra transitada em julgado pela prática de um crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo e ter prestado termo de identidade e
residência.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ile-
gível.) — O Oficial de Justiça, João Pires.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 2429/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra
Nascimento, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que
no processo abreviado, n.º 922/03.7GBPRD, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido João Paulo Ferreira Dias, filho de António
Augusto Barros Dias e de Rita Ferreira Dias, natural de Duas Igrejas,
Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Janeiro de
1979, titular do bilhete de identidade n.º 117782629, com domicílio
em Barreiras, Duas Igrejas, 4580 Paredes, por se encontrar acusado
da prática do crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, prati-
cado em 22 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 29 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sandra Nasci-
mento. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Azevedo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Aviso de contumácia n.º 2430/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Oliveira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Paredes, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 483/99.0JAPRT, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Natália Maria da Conceição Rey
Monteiro, casada, nascida em 1 de Novembro de 1951, em Angola,
filha de Rui da Costa Marcelino Monteiro e de Dorentina Lopes Rey
Monteiro, com domicílio na Praceta de Bernardo Ferreira Lacerda,
60, rés-do-chão, direito, 4200-601 Porto, por se encontrar acusada
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea b), do Código Penal, praticado
em 20 de Dezembro de 1995, por despacho de 17 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
em juízo.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula Oli-
veira. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Costa.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Aviso de contumácia n.º 2431/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Moura Leitão, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Penacova, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 435/01.1TAPCV, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Leonel António de Almeida Gomes, filho de Joaquim Perei-
ra Gomes e de Maria Emília Ferreira de Almeida Gomes, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 20 de Agosto de 1984, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12886389, com domicílio em
Sarzedo, 3300-000 Arganil, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 21 de Agosto de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 28 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

29 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Moura Lei-
tão. — A Oficial de Justiça, Ana Almeida.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL
Aviso de contumácia n.º 2432/2005 — AP. — A Dr.ª Marta

Mendes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Penafiel, faz saber que, no processo abreviado, n.º 1365/03.8GBPNF,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Júlio Amaro Alves Leal,
filho de António Ferreira Leal e de Julinda Alves de Sousa, natural
de Lordelo, Paredes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de
Janeiro de 1953, titular do bilhete de identidade n.º 2859665, com
domicílio na Rua da Campa, 155, rés-do-chão, direito, Lordelo, 4580-
291 Paredes, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelos
artigos 292.º e 69.º do Código Penal, praticado em 28 de Setembro
de 2003, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Marta Mendes. —
A Oficial de Justiça, Ana Paula de Sousa Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENICHE
Aviso de contumácia n.º 2433/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-

xandra Veiga, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peniche, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 168/98.4PAPNI, pendente neste Tribunal, contra o arguido Pau-
lo Roberto Alves Conceição, filho de José Augusto da Conceição e
de Bela Alves Dias, nascido em 31 de Julho de 1981, titular do bi-
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lhete de identidade n.º 12915025, com domicílio na Rua de Fernão
Mendes Pinto, Edifício 13, 7.º, A, Santo António dos Cavaleiros,
2670-000 Loures, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado (em residência com arrombamento, escalamento,
chaves falsas), previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e),
do Código Penal, praticado em 24 de Abril de 1998, e de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 24 de Abril de 1998, por despacho de 23 de
Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo se ter apresentado em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Veiga. —
A Oficial de Justiça, Patrícia Bernardino.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PESO DA RÉGUA

Aviso de contumácia n.º 2434/2005 — AP. — A Dr.ª Anabela
Ribeiro Pinto, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Peso da Régua, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 140/99.7TBPRG, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Armindo Coutinho Oliveira, casado, gerente de uma empresa
de serviços agrícolas, filho de António da Costa Oliveira e de Iria da
Conceição Coutinho, natural de Sedielos, Peso da Régua, nascido em
14 de Julho de 1960, titular do bilhete de identidade n.º 6617738,
com última residência conhecida no lugar do Carvalho, Sedielos, 5050
Peso da Régua, o qual foi por sentença proferida em 21 de Dezembro
de 1999, transitada em julgado em 18 de Janeiro de 2000, condenado
na pena de 100 dias de multa, à razão diária de 13 000$ 64,84 euros),
no total de 1 300 000$ (6484,37 euros), pela prática de um crime de
abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, na redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 384/93, de 24 de Novembro, praticado em 1994, a qual,
por despacho proferido em 18 de Março de 2003, foi convertida em
66 dias de prisão subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 21
de Dezembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Anabela Ribeiro
Pinto. — O Oficial de Justiça, António Magalhães.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL

Aviso de contumácia n.º 2435/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Fátima Vasconcelos, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 74/98.2PAPBL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Bruno Miguel Simões Marques de Oliveira, filho de Armindo
Marques de Oliveira e de Alice da Conceição Simões Marques de
Oliveira, natural de Moçambique, nascido em 30 de Abril de 1973,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10137667, com domicílio
na Travessa de São Lourenço, 1, 3.º, 3100 Pombal, por se encontrar
acusado da prática de dois crimes de resistência e coacção sobre fun-
cionário, previstos e punidos pelo artigo 347.º do Código Penal, pra-
ticados em 21 de Março de 1998, em Pombal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Vas-
concelos. — A Oficial de Justiça, Aurora Maria M. O. M. Galvão.

Aviso de contumácia n.º 2436/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Raposo Figueiredo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 89/02.8GBPBL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Serhiy
Kushnir, de nacionalidade ucraniana, nascido em 7 de Julho de 1973,
titular do passaporte n.º AC9072619, válido até 6 de Fevereiro de
2008, com domicílio no Moinho da Mata, Vermoil, 3100 Pombal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea c), do
Código Penal, praticado em 28 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Raposo
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Rosa Maria M. P. Gameiro.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE POMBAL
Aviso de contumácia n.º 2437/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

João Passos, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 254/
99.3TBPBL, pendente neste Tribunal, contra a arguida Paula da Silva
Ramalhão, filha de Jaime Pereira de Almeida Ramalhão e de Hermínia
Gonçalves da Silva Ramalhão, natural de Angola, nascida em 30 de
Maio de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 10021118, com
domicílio na Rua do Marquês de Pombal, 10, 3.º, direito, Cacém,
por se encontrar acusada da prática do crime de burla, previsto e
punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal de 1995, praticado
em 17 de Setembro de 1997, por despacho de 17 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bruno Lopes. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima R. G. Covas.

Aviso de contumácia n.º 2438/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
João Passos, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Pombal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 234/
99.9TAPBL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos
Manuel Lourenço dos Santos, filho de Manuel Santos e de Maria
Santos Lourenço, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Agosto de 1971, solteiro, com identificação fiscal n.º 198468814,
titular do bilhete de identidade n.º 10146465, com última residência
conhecida em Outeiro da Ranha, 3100-000 Pombal, por se achar
pronunciado pela prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/94, de 28 de Dezembro, praticado em 8 de Ju-
nho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Julho de
2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria João Passos. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima R. G. Covas.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PONTA DELGADA

Aviso de contumácia n.º 2439/2005 — AP. — O Dr. Gilber-
to Martinho Santos Jorge, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponta Delgada, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 38/02.3ZRPDL, pendente neste Tribunal, contra
o arguido António Pedro Furtado Tavares, filho de Juvenal Tavares
Silva e de Margarida Furtado da Veiga, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 24 de Dezembro de 1975,
solteiro, titular do passaporte n.º H028065, com domicílio no Lar-
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go do Adro, 15, 2625 Vialonga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de uso de documento de identificação alheio, previsto
e punido pelo artigo 261.º do Código Penal, e de um crime de vio-
lação de decisão de expulsão, previsto e punido pelo artigo 125.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 4/2001, de 10 de Janeiro, que alterou o
Decreto-Lei n.º 244/98, de 8 de Agosto, praticados em 21 de No-
vembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. De que o referido arguido
foi declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos termos do
disposto no artigo 335.º do Código de Processo Penal, e que tal de-
claração produz os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a
proibição daquele obter ou renovar determinados documentos, tais
como bilhete de identidade, passaporte e carta de condução, bem
como obter certidões e ou efectuar qualquer registo junto de
conservatórias dos registos civil, predial, comercial, automóvel e do
registo civil, notariado, centro de identificação civil e criminal,
Direcção-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e jun-
tas de freguesia.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Gilberto Martinho
Santos Jorge. — O Oficial de Justiça, José Virgílio Botelho de Melo.

TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DO SOL
Aviso de contumácia n.º 2440/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Paula Ventosa, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponta do Sol, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 187/96.5PAPTS, pendente neste Tribunal, contra
o arguido José Paulo Faria Pestana, filho de Bernardo Pestana e de
Maria de Jesus Faria, nascido em 12 de Setembro de 1969, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 10106364, com domicílio em 1
Loughborough Mansions, Coldharbour Lane, London Sw9 8sq, In-
glaterra, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 11 de Julho de 1996, e de um crime de
ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, prati-
cado em 11 de Julho de 1996, por despacho de 20 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresen-
tado em juízo.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ven-
tosa. — O Oficial de Justiça, Francisco João C. Santos.

Aviso de contumácia n.º 2441/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Ventosa, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Ponta do Sol, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 739/96.3JAFUN (ex-processo n.º 153/2000), pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido José dos Ramos Santos, filho
de Manuel dos Santos e de Luísa Rodrigues Formiga, natural de Pon-
ta do Sol, Canhas, Ponto do Sol, nascido em 13 de Agosto de 1955,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 7058431-1, com domicí-
lio no sítio da Achada e Levada do Poiso, Canhas, 9360 Ponta do
Sol, por se encontrar acusado da prática de um crime de incêndio/
fogo posto em floresta, mata, arvoredo ou seara, previsto e punido
pelos artigos 272.º, n.º 1, alínea a), e 202.º do Código Penal, pra-
ticado em 7 de Julho de 1996, por despacho de 5 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Ven-
tosa. — O Oficial de Justiça, Francisco João C. Santos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTE DE LIMA
Aviso de contumácia n.º 2442/2005 — AP. — O Dr. João

Augusto M. Castanho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 143/01.0GAPTL, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Diamantino Sousa Morais da Costa, filho de Ernesto
José da Costa e de Beatriz Sousa de Morais, natural de Arcozelo,
Ponte de Lima, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Se-
tembro de 1950, divorciado, titular do bilhete de identidade

n.º 3725798, com domicílio em Bockhftrabe, 50, Berlim, 10967
Berlim, Alemanha, por se encontrar acusado da prática de um crime
de violação de domicílio, previsto e punido pelo artigo 190.º do
Código Penal, e de um crime de dano simples, previsto e punido
pelos artigos 190.º, n.os 1 e 3, e 212.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação em juízo.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — O Oficial de Justiça, Fernando Manuel Silva.

Aviso de contumácia n.º 2443/2005 — AP. — O Dr. João
Augusto M. Castanho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo sumaríssimo
(artigo 392.º do Código de Processo Penal), n.º 182/03.0GBPTL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge de Sousa Braga,
filho de Armindo Pinto Braga e de Maria de Lurdes Fernandes de
Sousa Braga, natural de Rebordões (Santa Maria), Ponte de Lima, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Agosto de 1978, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 12139604, com domicílio no
lugar de Mesão, Rebordões Souto, 4990 Ponte de Lima, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 27 de Julho de 2003, por despacho de 11
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — A Oficial de Justiça, Guiomar Leones.

Aviso de contumácia n.º 2444/2005 — AP. — O Dr. João
Augusto M. Castanho, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Ponte de Lima, faz saber que, no processo sumaríssimo
(artigo 392.º do Código de Processo Penal), n.º 791/04.0TBPTL,
pendente neste Tribunal, contra o arguido César Manuel Gomes de
Sousa, filho de Manuel Morais Oliveira de Sousa e de Aurora Gama
Gomes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Maio de 1979,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11625298, com domicí-
lio em Cerqueira, Labruja, 4990-655 Ponte de Lima, e com domicí-
lio profissional em Calle dos Remédios, 13, 4.º, A, Orense, Espanha,
por se encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelas disposições conjugadas dos
artigos 14.º, n.º 1, 26.º e 143.º, n.º 1, todos do Código Penal, por
despacho de 18 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Augusto M.
Castanho. — A Oficial de Justiça, Emília Branco.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2445/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 84/04.2PTPRT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Carlos Alberto Jesus Fernandes, filho de
Humberto Rui do Carmo Fernandes e de Maria José da Silva Melo de
Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Setembro de
1970, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 9914053, com
domicílio na Rua Nova de São Gens, 505, 1.º, Custóias, 4450-000
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 9 de Fevereiro de 2000, foi o mesmo
declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
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de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2446/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 6197/02.8TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Luciano Leonardo Nascimento Santos, de
nacionalidade brasileira, nascido em 4 de Novembro de 1982, soltei-
ro, titular do passaporte n.º 552104, com domicílio na Rua da
Boavista, 112, 2.º, direito, Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 8 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas
as contas bancárias em que figure como único titular.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Abel Fernando Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2447/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1849/99.0TDPRT (antigo processo
n.º 456/99), pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui Pedro
Alves da Silva, filho de Luís Mariano Santos e de Elvira Augusta
Alves Saraiva, natural do Porto, Paranhos, Porto, nascido em 13 de
Abril de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11375226,
com domicílio no Bairro do Cerco do Porto, bloco 12, entrada 66,
12, Campanhã, 4300-000 Porto, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com
referência aos artigos 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 1, e 123.º do actual
Código da Estrada, praticado em 29 de Janeiro de 1999, por despa-
cho de 13 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, José Luís Gonçalves Bessa.

Aviso de contumácia n.º 2448/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4853/03.2TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Blisa Rogéria Meireles Lopes, filha de Rogé-
rio de Araújo Lopes e de Regina Vieira Meireles Lopes, de
nacionalidade brasileira, nascida em 20 de Agosto de 1979, titular
do passaporte n.º CK-569887, com domicílio na Rua de Câmara
Pestana, 436, 3.º, 4000-000 Porto, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 13 de Fevereiro de 2003, foi a mesma
declarada contumaz, em 25 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em todas as contas bancá-
rias em que figure como única titular.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Sandra Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 2449/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2436/03.6TDPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Eduardo Ezequiel Vera Araya, natural do
Chile, nascido em 20 de Setembro de 1959, titular do passaporte
n.º 7 155.669-7, da República do Chile, com domicílio na Avenida
do Brasil, 223, 4.º, Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 14 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 17 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 2450/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4833/96.2TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Manuel Daniel Soares Moreira, filho de José
Moreira Júnior e de Emília Soares, nascido em 27 de Abril de 1967,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9993588, com domicílio
na Rua de São Vicente de Paulo, Entrada 26, rés-do-chão, direito,
Baguim do Monte, 4435-000 Rio Tinto, o qual se encontra transi-
tado em julgado, pela prática de um crime de dano qualificado, pre-
visto e punido nos termos conjugados dos artigos 212.º e 213.º,
alínea c), do Código Penal, praticado em 8 de Abril de 1996, por
despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por motivo de apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Abel Fernando Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2451/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 383/94 (NUIPC 1060/93.4TBPRT),
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Manuel Ferreira da
Silva, filho de Júlio João Francisco da Silva e de Maria Amélia
Ferreira da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Novembro de 1956, casado, com domicílio na Rua do Dr. Alves da
Veiga, 21, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 7 de Maio de 1992, por despacho de 21 de Dezembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2452/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1010/01.6SJPRT (REG. n.º 197/03),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Emanuel Jorge Teixeira
dos Anjos Pêra, filho de João Rodrigues dos Anjos Pêra e de Mariana
da Conceição Teixeira, natural de Paranhos, Porto, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 8 de Abril de 1981, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12182437, com domicílio na Rua do Gene-
ral Torres, 163, Santa Marinha, Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 18 de Agosto de 2001, por despacho
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.



64 APÊNDICE N.º 27 — II SÉRIE — N.º 40 — 25 de Fevereiro de 2005

Aviso de contumácia n.º 2453/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 4789/03.7TDPRT (processo n.º 91/04),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Alisson Cândido de Sou-
za, filho de Milton Cândido da Silva e de Maria Gorette Souza Silva,
de nacionalidade brasileira, nascido em 13 de Outubro de 1977, sol-
teiro, com domicílio na Rua Central Sampaio, 260, 1, 4445-378
Ermesinde, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Alexandra Carrilho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2454/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2215/97.8JAPRT (REG. n.º 379/98),
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Braz Moço, filho de
Francisco Moço e de Maria Rosa Braz, natural de Aldeia do Mato,
Abrantes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Outubro de
1942, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4635959, com domicílio na Rua da Lebrinha, 133, Carrei-
ra do Mato, 2200-601 Abrantes, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 17 de Fevereiro de 1997, por despacho de 6
de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2455/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3768/02.6TDPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Rogério Coelho Campos, filho de
Angeolilo Campos e de Adelaide Oliveira Coelho, natural de
Massarelos, Porto, nascido em 13 de Março de 1947, casado (em
regime desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 7162199,
com domicílio na Rua do Padre José Pacheco do Monte, 279, 1.º,
direito, Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código
Penal, praticado em 14 de Maio de 1996, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Olinda Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2456/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 4843/96.0TDPRT-A (REG. n.º 265-
A/97), pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Daniel
Soares Moreira, filho de José Moreira Júnior e de Emília Soares,
natural de Rio Tinto, Gondomar, de nacionalidade portuguesa, nas-

cido em 27 de Abril de 1967, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 9993588, com domicílio na Rua de São Vicente de Paulo, 26,
rés-do-chão, direito, Urbanização de Baguim do Monte, Rio Tinto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
9 de Abril de 1996, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2457/2005 — AP. — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 183/02.5PQPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ricardo Bruno Couto Marcelino, filho de
José Daniel Gomes Marcelino e de Maria Goretti da Silva Couto,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 22 de Janeiro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13173643, com domicílio no Bairro da Fonte de Moura, bloco
10, entrada 366, casa 21, 4150-000 Porto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime (crimes não especificados), previsto e
punido pelo artigo 275.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 22
de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 2458/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 991/02.7TDLSB (106/04), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Rui Alberto Rodrigues Gouveia, fi-
lho de Joaquim Gouveia da Silva e de Maria Odete Almeida Rodrigues,
natural do Porto, Santo Ildefonso, Porto, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 6 de Junho de 1962, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 6938767, com domicílio na Rua da Madeira, 136 (Apar-
tado 5448), 4000-330 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, praticado em 30 de Julho de 2001, por despacho de
6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Ana Luísa.

Aviso de contumácia n.º 2459/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 585/94.9JAPRT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Carlos Alberto Martins Jacob, filho de Adriano
Martins Jacob e de Mariana de Oliveira Gomes, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1957, titular do bilhete
de identidade n.º 3846994, com domicílio na Rua dos Loureiros, 96,
4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, por despacho de 21 de Dezembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por morte.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Abel Fernando Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2460/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 976/03.6TDPRT, pendente neste
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Tribunal, contra a arguida Andreia Cristina Silva Marques Meireles,
filha de João José Marques Meireles e de Fátima Conceição da Silva
Marques Meireles, natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 13 de Agosto de 1984, divorciada, titular do
bilhete de identidade n.º 12529002, com domicílio na Rampa das
Chaquedas, 37, Canidelo, 4400-718 Vila Nova de Gaia, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Dezembro de
2002, foi a mesma declarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Maria S.
Malheiro. — A Oficial de Justiça, Fernanda Rodrigues.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE PORTO

Aviso de contumácia n.º 2461/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1449/00.4PIPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo José Ribeiro de Almeida, filho de
António Américo de Almeida e de Maria da Conceição Ribeiro Oli-
veira, nascido em 6 de Setembro de 1976, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12016921, com domicílio na Travessa das Antas,
194, 4350-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — A Oficial de Justiça, Sandra Costa.

Aviso de contumácia n.º 2462/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1969/92.2TBPRT (ex-processo n.º 595/94),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário Teófilo Martins
Batista, filho de Augusto Batista e de Sara Ferreira Martins, natural
de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de
Abril de 1941, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1789444,
com domicílio na Rua de D. Pedro V, 1001, 4785-308 Trofa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 314.º, alínea c), do Código
Penal, praticado em 15 de Outubro de 1992, por despacho proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 2463/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2724/03.1TDPRT, pendente neste Tri-

bunal, contra a arguida Maria Lurdes Rodrigues Mesquita Dias, filha
de Luís Marcelino Mesquita e de Ana da Conceição Rodrigues, nas-
cida em 26 de Maio de 1955, casada, titular do bilhete de identida-
de n.º 9798652, com domicílio na Rua da Rasa, 45, 5.º, esquerdo,
4400-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 15 de Novembro de 2002, por despacho de 2 de No-
vembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação da arguida.

29 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, José Carlos Fonseca.

Aviso de contumácia n.º 2464/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 272/01.3PHPRT, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Daniel Maria Pereira Silva, filho de Fernando Pereira Lopes e de
Maria Emília de Jesus Pereira, natural de Santo Ildefonso, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Setembro de 1950, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 3128936, com domicílio na
Rua do Oslo, 89, 1.º, esquerdo, traseiras, 4460-000 Senhora da Hora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de usurpação (direito
de autor), previsto e punido pelo artigo 195.º da Lei n.º 114/91, prati-
cado em 20 de Março de 2001, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Maria Vilela André.

Aviso de contumácia n.º 2465/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7463/03.0TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Gerki Cuevas Gonzales, filho de Orfeo Cuevas
Demétrio e de Maria Gonzales Ramos, de nacionalidade italiana,
nascido em 12 de Novembro de 1978, titular do passaporte
n.º X005260, com domicílio na Rua da Alegria, 30, Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Junho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bastos. —
O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 2466/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 9542/95.7JAPRT, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Paulino Gomes Tomás, filho de Manuel Martins Tomaz e
de Angelina Soares Gomes, natural de Fragoso, Barcelos, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 31 de Março de 1940, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 745069, com domicílio em Manguito
A Candilito, Calle Real de Sarria, 2/8, Caracas, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e punido por remissão deste precei-
to legal, nos termos do artigo 314.º, alínea c), do Código Penal de
1982, ou, consoante o regime que se revelar mais favorável, conjuga-
do com o artigo 218.º, n.º 2, do Código Penal, revisto pelo Decreto-
Lei n.º 48/95, de 15 de Março, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do mesmo.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Paula Rocha.
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Aviso de contumácia n.º 2467/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 6517/03.8TDPRT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Jorge Manuel Barbosa Carneiro, filho de António Vieira
Carneiro e de Irene Correia Barbosa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Outubro de 1962, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9432577, com domicílio na Rua das Cavadinhas, 148,
Pedroso, 4400 Vila Nova de Gaia, e actualmente preso no Estabe-
lecimento Prisional do Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, e 26.º do Código Penal, praticado em 17 de Maio de
2003, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2468/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 156/96.5PUPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Pereira da Rocha, filho de José da Ro-
cha e de Águeda Pereira, natural de Ramalde, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Março de 1952, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 3771191, com domicílio na Rua do Arco,
206, 2.º, esquerdo, Arcozelo, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade fí-
sica simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 1 de Novembro de 1996, por despacho de 4 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo da
Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2469/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 2330/03.0TAGDM, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Fernando Veloso Lopes, filho de Armindo
Leite Lopes e de Maria Angelina de Lima Veloso, natural de São
Mamede de Infesta, Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 25 de Janeiro de 1960, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 3968945, com domicílio na Rua do Bonfim, 97, 3.º, 4000-
000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
21 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2470/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 533/03.7PPPRT, pendente neste Tribunal, contra
o arguido João Pedro Gonçalves Machado, filho de Fernando Ma-
chado da Silva e de Anabela Gonçalves da Silva, natural de Massarelos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Março de
1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12537727, com
domicílio na Rua do Actor António Silva, bloco 1, e 67, 3.º, esquer-
do, Rio Tinto, 4435-000 Rio Tinto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 30 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-

ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2471/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 14 326/96.2JAPRT, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição Silva Machado, filha
de António de Sá Machado e de Maria da Glória da Silva, natural de
Braga, Adaúfe, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de
Setembro de 1967, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 9996989, com domicílio no Bairro do Regado, bloco 11, entrada
382, casa 22, 4200-000 Porto, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 18 de Junho de 1996, por despacho de 6 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 2472/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1236/00.0TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Alexandre de Seixas Silva, filho de
Pedro Germano Gomes da Silva e de Maria Áurea de Seixas Lara,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 25 de Junho de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11432138, com domicílio no Largo da Alfândega, 24, 3.º, es-
querdo, Miragaia, 4050-000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de uso de documento de identificação alheio,
previsto e punido pelo artigo 261.º do Código Penal, praticado em
20 de Dezembro de 1999, e de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do
Código Penal, praticado em 20 de Dezembro de 1999, por despacho
de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2473/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 4457/00.1TDPRT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Sebastião da Conceição dos Reis, filho de João Mendes
dos Reis e de Maria do Carmo da Conceição, natural de Sobral do
Campo, Castelo Branco, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18
de Novembro de 1941, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 2523352, com domicílio na Rua do Vale Formoso, 94, 3.º, direi-
to, 1950-284 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 4 de Novembro de 1999, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2474/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
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mum (tribunal singular), n.º 3169/97.6JAPRT (ex-processo n.º 72/
98), pendente neste Tribunal, contra o arguido Arlindo Fernando
Sousa e Silva, filho de Manuel José da Silva e de Francelina Concei-
ção de Sousa, natural de Santa Maria da Feira, Milheiros de Poiares,
Santa Maria da Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Julho de 1954, separado de facto, titular do bilhete de identidade
n.º 5057609, com domicílio no lugar de Dentazes, Milheiros de
Poiares, 3700-000 São João da Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 12 de
Julho de 2002, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 2475/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7916/02.8TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Paulo de Oliveira Pinhel, filho de António
Albino Gomes Pinhel e de Maria Júlia de Oliveira Aleixo, natural de
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 7 de Agosto de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8600062, com domicílio na Travessa do Outeiro, 103, rés-do-
-chão, frente, Baguim do Monte, 4420-000 Gondomar, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelos artigos 106.º, n.º 1, alínea a),
121.º e 123.º, n.º 1 (B), do Código da Estrada, e 3.º, n.º 2, do Decre-
to-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 12 de Julho de 2002,
por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes Gomes.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2476/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 67/01.4IDPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Alberto António Braga da Silveira, filho
de Manuel Pinheiro Pinto da Silveira e de Arminda de Jesus Braga,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Agosto de 1968, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8565878, com domicílio na Rua da
Cidade de Luanda, 8, casa 4, esquerdo, Porto, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo
artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em 2 de Janeiro de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 5 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 2477/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4098/03.1TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Joana Luís João, filha de Luís João
e de Maria Francisco, de nacionalidade angolana, nascida em 29 de
Novembro de 1966, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 16181693, com domicílio na Praceta de José Gregório de Almeida,

lote 8, 4.º, a, Massamá, Amadora, 2700-000 Amadora, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Outubro de 2002,
foi a mesma declarada contumaz, em 24 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2478/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 168/02.1PGPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Manuel Fonseca Martins, filho de
Joaquim Rosa Martins e de Maria Fernanda Campos da Fonseca
Martins, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro de
1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7008251, com
domicílio no Bairro do Regado, bloco 14, entrada 275, casa 32,
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelos artigos 121.º, n.º 1,
do Código da Estrada, e 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 3 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Setembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a caducidade desta declaração logo que o arguido se
apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal,
versão de 1998), a passagem imediata de mandados de detenção para
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal (versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo mesmo após esta declaração (arti-
go 337.º, n.º 1, do referido Código), e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2479/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 14 701/00.0TDPRT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Ricardo Manuel Cortez Assunção Ribeiro, fi-
lho de Arestides Pelino de Assunção Ribeiro e de Maria Isabel
Almeida Russa Cortez, natural de Vila Nova de Gaia, Mafamude, Vila
Nova de Gaia, nascido em 29 de Março de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11731060, com domicílio na Rua de
Fernandes Tomás, 579, Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 12 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2480/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
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cesso comum (tribunal singular), n.º 249/00.6JAPRT, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Rui Manuel Sousa Queirós, filho de
José Joaquim Pinto de Queirós e de Maria Helena da Conceição Sousa,
natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
4 de Março de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11822057, com domicílio na Praça do Infante Sagres, bloco 40,
3.º, direito, São Romão do Coronado, 4780-000 Trofa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Julho de 2002,
por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 2481/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 13 387/96.9JDLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Bruno Alexandre Antunes Moreira
Maia, filho de Fernando Moreira Maia e de Albertina Alzira Amaral
Antunes Maia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Julho
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10765911, com
domicílio na Travessa da Parceria, 9, rés-do-chão, 4050 Porto, por
se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao ar-
tigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2482/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 2545/93.8JDLSB (antigo processo
n.º 815/96), pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário Teófilo
Martins Batista, filho de Augusto Batista e de Sara Ferreira Martins,
natural de Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
25 de Abril de 1941, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 1789444, com domicílio na Rua de D. Pedro V, 1001, 4785-308
Trofa, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com refe-
rência ao artigo 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal, praticado
em 7 de Outubro de 1992, por despacho de 4 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2483/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 100/96.0POPRT (antigo processo
n.º 604/98), pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Jerónimo
Costa Miranda, filho de Jerónimo da Fonseca Miranda e de Maria da
Conceição Costa, natural de Vila Verde, Aboim da Nóbrega, Vila
Verde, nascido em 10 de Julho de 1976, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 11388851, com domicílio na Rua do Miradouro,
70, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática do crime
de furto simples na forma continuada, previsto e punido pelos arti-
gos 30.º, n.º 2, 79.º, 202.º, alínea c), 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 1,
alínea e), e 4, em concurso aparente com um crime de dano, na forma
tentada, previsto e punido pelos artigos 30.º, n.º 2, 79.º e 212.º, n.º 1,
todos do Código Penal (versão de 1995), por despacho de 5 de
Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2484/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4948/01.7TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fernando da Hora Barros, filho de
José Maria de Barros e de Matilde Francisca da Hora, nascido em 21 de
Dezembro de 1945, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 3347610,
com domicílio na Rua de Santa Catarina, 1179, 4050-000 Porto, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Dezembro de
2000, por despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2485/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4616/02.2TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Vítor Manuel Melo de Almeida, filho de Constantino
Lourenço de Almeida e de Maria Juvenália do Coração de Jesus Melo,
natural de Angra do Heroísmo, Nossa Senhora da Conceição, Angra
do Heroísmo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Feve-
reiro de 1971, titular do bilhete de identidade n.º 10786559, com
domicílio na Rua do Meio de São Pedro, 10, Angra do Heroísmo,
9700-000 Angra do Heroísmo, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou servi-
ços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado
em 15 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2486/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5305/03.6TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Manuel Alexandre Seabra Leal, fi-
lho de Vitorino Rodrigues Leal e de Eva da Paz Lima Seabra, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Setembro de 1968, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 9201019, com domicílio na
Travessa do Padrão, sem número, Baltar, 4580-000 Paredes, por se
encontrar acusado da prática de um crime de falsidade de depoimen-
to ou declaração, previsto e punido pelo artigo 359.º do Código Penal,
praticado em 15 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 2487/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 548/98 (NUIPC 1360/
97.4PHPRT), pendente neste Tribunal, contra o arguido António
José Silva Justo, filho de Júlio Justo e de Angelina Teixeira da Silva,
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natural de São Nicolau, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 17 de Julho de 1962, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9229113, com domicílio na Rua do Duque de Loulé, 67, Porto,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, 204.º, n.º 2, alínea e), 22.º,
n.os 1 e 2, alíneas a), b) e c), 23.º, n.º 2, e 73.º, n.º 1, alínea a), to-
dos do Código Penal, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 2488/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 5684/02.2TDPRT, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Manuel Ferreira Neves, filho
de Manuel Coelho das Neves e de Ondina Ferreira Alves, natural de
Valongo, Valongo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Maio de 1955, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 6676055,
com domicílio no Bairro do Poças, 2, Susão, 4440-000 Valongo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Ju-
lho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 2489/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10 308/94.7JAPRT, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria Manuela Oliveira Barroco
Carvalho, filha de José Barroco e de Matilde de Oliveira, natural de
Faiões, Chaves, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Abril
de 1954, casada, titular do bilhete de identidade n.º 3008752, com
domicílio na Rua Dezasseis, 57, Urbanização do Lidador, 4470-000
Maia, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de
Dezembro de 1993, foi a mesma declarada contumaz, em 6 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2490/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 2042/02.2JAPRT, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Cristina Rosa Maia, filha de Orlando Rosa
Reis e de Inocência Maia Rosa, natural de Lisboa, Campo Grande,

Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Março de 1970,
solteira, com domicílio no Bairro da Estrada de Chelas, Campo Gran-
de, 1700 Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de
violência depois da subtracção, previsto e punido pelo artigo 211.º do
Código Penal, com referência aos artigos 210.º, n.º 1, e 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 26 de Novembro de 2002, foi a
mesma declarada contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — A Oficial de Justiça, Isabel Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2491/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Rocha, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 48/97.0TAPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Manuel Martins Pinto, filho de Augusto Pinto
e de Maria Alzira Martins Neto, natural do Porto, Massarelos, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Outubro de 1958,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3703902, com domi-
cílio na Rua de Augusto Lessa, 475, 1.º, esquerdo, 4200-101 Porto,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º, 218.º, n.º 1,
e 202.º, alínea a), do Código Penal de 1982, e de um crime de abuso
de confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1, 4, alínea a),
e 5, do Código Penal, por despacho de 21 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Ro-
cha. — A Oficial de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

Aviso de contumácia n.º 2492/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Rocha, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1636/99.6PSPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Pedro Couto e Cunha, filho de José Claudino
Neves da Cunha e de Maria Manuel de Sousa Lynch Ferreira Couto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Julho de 1954, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 3156500, com domicílio na
Avenida de António Joaquim Henriques, 16, 1.º, Nelas, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de coacção, previsto e pu-
nido pelo artigo 154.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 23 de
Setembro de 1999, de um crime de condução perigosa de veículo
rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do Código Penal,
praticado em 23 de Setembro de 1999, e de um crime de detenção
ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º,
n.º 3, do Código Penal, praticado em 23 de Setembro de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Ro-
cha. — A Oficial de Justiça, Maria Delfina Simões.

Aviso de contumácia n.º 2493/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Rocha, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 84/03.0PEPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Jorge Francisco António, filho de Francisco
António Nuemba e de Cândida Joaquim Francisco António, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 8 de Outubro de 1975, solteiro,
com domicílio na Rua do Conde de Vilas Boas, 91, Porto, 4000-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
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previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em
31 de Maio de 2003, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por se ter apresentado nesta data em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Ro-
cha. — O Oficial de Justiça, Luís Filipe Pires Morais Pinto.

Aviso de contumácia n.º 2494/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel Rocha, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 8065/98.7TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Manuel Martins Pinto, filho de Augusto Pinto
e de Maria Alzira Martins Neto, natural do Porto, Massarelos, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Outubro de 1958,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3703902, com domi-
cílio na Rua de Augusto Lessa, 475, 1.º, esquerdo, 4200-101 Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de receptação,
previsto e punido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em
16 de Março de 1995, por despacho proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Ro-
cha. — A Oficial de Justiça, Ana Maria S. A. Barros.

Aviso de contumácia n.º 2495/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela Paupério, juíza de direito da 1.ª Secção da 1.ª Vara Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 7315/02.1TDPRT-A, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Joaquim de Sá Rama, filho de Abel Rama
Rosa e de Maria Eugénia Batista de Sá, natural de Montemor-o-Ve-
lho, Verride, Montemor-o-Velho, nascido em 8 de Julho de 1953, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 8019226, com domicílio na Rua
de João Rodrigues Correia, 38, 3140-615 Montemor-o-Velho, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada, previsto e
punido pelos artigos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Pe-
nal, praticado em 1999, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Paupério. — A Oficial de Justiça, Isabel Gaspar.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2496/2005 — AP. — O Dr. Horácio
Correia Pinto, juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 7/01.0TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Eduardo António Nunes Góis, filho de Joaquim Vieira
de Pinto Góis e de Isaura Moreira Nunes, natural de Massarelos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Julho de 1965,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 9238476, com domicílio
no Bairro de Aldoar, Rua do Plagio, bloco 15, entrada 221, casa 21,
4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de cri-
mes não especificados, previsto e punido pelo artigo 261.º do Código
Penal, praticado em 14 de Setembro de 2000, de um crime de falsifi-
cação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 14 de Setembro de 2000, e de um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 14 de Setembro de 2000, por despacho de 30 de Novembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Allen.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2497/2005 — AP. — A Dr.ª Lígia
Figueiredo, juíza de direito da 1.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum

(tribunal colectivo), n.º 5335/03.8TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Alberto Manuel Mendes Sancho, filho de Manuel
Marques Sancho e de Julieta de Almeida, natural de Angola, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 11 de Maio de 1951, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 6048612, com domicílio na Rua
de Entre Campos, 324, Porto, 4000-000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 17 de Março
de 2002, e de um crime de falsidade de depoimento ou declaração,
previsto e punido pelo artigo 359.º, n.º 2, do Código Penal, pratica-
do em 17 de Março de 1992, foi o mesmo declarado contumaz, em
4 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Lígia Figueiredo. —
A Oficial de Justiça, Maria Alda Melo.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2498/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do da Rocha Azevedo, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 833/03.6PSPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Fernando da Silva Possantes, filho de
António da Silva Júnior e de Margarida Possantes, natural de Olivei-
ra do Douro, Cinfães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Junho de 1936, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete
de identidade n.º 2655272, com domicílio na Travessa de São Carlos,
9, 1.º, Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
ofensa à integridade física qualificada, previsto e punido pelos
artigos 146.º e 132.º, n.º 2, do Código Penal, de um crime de crimes
não especificados, previsto e punido pelos artigos 3.º, n.º 1, alínea f),
do Decreto-Lei n.º 307-A/75, de 17 de Abril, e 275.º, n.º 3, do Có-
digo Penal, de um crime de ameaça, previsto e punido pelo
artigo 153.º do Código Penal, e de um crime de violação de domicí-
lio, previsto e punido pelo artigo 190.º do Código Penal, todos pra-
ticados em 19 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 2499/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do da Rocha Azevedo, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 354/03.7PHPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Miguel Ângelo Fonseca da Silva, filho de
Maria Guilhermina Fonseca da Silva, natural de Massarelos, Porto,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Junho de 1981, soltei-
ro, com domicílio na Rua do Meiral, 623, Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
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esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PORTO DE MÓS

Aviso de contumácia n.º 2500/2005 — AP. — O Dr. José
Nuno Ramos Duarte, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Porto de Mós, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 465/99.1TBPMS, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Maria Fernanda Esteves Ribeiro de Faria, filha de
Joaquim Ribeiro Esteves de Faria e de Carmen Alice Esteves de Faria,
nascida em 15 de Dezembro de 1941, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 2935742, com domicílio na Rua Nova de Dentro, 7,
2350 Torres Novas, actualmente detida no Estabelecimento Prisional
de Castelo Branco, por se encontrar acusada da prática de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 300.º, n.os 1 e
2, alínea b), do Código Penal, por despacho de 29 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detida.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Nuno Ramos
Duarte. — A Oficial de Justiça, Isabel dos Santos V. Miguel.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PORTO DE MÓS

Aviso de contumácia n.º 2501/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
dos Anjos Ferreira da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Porto de Mós, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 22/95.1TBPMS, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Fernando Severino Gomes, filho de Joaquim
Vicente Gomes e de Maria Florinda Severino Gomes, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 17 de Dezembro de 1963, titular do
bilhete de identidade n.º 6591393, e da licença de condução n.º L-
1178708, com domicílio na Rua de João Nascimento Costa, 9, cave
esquerda, 1240-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado em 9 de
Maio de 1994, por despacho proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter sido detida, por ter sido declarado extinto o procedi-
mento criminal, por prescrição.

30 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria dos Anjos
Ferreira da Silva. — A Oficial de Justiça, Clarabela Duarte
Bonifácio.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 2502/2005 — AP. — A Dr.ª Luísa
Cristina Ferreira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 147/02.9TBPVZ, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Rui Humberto Oliveira e Silva, filho de Ernesto Augusto
Oliveira e Silva e de Porcina da Conceição, nascido em 18 de Se-
tembro de 1954, separado, titular do bilhete de identidade
n.º 3164023, com domicílio na Rua das Lages, 146, 3.º, direito,
Milhundos, 4560-000 Penafiel, actualmente detido no Estabeleci-
mento Prisional Regional, instalado na Polícia Judiciária de Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada
e de dois crimes de burla agravada, previstos e punidos pelos arti-
gos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal, pratica-
dos em 21 de Fevereiro de 2000, por despacho de 21 de Dezembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresenta-
ção do arguido.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Dores Vale.

Aviso de contumácia n.º 2503/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Luísa Colaço, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 868/99.1TAPVZ, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Said Boukotti, filho de M’bareck Boukotti e de Frtima Bent
Lahcen, nascido em 17 de Abril de 1969, solteiro, com domicílio na
Rua de Canto Bessada, 106, B, Nogueira da Regedoura, Santa Maria
da Feira, 4520-000 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação, previsto e punido pelos arti-
gos 260.º, alínea a), e 264.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 16/95, de 24
de Janeiro, e 23.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 28/84, de 20
de Janeiro, praticado em 8 de Setembro de 1999, por despacho de
16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por se ter apresentado em juízo.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Luísa
Colaço. — A Oficial de Justiça, Maria José Cruz.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 2504/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 465/95.0TBPVZ, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Carla Maria Lopes de Oliveira, filha de Alberto Augusto Oli-
veira e de Rosa Emília Lopes Leite, natural de São João da Madeira,
São João da Madeira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 20 de
Novembro de 1975, solteira, com identificação fiscal n.º 216526000,
com domicílio na Rua do Penedo, sem número, 3720-841 Vila de
Cucujães, por se encontrar acusada da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 18
de Junho de 1995, por despacho de 19 de Novembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 2505/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 464/97.8TBPVZ, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José Manuel Monteiro Pinto, filho de Manuel Monteiro Pinto
e de Emília Rosa Teixeira Monteiro Pinto, natural de Paranhos, Por-
to, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Março de 1966,
titular do bilhete de identidade n.º 7485551, com domicílio na Rua
Nova do Tronco, 415, 4250-340 Amila, Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por despacho de 6 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do
procedimento criminal, por desistência de queixa.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 2506/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 28/99.1TAPVZ, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do João Manuel Dias Pereira Veloso, filho de José Pereira Veloso e
de Maria Adelaide Dias Pereira, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 23 de Junho de 1955, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 3332407, com domicílio na Praceta dos Heróis de Maguiguana,
84, 2.º, Maputo, por se encontrar acusado da prática do crime de
descaminho, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal,
por despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Maria Augusta Luís.
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Aviso de contumácia n.º 2507/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 150/95.3TBPVZ, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido João Manuel Dias Pereira Veloso, filho de José Pereira Veloso
e de Maria Adelaide Dias Pereira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 23 de Junho de 1955, casado, titular do bilhete de identida-
de n.º 3332407, com domicílio na Praceta dos Heróis de Maguiguana,
84, 2.º, Maputo, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
referência ao artigo 313.º do Código Penal, por despacho de 16 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
desistência de queixa.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Maria Augusta Luís.

Aviso de contumácia n.º 2508/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 148/97.7TBPVZ, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido João Manuel Dias Pereira Veloso, filho de José Pereira Veloso
e de Maria Adelaide Dias Pereira, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 23 de Junho de 1955, casado, titular do bilhete de identida-
de n.º 3332407, com domicílio na Praceta dos Heróis de Maguiguana,
84, 2.º, Maputo, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com
referência aos artigos 313.º do Código Penal de 1982, e 217.º do
Código Penal de 1995, por despacho de 16 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de
queixa.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Oficial de Justiça, Maria Augusta Luís.

Aviso de contumácia n.º 2509/2005 — AP. — A Dr.ª Isabel
Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 32/01.1TAPVZ, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Paulo Alexandre Lourenço da Costa, filho de António Lopes da
Costa e de Maria Clementina Antunes Lourenço da Costa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 14 de Novembro de 1971, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 10248199, com domicílio na
Rua do Centro de Saúde, lote 11, 3.º, esquerdo, Poço Partido, 8400
Lagoa, por se encontrar acusado da prática de um crime de crimes
relativos ao serviço militar, previsto e punido pelos artigos 24.º,
n.º 3, e 40.º da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, com as alterações
introduzidas pelas Leis n.os 89/88, de 5 de Agosto, e 22/91, de 19 de
Julho, praticado em 6 de Junho de 2002, por despacho de 7 de Ja-
neiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização do crime.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Alzira Ribeiro.

TRIBUNAL DA COMARCA DE REGUENGOS DE MONSARAZ
Aviso de contumácia n.º 2510/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra

Gomes, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Reguengos de Monsaraz, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 50/99.8GBRMZ, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Abdel Kader Dossel Kamar, filho de Jilali e de Fatna, de
nacionalidade marroquina, nascido em 2 de Dezembro de 1971, com
domicílio na Rua do Salitre, 4, Málaga, Espanha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de fraude sobre mercadorias, previs-
to e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 84/84, de 20 de Ja-
neiro, de um crime de concorrência desleal, previsto e punido pelo
artigo 260.º, n.º 1, do Código da Propriedade Industrial, e de um crime
de violação dos direitos e uso, praticado em 3 de Junho de 1999, foi
o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até

à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sandra Gomes. —
A Oficial de Justiça, Céu Soares.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE RIO MAIOR
Aviso de contumácia n.º 2511/2005 — AP. — O Dr. Manuel

P. Cordeiro Brazão, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Rio Maior, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 475/03.6GARMR, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Ivan Melnychuk, de nacionalidade ucraniana, nascido em 15
de Janeiro de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º AC970422,
com domicílio em Arnaldo Caetano Branco, Barreirinhas, 2025-142
Alcanede, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, praticado em 10 de Agosto
de 2003, por despacho de 27 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Manuel P. Cor-
deiro Brazão. — O Oficial de Justiça, Francisco M. Fernandes Co-
elho.

TRIBUNAL DA COMARCA DO SABUGAL

Aviso de contumácia n.º 2512/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Albuquerque, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca do Sabugal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), registado sob o n.º 118/98.8GASBG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mário Jorge Magalhães dos Santos, filho de
Carlos Alves dos Santos e de Ana de Jesus Batista de Magalhães, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro de 1964, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 7651514, actualmente resi-
dente em Spanische Taverne, Lutherstr. 27, 68 169 Mannhem,
Alemanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 14 de Março de 1998, por despacho de 20 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o referido arguido
ter prestado termo de identidade e residência.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Alexandra
Albuquerque. — O Oficial de Justiça, Rui Freiria.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ
Aviso de contumácia n.º 2513/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Isabel F. Patrício, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Santa Cruz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 289/00.5PBSCR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Duarte
Osvaldo Rosa Ferreira, filho de Pedro Barreto Ferreira e de Maria
Natália Fernandes Rosa Ferreira, natural de São Pedro, Funchal, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Dezembro de 1975,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 11292003, com domicílio
na Rua da Quinta, 46, Bairro de São João, 3530-169 Mangualde,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Agosto de 2000, por
despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel F.
Patrício. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2514/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Isabel F. Patrício, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Santa Cruz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 404/99.0TBSCR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos
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Manuel Maia, filho de José da Pena Maia e de Deonilde Vitureira
Curro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de Julho de 1963,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8104027, com domicílio
na Praceta de Alice Pestana, bloco 3, 3.º, direito, Arroja, 1685-000
Odivelas, o qual se encontra acusado pela prática de um crime de
fraude sobre mercadorias, previsto e punido pelo artigo 23.º do De-
creto-Lei n.º 28/84, de 20 de Janeiro, praticado em 21 de Outubro
de 1996, por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Isabel F.
Patrício. — O Oficial de Justiça, Manuel José F. F. Coelho.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ
Aviso de contumácia n.º 2515/2005 — AP. — O Dr. Vítor

Azevedo Soares, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Santa Cruz, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 75/94.0TBSCR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Adérito
Miguel Menezes Branco, filho de Mário Lino Branco e de Vitorina
Menezes de Freitas, nascido em 18 de Novembro de 1976, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10871188, com domicílio no sí-
tio da Igreja, C. C. I. 209, Ribeira Seca, 9200-078 Machico, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.os 1, alínea a), e 2, alíneas c),
d) e h), do Código Penal, por despacho de 22 de Outubro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Vítor Azevedo Soa-
res. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA
FEIRA.
Aviso de contumácia n.º 2516/2005 — AP. — A Dr.ª Iolanda

Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1528/97.3TBVFR,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Paula Maria Rodrigues
Abreu Pimenta Machado, nascida em 3 de Novembro de 1960, filha
de João Alberto Pimenta Machado e de Maria Odete Machado, com
domicílio na Avenida do Cónego Gaspar Estaço, 447, Oliveira do
Castelo, Guimarães, por se encontrar acusada da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por
despacho de 10 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Iolanda Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, João Moura.

Aviso de contumácia n.º 2517/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Salvadorinho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 18/
02.9GCVFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Eugénio Vieira
da Silva, filho de António Maria da Silva e de Maria Teresa Vieira
da Cunha, natural de Gião, Vila do Conde, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 24 de Dezembro de 1974, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11833195, com domicílio na Rua da Cova,
lote 8, Meadela, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, praticado em 18 de
Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-

quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

23 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Nelson
Salvadorinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Fidalgo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA
FEIRA.
Aviso de contumácia n.º 2518/2005 — AP. — A Dr.ª Carla

Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 188/00.0GBVFR, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ma-
ria Fernanda da Silva Moreira, filha de Arnaldo da Silva Moreira e
de Laurentina da Silva Moreira, natural de Sobrado, Valongo, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Julho de 1965, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 6982837, com domicílio na Rua
de J. Araújo, 100, Sobrado, 4440 Sobrado, por se encontrar acusada
da prática de um crime de burla simples, previsto e punido pelo
artigo 217.º do Código Penal, praticado em 1 de Junho de 2001, foi
a mesma declarada contumaz, em 18 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

Aviso de contumácia n.º 2519/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 849/94.1TBVFR (ex-processo n.º 187/94, do Tribunal de Círcu-
lo de Santa Maria da Feira), pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Carlos Alberto Reis dos Santos, filho de Sebastião Maria dos
Santos e de Custódia Nunes dos Reis, de nacionalidade portuguesa,
titular do bilhete de identidade n.º 4909542, com domicílio no lugar
da Póvoa do Vale, 4520 Vale VFR, por se encontrar acusado da
prática de um crime de violação, previsto e punido pelos artigos 202.º,
n.º 1, e 208.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, e de dois crimes de
atentado ao pudor em pessoa inconsciente agravados, previstos e
punidos pelos artigos 206.º, n.º 1, e 208.º, n.º 1, do Código Penal,
praticados em 22 de Fevereiro de 2002, por despacho de 21 de Fe-
vereiro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

Aviso de contumácia n.º 2520/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 109/00.0PAVFR, pendente neste Tribunal, contra a arguida Sónia
Maria Dias Marques, filha de Avelino Pinto Marques e de Celeste
Dias Costa, nascida em 2 de Abril de 1977, divorciada, com domicílio
na Rua do Padre Manuel Francisco Sá, 162, 3.º, posterior, direito, bloco
A, 4505-369 Fiães, por se encontrar acusada da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1
e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Fe-
vereiro de 2000, por despacho de 14 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação da arguida

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carmencita Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2521/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
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da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 16/
02.2TAVFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luciano
Ferreira Pais, titular do bilhete de identidade n.º 02734607, filho de
Manuel Dias Pais e de Isabel Ferreira de Oliveira, nascido em 8 de
Julho de 1949, natural de São João de Ver, Santa Maria da Feira,
com último domicílio na Rua do Moinho das Campainhas, 20, Fei-
ra, 4520-000 Santa Maria da Feira, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 18 de Dezembro de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra Ferraz
Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela L. Magalhães.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 2522/2005 — AP. — A Dr.ª Maria Pilar
Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber que,
no processo abreviado, n.º 41/99.9GFSTR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Luís Carlos Martins Pessoa, filho de Armando da
Assunção Pessoa e de Maria Olívia Martins da Conceição, natural de
Tondela, Tondela, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Março
de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12029607, com
domicílio na Santa Casa da Misericórdia, Largo de Cândido dos Reis,
2000-000 Santarém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30 de Maio
de 1999, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2523/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 622/03.8TASTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Maria Camões da
Costa, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 24
de Setembro de 1977, solteiro, titular do passaporte n.º 321467, com
domicílio na Rua do Frei Gil, bloco 1, entrada 15, 3.º, Trás, Rio
Tinto, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido
pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado em 22
de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Ja-
neiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, n.º 1, 336.º, n.os 1 e 2,
e 377.º, n.os 1, 2 e 3, do Código de Processo Penal, com os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até que se
apresente ou seja detido, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a pas-
sagem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito a ter-
mo de identidade e residência, nos termos do artigo 196.º do Código
de Processo Penal, neste Tribunal ou em qualquer posto policial,
não podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser imediata-
mente restituído à liberdade depois de prestado o termo, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que ve-
nha a celebrar, após esta declaração e a proibição de obter ou reno-
var bilhete de identidade, carta de condução e passaporte.
A declaração caduca quando se apresentar em juízo ou for detido.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 2524/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência

Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1006/99.6PBSTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido José Henrique da Silva
Lourenço, filho de Joaquim da Silva Lourenço e de Alice Conceição
Henriques, natural de São Salvador, Santarém, nascido em 10 de
Março de 1956, casado (em regime desconhecido), titular do bilhete
de identidade n.º 4074864, com domicílio em Ingelandenweg 48 I,
1069 Wg, Amsterdam, Holanda, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de violação de domicílio, previsto e punido pelo
artigo 190.º do Código Penal, praticado em 2 de Dezembro de 1999,
e de um crime de resistência e coacção sobre funcionário, previsto
e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 2 de De-
zembro de 1999, por despacho de 14 de Dezembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

Aviso de contumácia n.º 2525/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 555/97.5TBSTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Manuel Marques,
filho de pai natural e de Maria Emília Marques, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 8 de Agosto de 1960, titular do bilhete de
identidade n.º 8403848, com domicílio na Urbanização Almoinha
Nova, lote 48, rés-do-chão, esquerdo, Marrazes, 2400-000 Leiria,
por se encontrar acusado da prática de um crime de sequestro, pre-
visto e punido pelo artigo 158.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 8 de Março de 1996, por despacho de 25 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado em juízo.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim António
G. D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2526/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 964/95.4TBSTR
(ex-processo n.º 426/95), pendente neste Tribunal, contra a arguida
Maria Ermelinda Gomes Silva Anacleto, filha de Aníbal José Ferreira
Anacleto e de Emília Gomes da Silva Anacleto, natural de Santarém,
Marvila, Santarém, de nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de
Setembro de 1958, titular do bilhete de identidade n.º 10253566, com
domicílio no Bairro do 1.º de Julho, lote 4, 1.º, esquerdo, Vale de
Estacas, 2000-000 Santarém, a qual foi em 15 de Outubro de 2002-
Acórdão-condenação-Acórdão: condenada na pena de 90 dias de
multa, à taxa diária de 3 euros, transitada em julgado em 30 de
Outubro de 2002, pela prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do
Código Penal de 1995, praticado em início de Maio de 1994, foi a
mesma declarada contumaz, em 24 de Novembro de 2004, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2527/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 935/93.5TBSTR
(ex-processo n.º 5218/93), pendente neste Tribunal, contra a argui-
da Berta Maria Raminho dos Santos, filha de Manuel Ferreira dos
Santos e de Ema Raminhos, natural de Lisboa, Socorro, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 15 de Outubro de 1936, divor-
ciada, titular do bilhete de identidade n.º 1159479, com domicílio
na Rua das Biscoteiras, 4, 3.º, esquerdo, Linda-a-Velha, 2795-000
Linda-a-Velha, por se encontrar acusada da prática de dois crimes de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
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n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados
em 4 de Janeiro de 1992 e em 15 de Janeiro de 1992, por despacho
de 15 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por a mesma se ter apresentado em juízo.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Erundina Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2528/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1126/95.6TBSTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Ernesto Alhais da
Silva Gomes, filho de Francisco António da Silva Gomes e de Maria
Albertina Alhais Barradas, natural de Tabuaço, Távora, Tabuaço,
nascido em 21 de Agosto de 1952, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2869440, com domicílio na Rua do Ramal, 1, Távora,
4120-000 Tabuaço, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo ar-
tigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 30 de Agosto de 1993, por despacho proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim António G.
D. Silva. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 2529/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 510/99.0TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís Miguel Gonçalves
Carvalho Sousa, filho de Augusto Gonçalves Sousa e de Maria de
Fátima da Silva Carvalho Sousa, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Maio
de 1966, titular do bilhete de identidade n.º 7359485, com domicí-
lio na Rua de D. Pedro IV, 2258, 2.º poente sul, Vila do Conde,
4480-000 Vila do Conde, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, e de um crime de falsificação de documento, previsto
e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticados em 29 de
Dezembro de 1992, por despacho de 2 de Dezembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado e presta-
do o termo de identidade e residência.

7 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — O Oficial de Justiça, Manuel Luís Valente.

Aviso de contumácia n.º 2530/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1148/96.0TBSTS (ex-pro-
cesso n.º 248/96), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
Manuela de Oliveira Barroco Carvalho, filha de José Barroco e de
Matilde de Oliveira, natural de Faiões, Chaves, nascida em 7 de Abril
de 1954, casada, titular do bilhete de identidade n.º 3008752, e da
licença de condução n.º P-237100, com domicílio na Estrada Exte-
rior da Circunvalação, 10 046, rés-do-chão, 4450-000 Matosinhos,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, do Códi-
go Penal, praticado em 16 de Janeiro de 1995, por despacho de 20
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2531/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber

que, no processo comum (tribunal singular), n.º 234/02.3GBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Garcia Silva, filho
de Manuel Alfredo Garcia da Silva e de Maria Rosa da Silva, natural
de Sabugal, Sabugal, nascido em 9 de Outubro de 1977, solteiro,
vendedor ambulante, com domicílio na Rua da Ribeira, Bougado,
4785-000 Trofa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal e de um crime de desobediência,
praticado em 9 de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 5 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Códi-
go de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2532/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1154/94.9TBSTS (ex-
processo n.º 93/93, do 1.º Juízo, 1.ª Secção, deste Tribunal), e pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 241/93, da 2.ª Secção, 3.º Juízo
deste Tribunal, que se mostra apenso, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Fernando Carneiro Santos, filho de António Azevedo
Santos e de Maria Emília Silva, natural da freguesia e concelho de
Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Novembro de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 769332, com domicílio na Rua de António Variações, casa 10,
Bairro do Oriente, 1800-000 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelos artigos 23.º e 24.º do Decreto com força de lei
n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, por despacho de 6 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2533/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 305/99.1TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Paula Maria Rodrigues
Abreu Pimenta Machado Gomes, filha de João Alberto Pimenta
Machado e de Maria Odete Marques Rodrigues Abreu Pimenta Ma-
chado, natural de Guimarães, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 3 de Novembro de 1960, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 3830101, com domicílio na Avenida do Cónego Gaspar Estaco,
447, Oliveira, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acusada da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Código Penal, praticado
em 24 de Janeiro de 1997, por despacho de 7 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2534/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Aranda Monteiro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 637/98.6TBSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João Paulo Santos Oli-
veira, filho de Laurentino Maria Oliveira e de Maria de Fátima
Figueiredo Gomes dos Santos, natural de Matosinhos, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1970, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 9873445, com domicílio na Rua
do Almirante Reis, 44, rés-do-chão, 4485-000 Póvoa de Varzim,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de
Agosto de 1996, por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Aranda
Monteiro. — A Oficial de Justiça, Maria Emília Monteiro.
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2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Aviso de contumácia n.º 2535/2005 — AP. — O Dr. Virgínio
Costa Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 525/02.3GCSTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Vítor Hugo Morais Leite,
filho de Amadeu de Morais Leite e de Ana Rosa Gomes Silva Leite,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 9 de Ou-
tubro de 1975, solteiro, com identificação fiscal n.º 206224915,
titular do bilhete de identidade n.º 11102493, com domicílio na
Avenida da Aviação Naval, 22, direito, 3800-000 Aveiro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla qualificada, pre-
visto e punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em 22
de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Ja-
neiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, a possibilidade de vir a ser arrestado a totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Virgínio Costa Ri-
beiro. — O Oficial de Justiça, Paulo J. L. Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2536/2005 — AP. — O Dr. Virgínio
Costa Ribeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santo Tirso, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 581/99.0TBSTS
(antigo processo n.º 40/98.8, da 2.ª Secção do Tribunal de Círculo
de Santo Tirso), pendente neste Tribunal, contra o arguido Sérgio
Manuel Moreira da Silva, filho de Firmino Moreira da Silva e de
Maria José Moreira Silva, natural de Paranhos, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Setembro de 1975, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10868096, e da licença de condução
n.º 22245, com domicílio na Rua Dasos Currais, bloco 5, entrada
1091, 3.º, direito, Rio Tinto, 4435-019 Rio Tinto, por se encon-
trar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e
punido pelos artigos 202.º e 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, do Código
Penal, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Virgínio Costa Ri-
beiro. — A Oficial de Justiça, Sandra Moura.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 2537/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Gabriela Lopes, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca
de São João da Madeira, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1/05.2TBSJM, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido João Miguel Duarte Cebola, filho de João Bernardo Cebola e
de Glória Martins Duarte Rosa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 29 de Setembro de 1935, separado judicialmente, titular do bi-
lhete de identidade n.º 8393159, com domicílio na Rua do Clube dos
Caçadores, 50, 1-C, direito, Mafamude, 4400-000 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática, em co-autoria, por um crime
de abuso de confiança fiscal, na forma continuada, previsto e puni-
do pelos artigos 26.º e 30.º, n.º 2, do Código Penal, e ainda, à data
da sua prática, pelo artigo 24.º, n.os 1 e 5, do Regime Jurídico das
Infracções Fiscais não Aduaneiras, na redacção introduzida pelo De-
creto-Lei n.º 294/93, de 24 de Novembro e actualmente, nos ter-
mos dos artigos 29.º, n.º 4, da C. R. P., e 2.º, n.º 4, do Código Penal,
e 105.º, n.º 1, do Regime Geral das Infracções Tributárias, conjuga-
do com os artigos 26.º, 28.º, alínea c), e 40.º do Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado, e 91.º, 92.º, 94.º e 98.º do Código do
Imposto de Rendimento Singular (conforme artigos 98.º, 99.º, 101.º e
106.º, todos do Código do Imposto de Rendimento Singular, revis-
to), foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Gabriela
Lopes. — O Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 2538/2005 — AP. — O Dr. João
Venade, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de São
João da Madeira, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 311/96.8TBSJM (ex-processo n.º 168/96), pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria de Fátima Tavares Moreira dos
Santos, filha de Camilo Tavares Mortágua e de Maria Olinda Moreira
de Sousa, natural da Venezuela, nascida em 7 de Setembro de 1960,
casada, titular do bilhete de identidade n.º 11191527, com domicílio
na Rua da Ermida, 101, Alfena, 4445-107 Alfena, por se encontrar
acusada da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º do Código Penal de 1982,
por despacho de 2 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação da arguida.

3 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Venade. —
A Oficial de Justiça, Isaura José Rodrigues.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso de contumácia n.º 2539/2005 — AP. — A Dr.ª Emília
da Nazaré G. Botelho Vaz, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal
da Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 528/98.0TBSJM (ex-processo n.º 5474/
94), pendente neste Tribunal, contra o arguido António Jordão
Marques, filho de José Marques e de Iria Jordão, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 9 de Janeiro de 1950, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 4197212, nascido em 9 de Janeiro de 1950,
Louriçal, Pombal, por estar acusado de haver cometido o crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º e 314.º, alínea c), do Código de Processo Penal, com domicílio
na Rua de António Jordão Marques, Matos da Vila, Louriçal, 3100-000
Pombal, foi por despacho de 3 de Dezembro de 2003, dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir de 20 de Dezembro de
2003, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

3 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Emília da Nazaré
G. Botelho Vaz. — A Oficial de Justiça, Zulmira Rosa Aguiar.

Aviso de contumácia n.º 2540/2005 — AP. — A Dr.ª Emília
da Nazaré G. Botelho Vaz, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal
da Comarca de São João da Madeira, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 473/98.0TBSJM (ex-processo
n.º 4965/93, do 2.º Juízo deste Tribunal), pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Venâncio da Rocha, natural de Miragaia, Por-
to, filho de Joaquim da Rocha e de Leonidia Rosa, nascido em 6 de
Maio de 1945, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1675021,
com domicílio na Rua do Rochio, 118, 1.º, D, 4410-113 São Félix
da Marinha, por se encontrar acusado da prática do crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
313.º e 314.º, alínea c), do Código Penal, por despacho de 21 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Emília da Nazaré G.
Botelho Vaz. — O Oficial de Justiça, José Armando Almeida.
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TRIBUNAL DA COMARCA DA SERTÃ
Aviso de contumácia n.º 2541/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-

cia Neves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
da Sertã, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 88/
95.4TBSRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido João Ernesto
Alhais da Silva, natural de Tabuaço, Távora, Tabuaço, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 21 de Agosto de 1952, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 02869440, com domicílio na Rua do
Ramal, 1, Tabuaço, 5120-000 Távora, por se encontrar acusado da
prática de três crimes de emissão de cheque sem provisão, previstos
e punidos pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), e 313.º, n.º 1, e 314.º,
alínea a), aquele primeiro do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro e estes dois últimos do Código Penal, por despacho de 17 de
Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se haver apresentado em juízo.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
O Oficial de Justiça, Viriato F. de Castro.

Aviso de contumácia n.º 2542/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Neves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
da Sertã, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 239/97.4TBSRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido João
Mateus Marçal, filho de Francisco Marçal e de Maria do Carmo
Mateus, nascido em 14 de Dezembro de 1948, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 8644427, com domicílio na Rua do Mata-
douro, 1 e 3, 2040-213 Rio Maior, por se encontrar acusado da prática
de um crime de burla simples, previsto e punido pelos artigos 313.º e
314.º, alínea c), do Código Penal, e de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.os 1, alínea a), e
2, alínea c), do Código Penal, ambos praticados em dia indeterminado
dos primeiros meses do ano de 1991, por despacho proferido em 11
de Novembro de 2004, nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se
haver apresentado em juízo.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
O Oficial de Justiça, Viriato F. de Castro.

Aviso de contumácia n.º 2543/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Neves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
da Sertã, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 84/
03.0TASRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido João Acúrcio
Gomes Santos, filho de Acúrcio da Conceição Santos e de Elvira
Eduarda da Conceição Gomes Santos, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Novembro de 1954, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 2367437, com domicílio na Rua dos Caçadores, 2260,
Atalaia, Vila Nova da Barquinha, por se encontrar acusado da práti-
ca do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do regime jurídico do cheque sem
provisão, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

30 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
O Oficial de Justiça, Diamantino André.

Aviso de contumácia n.º 2544/2005 — AP. — A Dr.ª Patrí-
cia Neves, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
da Sertã, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 196/01.4GBSRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Alevey Nazarov, filho de Michail Nazarov e de Irina Nazarona,
nacional do Cazaquistão, nascido em 25 de Março de 1962, casado,
titular do passaporte n.º NA-2717837, com domicílio na Rua de
Oleiros, sem número, 2.º, esquerdo, 6100 Sertã, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto na forma tentada, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado
em 9 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração

de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Patrícia Neves. —
O Oficial de Justiça, Diamantino André.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SESIMBRA
Aviso de contumácia n.º 2545/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Alice Branco, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Sesimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 125/01.5GASSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Alexandr Wladimir Bulayev, filho de Wladimir Bulayev e de
Olga Bulayev, de nacionalidade ucraniana, nascido em 12 de Feve-
reiro de 1962, com domicílio na Rua dos Pescadores, 42, 2970
Sesimbra, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 1 de Abril de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 21 de Outubro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Alice
Branco. — A Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 2546/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 743/02.4TASTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Carlos Alberto Paulino Proença, filho de António Maria
Proença e de Deolinda de Jesus Paulino, natural de Idanha-a--Nova,
Aldeia de Santa Margarida, Idanha-a-Nova, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Junho de 1960, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 7615272, com domicílio na Rua de Luís de Camões,
lote 1231, 2975-287 Quinta do Conde, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 12 de
Novembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 2547/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 425/94.9TASTB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Zulmira Conceição Oriola Casado Almeida Rodrigues,
filha de José Inácio Casado e de Bernardina Oriola, natural de Ferreira
do Alentejo, Ferreira do Alentejo, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 26 de Maio de 1953, divorciada, titular do bilhete de iden-
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tidade n.º 4731929, com domicílio na Travessa de Cunha e Castro,
5, rés-do-chão, Valongo, 6000-000 Castelo Branco, a qual foi em
14 de Dezembro de 2001-Sentença: condenada na pena de dois anos
de prisão. A arguida goza da amnistia prevista pela Lei n.º 15/94, a
qual é concedida sob a condição suspensiva de indemnizar a ofendida
no prazo de 90 dias. Em 9 de Janeiro de 2004-Despacho: revoga a
aplicação da amnistia prevista pela Lei n.º 15/94. Nos termos da
Lei n.º 29/99-Amnistia, declara perdoada um ano de prisão, sob
condição de reparar integralmente a lesada no prazo de 90 dias, ambas
transitadas em julgado, pela prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30
de Julho de 1993, foi a mesma declarada contumaz, em 29 de No-
vembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo e
Silva. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 2548/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo abreviado,
n.º 92/99.3PTSTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Armelindo Sanches Varela, filho de António Mendes Varela e de
Joana Sanches Gomes, natural de São Sebastião, Setúbal, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 27 de Janeiro de 1978, solteiro, com
identificação fiscal n.º 222430559, titular do bilhete de identidade
n.º 11409984, com domicílio na Alameda das Palmeiras, 18, rés-
do-chão, direito, Setúbal, 2910-000 Setúbal, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 26 de Março de 1999, por despacho de 24 de Novem-
bro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção
do arguido.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição
Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 2549/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1225/96.7TAMTJ, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Manuel Silvestre da Silva, filho de Manuel Bernardo
da Silva e de Ana Francisco Silvestre, de nacionalidade angolana,
nascido em 6 de Junho de 1973, solteiro, com domicílio na Rua de
Garcia Peres, 9, Pensão Carochinha, 2900-000 Setúbal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de falsificação de documen-
to, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea b), e 3, do
Código Penal, praticado em 6 de Maio de 1996, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Fílipe de Melo
e Silva. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 2550/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 378/02.1TASTB, pendente neste Tribunal, contra a

arguida Núbia Roberta Nunes Ferreira, natural do Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascida em 11 de Setembro de 1977, titular do
passaporte n.º CK-449109, com domicílio na Rua da Eira, 3, Bairro
das Fontanas, 7000-000 Évora, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 15 de Dezembro de 2001, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 12 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto sobre todas as suas contas bancárias, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão
Cortez. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 2551/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 730/00.7PBSTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Rui Manuel Marques Monteiro, filho de Manuel
José Mendonça Monteiro e de Maria de La Sallete Monteiro, natu-
ral do Barreiro, Lavradio, Barreiro, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 18 de Maio de 1966, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 7243605, com domicílio na Rua de São Tomé e Prín-
cipe, 2, 3.º, esquerdo, 2900-000 Setúbal, por se encontrar acusado
da prática de dois crimes de desobediência, previstos e punidos pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 28 de Abril de 2000, foi
o mesmo declarado contumaz, em 15 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

Aviso de contumácia n.º 2552/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4/03.1GGSTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Corman Radu, filho de Vasile Radu e de Galina Radu,
natural da Moldávia, de nacionalidade moldava, nascido em 19 de
Abril de 1973, casado, titular do passaporte n.º AO468956, com
domicílio na Rua do 1.º de Maio, 15, Cajados, 2865 Águas de Moura,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 5 de Janeiro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 29 de Outubro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto sobre todas as suas contas bancárias, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 2553/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum



79APÊNDICE N.º 27 — II SÉRIE — N.º 40 — 25 de Fevereiro de 2005

(tribunal singular), n.º 944/96.2TASTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Alexandre da Silva Paulino, filho de Paulina
Clarisse da Silva Paulino, nascido em 11 de Outubro de 1971, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 10325046, com domicílio
em Sint-Jansplein, 18, 2060 Antwerpen, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 21 de
Fevereiro de 1996, por despacho de 16 de Dezembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

Aviso de contumácia n.º 2554/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Serra, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 466/00.9TASTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Maria de Jesus Leitão, filho de Aniceto Augusto Leitão e de Susana
de Jesus, natural de Moimenta da Beira, Moimenta da Beira, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 1 de Dezembro de 1949, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 6139104, com domicílio no Bair-
ro de São José Operário, 1, 3.º, esquerdo, Rossio ao Sul do Tejo,
2200-000 Abrantes, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código
Penal, por referência aos artigos 157.º, n.º 2, do Código da Estrada,
e 5.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
16 de Novembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 17
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição deste obter bi-
lhete de identidade, passaporte, certificado do registo criminal, car-
tão de eleitor, licença de uso e porte de arma, licença de caça, carta
de caçador, licença de pesca, carta de condução, licença de condução
de veículos motorizados ou aeronaves, livretes, título de registo de
propriedade de veículos automóveis, atestado de residência, e cartão
de identificação de empresário em nome individual ou outros docu-
mentos emitidos pelo registo nacional de pessoas colectivas, arti-
go 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal.

23 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Catarina
Serra. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

Aviso de contumácia n.º 2555/2005 — AP. — O Dr. Luís
Filipe de Melo e Silva, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 354/99.0GFSTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Carlos Manuel Lampreia, filho de José Lampreia
Cândido e de Josefina Canbunba, natural de Angola, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 7 de Novembro de 1970, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 9930239, com domicílio na Rua de Teófilo
Braga, 13, Caritas Diocesana, 2900-000 Setúbal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 2 de Setembro de 1999, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 18 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter ou renovar quaisquer documentos, designadamente cer-
tidões de nascimento e casamento, bilhete de identidade, passapor-
te, carta de condução e certificado do registo criminal e certidões
em conservatórias dos registos predial, comercial e de automóveis,
e, ainda, o arresto sobre todas as contas bancárias do contumaz, nas
instituições de crédito sediadas em território nacional, artigo 337.º,
n.os 3 e 4, do referido diploma legal.

23 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Luís Filipe de Melo
e Silva. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

Aviso de contumácia n.º 2556/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Serra, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),

n.º 47/01.0TASTB, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Lucineide Guedes de Melo, filha de Valdeci Estêvão de Melo e de
Maria Rosely Guedes de Melo, de nacionalidade brasileira, nascida
em 25 de Janeiro de 1974, titular do passaporte n.º P CG843641,
com domicílio na Travessa do Mirante, 31, 2910-000 Setúbal, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.os 1, alínea a), e
2, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por referência ao
artigo 202.º, alínea a), do Código Penal, praticado em 23 de Agosto
de 2000, foi a mesma declarada contumaz, em 20 de Dezembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal), e a proibição obter ou renovar quaisquer documentos,
designadamente bilhete de identidade, passaporte, carta de condu-
ção, cartão de eleitor, licença de uso e porte de arma, licença de
pesca, licença de caça, carta de caçador, livretes, títulos de registo
de propriedade de veículos automóveis, registo criminal e cartão de
empresário em nome individual ou outros documentos emitidos pelo
registo nacional de pessoas colectivas, bem como requerer certidões
ou registos junto de autoridades públicas (artigo 337.º, n.º 3, do Có-
digo de Processo Penal).

27 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Catarina Ser-
ra. — A Oficial de Justiça, Maria Varela.

Aviso de contumácia n.º 2557/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Serra, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 937/96.0SSLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Manuel Boavida Martinho, filho de José Pinheiro Martinho e de
Conceição de Jesus Boavida, natural de Vale de Prazeres, Fundão, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Março de 1953, casado,
com identificação fiscal n.º 135625491, titular do bilhete de identi-
dade n.º 2579741, com domicílio na Avenida do Visconde Tojal, 309,
1.º, E, Cabanas, 2950-000 Palmela, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelos
artigos 205.º, n.º 4, alínea b), e 206.º do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em data não determinada do final do ano de
1995, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal), e a proibição obter ou renovar quaisquer documentos,
designadamente bilhete de identidade, passaporte, carta de condu-
ção, cartão de eleitor, licença de uso e porte de arma, licença de
pesca, licença de caça, carta de caçador, livretes, títulos de registo
de propriedade de veículos automóveis, registo criminal e cartão de
empresário em nome individual ou outros documentos emitidos pelo
registo nacional de pessoas colectivas, bem como requerer certidões
ou registos junto de autoridades públicas (artigo 337.º, n.º 3, do Có-
digo de Processo Penal).

28 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Catarina
Serra. — A Oficial de Justiça, Maria Varela.

Aviso de contumácia n.º 2558/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Serra, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1669/96.4TDLSB, pendente neste Tribunal, contra a arguida Isabel
Maria Barradas Caldeira, filha de Joaquim José Caldeira e de Rosali-
na Maria Barradas Biló, natural de São Sebastião, Setúbal, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 20 de Outubro de 1968, solteira,
titular do bilhete de identidade n.º 8540764, com domicílio na Rua
Principal das Praias, 185, Praias do Sado, 2910-000 Setúbal, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por prescrição do procedimento criminal.

29 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Catarina Ser-
ra. — A Oficial de Justiça, Maria Varela.
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VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 2559/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Almeida, juiz de direito da Vara com Competência Mista do Tribu-
nal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 12/97.0TCSTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Joaquim Vaz Guerreiro, filho de António
Guerreiro e de Judite Vaz Eugénio, nascido em 5 de Outubro de 1957,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 5041549, com domicílio
na Rua do General Humberto Delgado, 49, 3.º, direito, 2800-000
Cova da Piedade, Almada, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 300.º,
n.os 1 e 2, alínea a), do Código Penal, na versão vigente, à data dos
factos, e hoje previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a),
do Código Penal, conforme artigo 202.º, alínea a), do Código Pe-
nal, actualmente em vigor (Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de Março),
praticado em 14 de Setembro de 1992, e de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com refe-
rência aos artigos 313.º, n.º 1, e 314.º, alínea c), do mesmo Código
Penal, então em vigor, e hoje com referência aos artigos 217.º e
218.º, n.º 1, do Código Penal, na sua versão actual, praticado em 14
de Setembro de 1992, por despacho de 27 de Julho de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido nesta Vara
Mista, tendo o mesmo prestado termo de identidade e residência.

22 de Setembro de 2004. — O Juiz de Direito, Sérgio Almeida. —
O Oficial de Justiça, Paulo Alexandre C. M. Canas.

Aviso de contumácia n.º 2560/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Rolin Mendes, juíza de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 689/01.3TBSTB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Carla Maria de Melo Pereira, com domi-
cílio na Rua do Dr. António Joaquim Granja, 47, 3.º, Setúbal, por se
encontrar acusada da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 5 de
Outubro de 1993, por despacho proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Alexandra Rolin
Mendes. — A Oficial de Justiça, Maria Céu Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 2561/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Almeida, juiz de direito da Vara com Competência Mista do Tribu-
nal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 319/97.6JASTB, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Francisco Maria Martins Sequeira, filho de José Maria
Martinho Sequeira e de Maria da Soledade Martins, nascido em 18
de Abril de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 7755199, com domicílio em Casal dos Matos Velhos, Boavista,
São Pedro e Santiago, 2560 Torres Vedras, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alíneas a) e b), e 3, do Código Pe-
nal, praticado em 13 de Março de 1997, e de um crime de uso de
documento de identificação alheio, previsto e punido pelo
artigo 261.º do Código Penal, praticado em 13 de Março de 1997,
foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Março de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Almeida. —
O Oficial de Justiça, Paulo Alexandre C. M. Canas.

Aviso de contumácia n.º 2562/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Rolin Mendes, juíza de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 973/00.3PCSTB, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Marta Cristina de Almeida Trindade, fi-

lha de José Leonídio Cardoso Trindade e de Maria de Lurdes de
Almeida Trindade, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Agosto de 1975,
com domicílio na Avenida de D. Sebastião, 4, rés-do-chão, direito,
Santo António dos Cavaleiros, 2670-000 Loures, por se encontrar
acusada da prática do crime de receptação, previsto e punido pelo
artigo 231.º, n.º 1, do Código Penal, de cinco crimes de falsificação,
previstos e punidos pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do Có-
digo Penal, de dois crimes de burla, previstos e punidos pelo arti-
go 217.º, n.º 1, do mesmo Código, e de um crime de burla, previsto
e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do mesmo Código, na forma ten-
tada, foi a mesma declarada contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Rolin
Mendes. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2563/2005 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Rolin Mendes, juíza de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 65/00.5TBSTB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Marques Rodrigues, fi-
lho de Artur Gonçalves Rodrigues e de Maria de Jesus Marques Runa
Rodrigues, nascido em 23 de Maio de 1978, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12092685, com domicílio na Alameda do
Pinheiro, 12, rés-do-chão, esquerdo, Setúbal, 2900-000 Setúbal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
6 de Abril de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Rolin
Mendes. — A Oficial de Justiça, Maria Céu Saraiva.

Aviso de contumácia n.º 2564/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel da Cunha Lopes, juiz de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 282/03.6PBSTB-D, pendente neste
Tribunal, movido pela autora, a procuradora da república, contra o
arguido Paulo Alexandre Rebelo Carvalho, solteiro, jardineiro, filho
de Virgílio Páscoa Ferreira Rebelo Carvalho e de Ana Paula Ferreira
Rebelo, nascido em 20 de Junho de 1983, em São Sebastião, Setúbal,
titular do bilhete de identidade n.º 13328344, ausente em parte in-
certa e com últimas residências conhecidas na Travessa de Augusto
Rosa, porta 2, 2.º, esquerdo, em Manteigas, 2910 Setúbal, ou no
Bairro da Liberdade, Rua das Faias, 1-A, 2900 Setúbal, a trabalhar
na firma Mira Jardim, sita em Miraventos, Setúbal. O arguido en-
contra-se indiciado pela prática de dois crimes de roubo, previstos e
punidos pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticados em 17
de Fevereiro de 2003. Foi o referido arguido declarado contumaz,
por despacho proferido nos autos em 29 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negóci-
os jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de quaisquer
contas bancárias, que eventualmente tenha em seu poder, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel da Cunha
Lopes. — O Oficial de Justiça, António S. Santos.
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1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SILVES
Aviso de contumácia n.º 2565/2005 — AP. — A Dr.ª Sandra

Alves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Silves,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 69/
92.0TBSLV, pendente neste Tribunal, contra o arguido João José
Caetano Pereira, filho de Manuel José Pereira e de Joana Margarida
Caetano, nascido em 16 de Setembro de 1951, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 2212456, com domicílio na Estrada Nacio-
nal n.º 125, 100, 1.º, Estombar, 8400-660 Lagoa, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 23.º e 24.º do Decreto com força de
lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, com as alterações
introduzidas pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Se-
tembro, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação voluntária do arguido.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sandra Alves. —
O Oficial de Justiça, João Rodrigues.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SILVES
Aviso de contumácia n.º 2566/2005 — AP. — O Dr. Eduar-

do de Sousa Paiva, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Silves, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 63/02.4TBSLV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo
Alexandre Manso Abrantes, filho de Mário Pais Abrantes e de
Madalena José Manso, natural de Leiria, Leiria, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 3 de Abril de 1980, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11747883, com domicílio na Estrada da Maria
Pia, Moleanos, Prazeres, Alcobaça, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 30 de Janeiro de
2000, por despacho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Eduardo de Sousa
Paiva. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Eugénio Sande.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2567/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 4/02.9PCSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Hugo Miguel Ferreira Pereira, filho de António José Lourenço Pe-
reira e de Fernanda Maria Ferreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Agosto de 1982, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12199349, com domicílio na Rua do Azevinho, 7, 1.º,
direito, Agualva, 2735 Cacém, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, prati-
cado em 23 de Janeiro de 2002, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2568/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1889/96.1PCSNT, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Maria Helena Cabeça Ramos, filha de António Ramos Serrano
e de Maria Helena Cabeça Ramos, natural de Vidigueira, Vidigueira,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 29 de Novembro de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 12123189, com domicílio no Bairro
da Pedra, Estrada 1 de Maio, Vivenda Luís, Tires, por se encontrar
acusada da prática de um crime de contrafacção, imitação e uso ile-
gal de marca, previsto e punido pelos artigos 193.º e 264.º, n.º 2, do
Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 16/
95, de 24 de Janeiro, e 23.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 28/

84, de 20 de Janeiro, praticado em 17 de Novembro de 1996, por
despacho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2569/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 153/98.6GISNT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do José António Ferreira Valada da Silva, filho de José Júlio Valada
da Silva e de Maria Eugénia Ferreira, de nacionalidade portuguesa,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 10670899, com domicílio
na Rua de Afonso II, 2, 1.º, direito, Serra da Luz, 1675 Pontinha,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, previs-
to e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 2 de
Março de 1998, de um crime de injúria, previsto e punido pelo
artigo 181.º do Código Penal, praticado em 2 de Março de 1998, e
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 2 de Março de
1998, por despacho de 21 de Setembro de 2004, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2570/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1322/99.7GFSNT, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Ana Catarina dos Santos Póvoas da Costa Cardo, filha de
Agostinho dos Santos Póvoas e de Aurora dos Santos Almeida, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 12 de Outubro de 1997, casa-
da, titular do bilhete de identidade n.º 10585285, com domicílio na
Rua de Norton de Matos, 7, 1.º, direito, São Carlos, 2725 Mem
Martins, por se encontrar acusada da prática de um crime de tráfico
de quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido
pelos artigos 21.º, n.º 1, e 25.º, alínea a), e tabela I-A, do Decreto-
Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 30 de Outubro de 1999,
por despacho de 3 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2571/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 786/92.4TBSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Manuel Dinis da Silva Ribeiro, filho de José da Silva Ribeiro e de
Maria Gonçalves Dinis, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30
de Janeiro de 1948, titular do bilhete de identidade n.º 635106, com
domicílio na Travessa do Moinho Velho, 10, rés-do-chão, direito,
Malveira, 2665-000 Malveira, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 10 de Maio de 1991, por despacho de 4 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2572/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1196/98.5GFSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Paulo Jorge Amaral Fernandes, filho de Abílio Gonçalves Fernandes
e de Maria Aurora Amaral Roque Fernandes, natural de Figueira de
Castelo Rodrigo, Escalhão, Figueira de Castelo Rodrigo, nascido em
19 de Agosto de 1971, titular do bilhete de identidade n.º 9840789,
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com domicílio em Casal Novo, Meaes do Campo, Montemor-o-
Velho, por se encontrar acusado da prática de um crime de detenção
ilegal de arma, previsto e punido pelo artigo 275.º do Código Penal,
com referência ao artigo 3.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 207-
A/75, praticado em 1 de Setembro de 1998, por despacho de 4 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2573/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 219/99.5GHSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jo-
aquim Manuel Fernandes Abreu, filho de João Gonçalves Abreu e de
Maria Albina Pereira Fernandes, natural da Graça, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 16 de Junho de 1967, titular do
bilhete de identidade n.º 7732574, com domicílio no lugar de La-
mas, São Martinho de Dume, Braga, 4700-000 Braga, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 30 de Abril de 1999,
por despacho de 7 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2574/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 260/03.5GGLSB, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José Joaquim Vaz Teixeira Barbosa, filho de José Joaquim
Teixeira Barbosa e de Lídia Vaz Teixeira Barbosa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 14 de Setembro de 1962, titular do bilhete
de identidade n.º 12278209, com domicílio na Avenida do Brasil,
167, 8-B, São Marcos, Cacém, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 4 de
Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia Go-
mes. — A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2575/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 604/03.0TASNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Cristiano da Silva Gomes, filho de Abel Cardoso Gomes e de Maria
Inocência da Silva, natural de Tarouca, nascido em 19 de Setembro
de 1978, com domicílio na Rua do Infante Sagres, 38, Vivenda Go-
mes, 2745 Belas, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 24 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgen-
tes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, bem
como a proibição daquele movimentar quaisquer contas bancárias.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Ferreira da Cruz Gaspar
Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2576/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 39/
02.1PCSNT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carapichoso
Costa Cadete, filho de António da Silva Costa Cadete e de Esperan-
ça Carapichoso Costa Cardoso, de nacionalidade angolana, nascido
em 19 de Março de 1970, solteiro, com domicílio na Avenida dos
Missionários, 97, 6.º, direito, 2735 Cacém, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 12 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 4 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2577/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 299/01.5JELSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Eduar-
do Correia Martins, filho de José Mendes Martins e de Angelina
Correia Martins, natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 24 de Abril de 1973, solteiro, com domicí-
lio no Bairro da Azinhaga dos Besouros, Rua Doze e Dezanove,
2720-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e
22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 7 de
Outubro de 2001, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2578/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 259/03.1GGLSB, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Altamiro Teófilo Miguel Adão, filho de João Adão António e de
Elisa António Coleca Miguel, de nacionalidade angolana, nascido em
19 de Abril de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 16148696,
com domicílio na Rua do Dr. João de Barros, 13, rés-do-chão, direi-
to, Mercês, 2725 Mem Martins, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 1
de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de No-
vembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
bem como a proibição daquele movimentar quaisquer contas bancá-
rias.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Silva. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Sousa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2579/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 831/01.4GFSNT, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Paulo Guilherme Fortes Sanches Tavares, filho de Gualdino
Sanches Tavares e de Hirondina Maria Fortes, de nacionalidade cabo-
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verdiana, nascido em 20 de Janeiro de 1984, titular do passaporte
n.º 2182805, com domicílio na Rua do Arquitecto Cottinelli Telmo,
10, rés-do-chão, esquerdo, Algueirão, 2725 Mem Martins, por se
encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido
pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 25 de Maio de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Aviso de contumácia n.º 2580/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 51/01.8PBSNT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Cândido Adriano Gaspar Domingos, filho de Adriano Domingos
e de Antónia Diogo Gaspar, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1 de Janeiro de 1980, solteiro, com domicílio na Rua de Gonçalves
Crespo, 26, 2.º, F, Venda Nova, 2700-000 Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, e de um crime de roubo, previsto
e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 29 de
Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Aviso de contumácia n.º 2581/2005 — AP. — O Dr. António
Correia Gomes, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 51/01.8PBSNT, pendente neste Tribunal, contra o argui-
do Álvaro Silva Carvalho, filho de Álvaro Carvalho e de Manuela
de Jesus da Silva Carvalho, de nacionalidade portuguesa, nascido em
19 de Junho de 1975, solteiro, com domicílio no Largo de António
Vieira, 23, 2.º, frente, 2635-000 Rio de Mouro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, e de um crime de furto simples, pre-
visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 29
de Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Silva.

Rectificação de contumácia n.º 3/2005 — AP. — Faz-se sa-
ber que, por ter saído com inexactidão no Apêndice n.º 23/2002, do
Diário da República, 2.ª série, n.º 55, de 6 de Março de 2002, onde
se lê «n.º 1362/94.2PC», deve ler-se «n.º 6292 (ex-processo
n.º 1713/92)».

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Correia
Gomes. — A Escrivã-Adjunta, Isabel M. V. António.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2582/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 654/99.9PCSNT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo César Martins Almerindo dos Santos, filho
de Álvaro Luís Almerindo dos Santos e de Aida Monteiro Martins
dos Santos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Dezembro
de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9909860, com
domicílio na Rua de Cristal, 72-B, Bairro de 25 de Abril, São Do-
mingos de Rana, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º do Código Penal, e de um crime de dano sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado
em 2 de Abril de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de
Junho de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da
Encarnação C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Teresa Cristina.

Aviso de contumácia n.º 2583/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 813/01.6PCSNT, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Natália Maria Pereira da Silva Tigeleiro, filha de
Carlos Eduardo Guerrinha da Silva e de Alba Maria da Fonseca Pe-
reira da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascida em 25 de Feve-
reiro de 1972, casada, com domicílio na Rua Direita de Massamá,
153, rés-do-chão, C, Massamá, 2745 Queluz, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de denúncia caluniosa, previsto e puni-
do pelo artigo 365.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Maio
de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 15 de Abril de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da
Encarnação C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Teresa Cristina.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2584/2005 — AP. — A Dr.ª Rute
Sabino Lopes, juíza de direito da 2.ª Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 1223/94.5PCSNT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António José Inácio, filho de Paulo Inácio
e de Maria Manuela, nascido em 17 de Dezembro de 1966, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 12510374, com domicílio na
Travessa da Esperança, 1700 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas d) e h), do Código Penal, por
despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Rute Sabino Lopes. —
A Oficial de Justiça, Rita Leston.
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TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE
Aviso de contumácia n.º 2585/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

Joana S. T. da Silva, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Soure, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 151/01.4GASRE, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Vasco João Gomes Batista Nunes, filho de Valdemar Batista Nunes
da Silva e de Aida Gomes Batista da Silva, natural de Marinha Gran-
de, Marinha Grande, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de
Junho de 1966, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 07636946, com domicílio na Quinta da Maligueira, lote 16, 2.º,
direito, Gândara dos Olivais, 2400-000 Leiria, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana S. T.
da Silva. — O Oficial de Justiça, Francisco Gonçalves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TÁBUA
Aviso de contumácia n.º 2586/2005 — AP. — O Dr. Gonça-

lo Barreiros, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Tábua, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 155/99.5TBTBU (antigo processo n.º 73/99), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge Moreira Simões, filho de
Maria Helena Moreira Simões, natural de Tábua, nascido em 1 de
Dezembro de 1977, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11360955, com domicílio na Rua de Mestre Mónica, 84, Gafanha
da Nazaré, por se encontrar acusado da prática de três crimes de
incêndio doloso em florestas, previstos e punidos pelo artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 19/86, praticados em 8 de Abril de 1995, por des-
pacho de 2 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por motivo de apresentação.

28 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Gonçalo
Barreiros. — A Oficial de Justiça, Lurdes Coimbra.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TABUAÇO

Aviso de contumácia n.º 2587/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Mota, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Tabuaço, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 20/
04.6IDVIS, pendente neste Tribunal, contra o arguido José João dos
Santos Ferreira, filho de Armando dos Santos Silva e de Maria de
Lurdes Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Novembro de 1974, solteiro, com identificação fiscal n.º 207953015,
titular do bilhete de identidade n.º 12031201, com domicílio na Rua
das Amoreiras, 6, Sendim, 5120-000 Tabuaço, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previs-
to e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-
Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 1 de Abril de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Mota. —
O Oficial de Justiça, Francisco Manuel Machado.

TRIBUNAL DA COMARCA DE TAVIRA
Aviso de contumácia n.º 2588/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Mónica C. Mendonça Pavão, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 545/01.5PATVR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Carlos Manuel da Graça de Sousa, filho de Sotero
Anacleto Sousa e de Maria Rolanda Graça, natural de Tavira, Santi-
ago, Tavira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Feverei-
ro de 1976, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11616248,
com domicílio na Rua da Nossa Senhora da Luz, 24, 8800-113 Luz
de Tavira, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Julho de
2001, de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 19 de Setembro de 2002 (processo apenso n.º 543/
01.9PATVR), de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 28 de Julho de 2001, e de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Setembro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Outubro de
2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Mónica C.
Mendonça Pavão. — A Oficial de Justiça, Catarina Eufémia S. F.
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2589/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Mónica C. Mendonça Pavão, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 166/00.0GBTVR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Luís Miguel Moura Pereira Maria, filho de José
Pereira Maria e de Maria da Piedade de Moura Pereira Maria, natu-
ral de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 22 de Julho de 1968, solteiro, com identificação fis-
cal n.º 109717333, titular do bilhete de identidade n.º 8428513, com
domicílio no sítio da Fonte do Bispo, caixa postal 736-A, Santa
Catarina, 8800-000 Tavira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física por negligência, previsto e
punido pelo artigo 148.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 29
de Maio de 2000, e uma contra-ordenação (rodoviária), prevista e
punida pelos artigos 13.º, n.os 1 e 4, 146.º, alínea a), e 139.º, n.os 1
e 2, do Código da Estrada, praticado em 29 de Maio de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 2 de Abril de 2003, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Mónica C.
Mendonça Pavão. — A Oficial de Justiça, Catarina Eufémia S. F.
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2590/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Mónica C. Mendonça Pavão, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo abrevi-
ado, n.º 13/02.8GBTVR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Adorjan Gabor, filho de Adorjan Gabor e de Helena Gabor, natural
da Hungria, nascido em 26 de Junho de 1954, solteiro, titular do
passaporte n.º PN-846059, com domicílio na Rua Atlético, 34,
Alicante, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 348.º do Código Penal, por referência ao artigo 387.º,
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n.º 2, do Código de Processo Penal, praticado em 11 de Janeiro de
2002, e de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, por referência ao artigo 387.º, n.º 2,
do Código de Processo Penal, praticado em 11 de Janeiro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Julho de 2003, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Mónica C. Men-
donça Pavão. — A Oficial de Justiça, Catarina Eufémia S. F.
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2591/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Mónica C. Mendonça Pavão, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Tavira, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 103/02.7TATVR, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Gheorghe Ciobanu, filho de Ciobanu Mihail e de
Bozheinici Evhenica, natural da Moldávia, nascido em 11 de Maio
de 1982, solteiro, com domicílio junto à Estação da C. P., Luz de
Tavira, 8000-000 Tavira, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 10
de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de
Outubro de 2003, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Mónica Men-
donça C. Pavão. — A Oficial de Justiça, Catarina Eufémia S. F.
Teixeira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES NOVAS

Aviso de contumácia n.º 2592/2005 — AP. — O Dr. Domin-
gos Mira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres
Novas, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 35/
02.9PATNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido José Maria
Rodrigues Romeiro, solteiro, filho de José Rodrigues Romeiro e de
Maria de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Março
de 1955, natural de Angola, titular do bilhete de identidade
n.º 7556356, e da licença de condução n.º 776664-9, com domicílio
na Estrada da Moita, Casa Manuel Elvírio, 2495 Fátima, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 1 de
Fevereiro de 2002, e de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
1 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
proibição de o mesmo obter ou renovar quaisquer documentos,
designadamente certidões de nascimento e casamento, bilhete de
identidade, passaporte, carta de condução e certificado do registo
criminal, bem como a proibição de obter certidões em conservatórias
dos registos predial, comercial e de automóveis e a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
A Oficial de Justiça, Maria Eugénia dos S. R. Esteves.

Aviso de contumácia n.º 2593/2005 — AP. — O Dr. Domin-
gos Mira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Torres Novas, faz saber que, no processo comum (tribunal colecti-
vo), n.º 294/00.1PATNV-A, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido José Amadeu Faustino da Silva Rodrigues, com domicílio na
Rua da Misericórdia, 3, Constância, 2200-000 Abrantes, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previs-
to e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, praticado 20 de Julho de 2000, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 16 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos dos artigos 320.º e
335.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial que o arguido venha a cele-
brar, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões de nasci-
mento e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de
condução e certificado do registo criminal e certidões em
conservatórias dos registos predial, comercial e de automóveis e o
arresto sobre todas as contas bancárias do contumaz, nas institui-
ções de crédito sediadas em território nacional, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal, e, ainda, a
passagem imediata de mandados de detenção, nos termos e para os
efeitos do disposto nos artigos 337.º, n.º 1, e 336.º, n.º 2, do Código
de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
O Oficial de Justiça, Alberto Manuel S. Simplício.

Aviso de contumácia n.º 2594/2005 — AP. — O Dr. Domin-
gos Mira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres
Novas, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 221/
00.6TBTNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário
Ponciano Pavão, filho de Jaime José Pavão e de Maria Conceição
Ponciano Pavão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Se-
tembro de 1966, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 102565340, com domicílio em 30 Fennings St, Toronto, M6j
388, Canadá, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a),
do Código Penal, praticado em 8 de Maio de 2000, por despacho de
6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
se ter apresentado em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
A Oficial de Justiça, Sandra Luís.

Aviso de contumácia n.º 2595/2005 — AP. — O Dr. Domin-
gos Mira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Torres
Novas, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 233/
01.2TBTNV, pendente neste Tribunal, contra o arguido Mário
Ponciano Pavão, filho de Jaime José Pavão e de Maria da Concei-
ção Ponciano Pavão, nascido em 5 de Setembro de 1966, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 10256534, com domicílio em 30
Fennings St, Toronto, M6j 388, Canadá, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 8 de Março de 2000, por despacho de 6 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Domingos Mira. —
A Oficial de Justiça, Sandra Luís.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE TORRES VEDRAS

Aviso de contumácia n.º 2596/2005 — AP. — A Dr.ª Elsa
Parrado de Azevedo, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Torres Vedras, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 403/00.0PZLSB, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Jorge Manuel Laurestinho da Silva, filho de Jorge Manuel
Correia de Sousa da Silva e de Anabela Laurestinho, natural de An-
gola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Abril de 1977,
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titular do bilhete de identidade n.º 11198890, com domicílio na
Avenida de Alfredo Bensaúde A, bloco A08, 2.º, B, Santa Maria dos
Olivais, 1800 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º, n.º 1,
do Código Penal, e de um crime de furto qualificado, previsto e punido
pelo artigo 204.º, n.º 1, alínea f), do mesmo Código, praticados em
11 de Agosto de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Elsa Parrado de
Azevedo. — O Oficial de Justiça, José António Esteves.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VAGOS
Aviso de contumácia n.º 2597/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia

Maria Fontes Pereira, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Vagos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 448/03.9GAVGS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Salvador Ferreira, filho de Manuel dos Santos Ferreira
e de Ausenda de Jesus Salvador, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 19 de Julho de 1959, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7828030, com domicílio em Gluckstadter Weg 6, 22549, Ham-
burgo, Alemanha (Germany), por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 25 de
Julho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sónia Maria
Fontes Pereira. — A Oficial de Justiça, Aida Maria Martins.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VALE DE CAMBRA

Aviso de contumácia n.º 2598/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Cajeira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vale
de Cambra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 163/03.3TAVLC, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui
Manuel Cordeiro da Silva, filho de Adriano da Silva e de Palmira
Cordeiro Gomes, natural de Calvaria de Cima, Porto de Mós, nasci-
do em 29 de Setembro de 1963, titular do bilhete de identidade
n.º 7016476, com domicílio na Rua de Mouzinho de Albuquerque,
29, 2.º, esquerdo, 2955-000 Pinhal Novo, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, praticado em 1 de Abril de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Cajeira. —
A Oficial de Justiça, Maria José.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VALENÇA
Aviso de contumácia n.º 2599/2005 — AP. — O Dr. Paulo

Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo abreviado, n.º 214/02.9TAVLN,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Yurly Shvorak, filho de
Shvorak Juan e de Shvirak Natali, de nacionalidade ucraniana, nas-
cido em 27 de Abril de 1980, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 940554, com domicílio na Quinta da Carapinheira, A-dos-Lou-
cos, 2600-000 Alhandra, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 17 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 2600/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 263/99.2TBVLN, pendente neste Tribunal, contra o arguido Sal-
vador da Fonseca Almeida, filho de Joaquim de Almeida e de Maria
Clara Leite da Fonseca, natural de São Miguel das Caldas de Vizela,
Vizela, nascido em 8 de Abril de 1962, divorciado, com domicílio
em 44, Rue de Valenciennes, 93220, Gagny, França, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em
2 de Março de 1996, e de um crime de burla qualificada, previsto e
punido pelo artigo 218.º do Código Penal, praticado em 2 de Março
de 1996, por despacho de 23 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 2601/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo abreviado, n.º 409/02.5GBVLN,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Ângelo Amador dos Reis,
filho de Armando Augusto dos Reis e de Maria de Lurdes Augusto,
nascido em 24 de Maio de 1972, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 12084813, com domicílio no lugar de Prado, Torre Dona
Chama, 5370 Mirandela, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Códi-
go Penal, praticado em 18 de Dezembro de 2002, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 2602/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 193/01.0GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Fernando Gomez Lago, filho de António Gomez e de Adélia Lago,
nascido em 14 de Dezembro de 1963, divorciado, com domicílio em
Esparraman, 16, Bembrive, 36200 Vigo, Pontevedra, Espanha, o qual
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foi por sentença proferida em 11 de Junho de 2002, condenado em
60 dias de multa à taxa diária de 3 euros, no montante global de 180
euros, a qual por despacho proferido em 3 de Dezembro de 2002,
foi convertida em 40 dias de prisão subsidiária, pela prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.º do Código Penal, e de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 25 de Abril de 2001, de que este foi declarado
contumaz, nos termos do disposto nos artigos 335.º e 476.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
O Oficial de Justiça, Carlos Neto.

Aviso de contumácia n.º 2603/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Souto, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Valença, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código
de Processo Penal), n.º 141/02.0GBVLN, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Porfírio Fagundes Pereira, filho de António Perei-
ra e de Rosa das Dores Fagundes, nascido em 4 de Outubro de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11794604, com domicí-
lio no lugar do Ganda, Abedim, 4950-000 Monção, o qual foi em 29
de Maio de 2002, por sentença, condenado na pena de 90 dias de
multa à taxa diária de 3,50 euros, o que perfaz um total de 315 euros,
convertida em 60 dias de prisão subsidiária, por despacho de 24 de
Setembro de 2003, transitado em julgado em 13 de Junho de 2002,
pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, previs-
to e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 13 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Paulo Souto. —
A Oficial de Justiça, Carminda Ferreira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO
Aviso de contumácia n.º 2604/2005 — AP. — A Dr.ª Ana

Rute Pereira, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Valongo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1056/01.4PBVLG, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui
Manuel Redondo Vilela, filho de António dos Santos Vilela e de Maria
do Céu Redondo Vilela, de nacionalidade angolana, nascido em 27
de Agosto de 1971, solteiro, com domicílio na Rua de Chãos, 550,
rés-do-chão, 4445 Ermesinde, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 16 de Outubro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rute Pereira. —
A Oficial de Justiça, Filomena Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 2605/2005 — AP. — O Dr. Manuel
José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Caste-
lo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 448/
96.3TBVCT, pendente neste Tribunal, contra a arguida Isabel
Fernanda Lima da Silva, filha de João Lima da Silva e de Isaura Lima,
nascida em 12 de Setembro de 1968, viúva, titular do bilhete de
identidade n.º 11861191, com domicílio na Praça de Santiago, 25,
Guimarães, 4800-000 Guimarães, por se encontrar acusada da práti-
ca do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, com referência ao artigo 13.º do Código Penal, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

Aviso de contumácia n.º 2606/2005 — AP. — O Dr. Manuel
José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Caste-
lo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 5/
04.2GEVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís Miguel
Campos Ribeiro, filho de Fernando Gonçalves Ribeiro e de Maria de
Lurdes Ramos Campos, natural de Barroselas, Viana do Castelo,
nascido em 7 de Agosto de 1974, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 10337376, com domicílio no lugar do Outeiro,
Barroselas, 4900-000 Viana do Castelo, por se encontrar acusado da
prática do crime de burla, previsto e punido pelo artigo 218.º, n.º 1,
do Código Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Florinda Marques.

Aviso de contumácia n.º 2607/2005 — AP. — O Dr. Manuel
José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Caste-
lo, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Código de
Processo Penal), n.º 1011/03.0GTVCT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Clemente Fernandes Esteves, filho de Artur
Esteves e de Ana Meireles Fernandes, natural de Barcelos, Barcelos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Junho de 1979, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 1291519.9, com domicílio
em Sendim de Baixo, Castelo do Neiva, 4900-000 Viana do Castelo,
o qual foi por sentença de 6 de Janeiro de 2004, condenado na pena
de 80 dias de multa à taxa diária de 2 euros, o que perfaz o total de
160 euros, e por despacho de 20 de Setembro de 2004, convertida a
pena em 53 dias de prisão subsidiária, pela prática do crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Dezem-
bro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Janeiro de
2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º todos do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria José Sárria.

Aviso de contumácia n.º 2608/2005 — AP. — O Dr. Manuel
José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Caste-
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lo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 311/
04.6TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco
José Maciel Lomba de Castro, filho de Francisco Lomba de Castro e
de Maria Dolores Maciel da Silva, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 23 de Novembro de 1962, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 6599342, com domicílio no lugar de Monte da Olá,
Vila Nova de Anha, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 7 de
Novembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

Aviso de contumácia n.º 2609/2005 — AP. — O Dr. Manuel
José Ramos da Fonseca, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1058/
02.3TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Paulo Jor-
ge Borges da Silva, filho de José Carlos Monteiro da Silva e de
Florinda da Conceição Rodrigues Silva, natural de Espinho, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 7 de Março de 1979, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11502841, com domicílio na Rua
de 3 de Julho, 52, Darque, 4900-149 Darque, Viana do Castelo, o
qual foi em 31 de Outubro de 2003, por sentença, transitado em
julgado, condenado pela prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em
20 de Dezembro de 2001, na pena de multa no montante de 1600
euros, que não pagou, tendo esta sido convertida na pena de 133
dias de prisão subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 10
de Janeiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel José Ramos
da Fonseca. — A Oficial de Justiça, Maria Assunção Moura.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Aviso de contumácia n.º 2610/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 915/03.4GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Carlos da Purificação dos Santos, filho de Diamantino dos Santos e
de Purificação da Luz, nascido em 17 de Abril de 1986, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 13318648, com domicílio na Rua
de Luís Filipe, Areosa, 4900 Viana do Castelo, o qual foi em 18 de
Fevereiro de 2004, condenado por sentença transitada em julgado,
na pena de 130 dias de multa, à taxa diária de 2 euros, o que perfaz
a quantia global de 260 euros, tendo sido determinada nos termos do
disposto no artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, a execução da pena
de 86 dias de prisão subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz,
em 23 de Novembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código

de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
de que o arguido seja titular em qualquer das instituições financeiras
a operar em Portugal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 2611/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 77/00.9GCVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Basí-
lio Fernando de Sousa Ribeiro, filho de Benjamim Casal Ribeiro e de
Maria Madalena Rodrigues de Sousa, natural de Darque, Viana do
Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Maio de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11145325, com domicí-
lio no lugar da Ponte Seca, 136, rés-do-chão, Vila Fria, 4900 Viana
do Castelo, o qual foi em 10 de Outubro de 2001, condenado por
sentença transitada em julgado, na pena de 90 dias de multa, à taxa
diária de 5 euros, o que perfaz a multa de 450 euros, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Novembro de 2004, nos termos dos
artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias de que o arguido seja titular em qualquer
das instituições financeiras a operar em Portugal, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 2612/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 273/03.7TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Luís Fernandes Martins, filho de Artur José Martins e de Adélia das
Neves Fernandes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de
Março de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9624149,
com domicílio na Avenida de Vila Garcia Aroso, 1470, 3.º, direito,
traseiras, Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea c), do Código Penal, praticado em 29 de Setembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto de
todas as contas bancárias de que o arguido seja titular em qualquer
das instituições financeiras a operar em Portugal, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 2613/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 631/01.1PBVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Valter
Ricardo Teixeira Cerqueira, filho de Augusto Torcato Cerqueira e de
Virgínia da Conceição Teixeira, natural de Ponte da Barca, Ponte
da Barca, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Abril de
1977, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11600000, com
domicílio no Largo de Santo António, 22, 2.º, esquerdo, 4980 Pon-
te da Barca, o qual foi em 20 de Novembro de 2002, condenado por
sentença transitada em julgado, em cúmulo jurídico, na pena única
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de 100 dias de multa, à taxa diária de 5 euros, o que perfaz a multa
global de 500 euros, ou, subsidiariamente, na pena de 66 dias de prisão,
tendo sido determinada, nos termos do disposto no artigo 49.º, n.º 1,
do Código Penal, a execução da pena de 66 dias de prisão subsidiá-
ria, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Dezembro de 2004,
nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja
titular em qualquer das instituições financeiras a operar em Portu-
gal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diplo-
ma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Vi-
deira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 2614/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do Có-
digo de Processo Penal), n.º 341/04.8GTVCT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Vicente Lopes Urquijo, filho de Vicente Lopes
Valcasses e de Gertrudes Urquijo, natural de Espanha, de nacionali-
dade espanhola, nascido em 17 de Setembro de 1975, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade estrangeiro n.º 36157203-F, com domi-
cílio em Pi Y Margall, 79, 1, D, Pontevedra, Vigo, Espanha, o qual
foi em 19 de Junho de 2004, condenado na pena de 60 dias de multa,
à taxa diária de 3 euros, o que perfaz a multa global de 180 euros,
transitada em julgado em 5 de Julho de 2004, pela prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 19 de Ju-
nho de 2004, tendo sido determinada, nos termos do disposto no
artigo 49.º, n.º 1, do Código Penal, a execução da pena de 40 dias de
prisão subsidiária, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janei-
ro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º todos do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias
de que o arguido seja titular em qualquer das instituições financeiras
a operar em Portugal, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João Vi-
deira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 2615/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 496/00.0GTVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido José
Joaquim Teixeira da Cruz, filho de José Maria Teixeira da Cruz e de
Maria José Ribeiro Teixeira, natural de Gueifães, Maia, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 11 de Agosto de 1967, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 8429507, com domicílio na Rua de
Teixeira Lopes, 1099, 1.º, esquerdo, Custóias, 4450 Matosinhos, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 29
de Julho de 2000, e de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 29 de Julho de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de

autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 2616/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 287/01.1TAVCT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís
António Domingues da Costa Peres, filho de António da Costa Peres
e de Maria Francelina Domingues Peres, natural de Viana do Caste-
lo, Monserrate, Viana do Castelo, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 6 de Setembro de 1962, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 6507921, com domicílio na Praça Casa do Minho, 85, 4.º,
esquerdo, frente, Meadela, 4900-203 Viana do Castelo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de violação da obrigação de
alimentos, previsto e punido pelos artigos 250.º, n.º 1, 30.º, n.º 2, e
79.º do Código Penal, praticado em Maio de 2001, por despacho de
7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.

Aviso de contumácia n.º 2617/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1219/96.2TBVCT (ex-processo n.º 444/96), pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Pereira Vaz, filho de Alcibíades Vaz
e de Ana Rosa Pereira, natural de Freixeiro do Soutelo, Viana do
Castelo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Setembro de
1963, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 80111560, com
domicílio na Avenida CO-Princep Episcopal-078-1.º-3.º, Encamp
(Principat D’Andorra), por se encontrar acusado da prática de dois
crimes de omissão de assistência material a filho menor, previstos e
punidos pelos artigos 197.º, n.º 2, do Código Penal, na redacção de
1982, e 250.º, n.º 1, do Código Penal, redacção de 1995, praticados
em 1 de Julho de 1991, por despacho de 10 de Janeiro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Isabel Brandão.

Aviso de contumácia n.º 2618/2005 — AP. — O Dr.
Bernardino João Videira Tavares, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viana
do Castelo, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 865/00.6GEVCT, pendente neste Tribunal, contra a arguida
Cristina Raquel Oliveira da Rocha L. Pinto, filha de José Ferreira
Laranjeira e de Maria Adelina da Rocha Laranjeira, natural de Viana
do Castelo, Monserrate, Viana do Castelo, nascida em 16 de Junho
de 1974, casada, com identificação fiscal n.º 212506463, titular do
bilhete de identidade n.º 10338567, com domicílio na Quinta das
Areias, 27, 3-B, Cabedelo, Darque, 4900-000 Viana do Castelo, por
se encontrar acusada da prática de um crime de injúria, previsto e
punido pelo artigo 181.º do Código Penal, praticado em 9 de Setem-
bro de 2000, e de um crime de difamação, previsto e punido pelo
artigo 180.º do Código Penal, praticado em 9 de Agosto de 2000,
foi a mesma declarada contumaz, em 12 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Bernardino João
Videira Tavares. — A Oficial de Justiça, Rosa Martins.
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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO CONDE

Aviso de contumácia n.º 2619/2005 — AP. — A Dr.ª Eduarda
Maria de Pinto e Lobo, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 483/
99.0TBVCD (ex-processo n.º 42/98, do 3.º Juízo deste Tribunal),
pendente neste Tribunal, contra o arguido Desidério Gonçalves Lou-
reiro, filho de José Loureiro e de Maria da Glória Gonçalves, natural
do Porto, Bonfim, Porto, nascido em 7 de Maio de 1949, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 3045848, com domicílio na Tra-
vessa das Águas, 41, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da
prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, com referência ao artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 18 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
de Pinto e Lobo. — O Oficial de Justiça, Carlindo Lima.

Aviso de contumácia n.º 2620/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Gonçalves Pacheco, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 102/
99.4TAVCD (anterior processo n.º 548/2000), pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Manuel Oliveira Alves, filho de Domingos
Lopes Alves e de Maria Lopes de Oliveira, natural de Vila do Con-
de, Rio Mau, Vila do Conde, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 6 de Outubro de 1946, casado (em regime desconhecido), titular
do bilhete de identidade n.º 3080932, com domicílio em 37 Fg St.
Laurent, 895000 Villeneuve, S. Yonne, por se encontrar acusado da
prática de um crime de injúria, previsto e punido pelo artigo 181.º do
Código Penal, praticado em 15 de Abril de 1999, e de um crime de
difamação, previsto e punido pelo artigo 180.º do Código Penal,
praticado em 15 de Abril de 1999, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Gonçalves
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Mário Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2621/2005 — AP. — A Dr.ª Berta
Gonçalves Pacheco, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila do Conde,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 770/
02.1TAVCD, pendente neste Tribunal, contra o arguido José António
Mota da Costa, natural do Porto, Campanhã, Porto, nascido em 8
de Dezembro de 1947, titular do bilhete de identidade n.º 1777879,
com domicílio na Rua de Avilhó, 644, 1.º, direito, Custóias, 4450-
000 Matosinhos, o qual foi transitado em julgado, pela prática de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do
Código Penal, é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos arti-
gos 335.º, 337.º e 476.º todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Berta Gonçalves
Pacheco. — O Oficial de Justiça, Carlindo Lima.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.

Aviso de contumácia n.º 2622/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),

n.º 537/04.2TBVNF, pendente neste Tribunal, contra a arguida Cláu-
dia Sofia Martins da Silva Soares, filha de Artur Manuel Martins da
Silva e de Maria dos Anjos da Silva Soares, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 26 de Abril de 1983, solteira, com domicílio na
Rua da Chavinha, 252, casa 4, Vilar do Paraíso, 4400-000 Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de furto de
uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal,
praticado em 15 de Junho de 2001, e de um crime de furto qualifi-
cado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, pratica-
do em 15 de Junho de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 4
de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 2623/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 513/01.7PAVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jor-
ge Paulo Couto Magalhães Oliveira, filho de Luís Gonzaga Maga-
lhães Oliveira e de Maria Alcília Seara Couto, natural de França, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Maio de 1969, casado,
com domicílio no lugar da Boavista, São Tiago da Cruz, 4760 Vila
Nova de Famalicão, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código
Penal, praticado em 20 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, António Alves.

Aviso de contumácia n.º 2624/2005 — AP. — A Dr.ª Cassilda
Quesado Rodrigues, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova de
Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 504/00.5TBVNF, pendente neste Tribunal, contra o arguido Raul
Jorge Silva Carvalho, com domicílio em Am Bach 17, 74858
Aglasterhausen, República Federal da Alemanha, Alemanha, por se
encontrar acusado da prática do crime de tráfico de estupefacientes,
previsto e punido nos termos do disposto no artigo 21.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência à tabela I-

A, anexa a este diploma, praticado em 22 de Agosto de 1997, por
despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cassilda Quesado
Rodrigues. — A Oficial de Justiça, Cremilde Carvalho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALZIADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE
FAMALICÃO.
Aviso de contumácia n.º 2625/2005 — AP. — A Dr.ª Maria

do Rosário Carvalho Lourenço, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Vila Nova
de Famalicão, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 68/02.5GTBRG, pendente neste Tribunal, contra a arguida Ma-
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ria de La Salete Araújo Simões, filha de Luciano Araújo Carneiro e
de Carminda Carneiro, nascida em 17 de Julho de 1971, casado, re-
sidente na E. da Estalagem, bloco C, 2.º, esquerdo, Vermoim, 4760
Vila Nova de Famalicão, a qual foi em 22 de Outubro de 2002, con-
denada na pena de 90 dias de multa à taxa diária de 4 euros, o que
perfaz o montante de 360 euros, por despacho de 23 de Fevereiro
de 2004, ao abrigo do disposto no artigo 49.º, n.º 1, do Código Pe-
nal, foi a pena de multa não paga (180 euros), convertida em 30
dias de prisão subsidiária, transitada em julgado, pela prática do cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 7
de Novembro de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 17 de
Dezembro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do Rosário
Carvalho Lourenço. — O Oficial de Justiça, António Magalhães Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 2626/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 14/02.6PBVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Ckvarok Vasil, filho de Ckvarok Ruslan e de Ckvarok Maria,
de nacionalidade ucraniana, nascido em 9 de Janeiro de 1977, soltei-
ro, com domicílio na Rua de Afonso Henriques, 867, Areosa, 4000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado
em 9 de Janeiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R:
Pinto Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2627/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 576/01.5TAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Hugo Daniel Rodrigues Cunha, filho de
Agostinho da Silva Ferreira da Cunha e de Maria da Glória Borges
Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de
1979, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11448235, com
domicílio na Rua de Maria Lamas, 84, 6.º, D, Águas Santas, 4470
Maia, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de
Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R:
Pinto Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2628/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1761/00.2TAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Serafim Martins Marques Oliveira, filho
de Humberto Marques Carneiro e de Laura Martins, natural de
Miragaia, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Junho
de 1948, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 1933853, com
domicílio na Rua da Quinta dos Cubos, entrada 160, 2.º, H, Oliveira
do Douro, 4430-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, do Código Penal, com referência ao disposto nos ar-
tigos 898.º, n.º 1, e 854.º, n.º 2, do Código de Processo Civil, pratica-
do em 16 de Novembro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
em 19 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Paula Maria V. Sil-
va Monteiro.

Aviso de contumácia n.º 2629/2005 — AP. — A Dr.ª Mariana
Albuquerque Valverde, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 904/97.6TBVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Armando Alves Vieira, filho de Adão
Vieira e de Maria da Rocha Alves, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 7 de Maio de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10197160, com domicílio na Rua de 5 de Outubro, 2317, Avintes,
4400 Vila Nova de Gaia, o qual se encontra condenado por Acórdão
de 6 de Outubro de 1997, condenado na pena de cinco anos de pri-
são, por Acórdão de 6 de Outubro de 1997, transitado em 20 de
Outubro de 1997. Declarado contumaz, por despacho de 8 de Abril
de 2002, pela prática de um crime de roubo, previsto e punido pelos
artigos 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), e 204.º, n.º 2, alínea f), do Código
Penal, praticado em 7 de Novembro de 1996, por despacho de 29
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter sido capturado.

29 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Mariana
Albuquerque Valverde. — A Oficial de Justiça, Elvira Alves Santos
Silva.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 2630/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 271/01.5PBVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido João Paulo da Silva Martins, filho de Adriano Augusto
Martins e de Marília Judite Silva, nascido em 7 de Dezembro de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8535737, detido no Es-
tabelecimento Prisional de Vila Real, Vila Real, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 7 de Agosto
de 2001, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por desistência de queixa.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
O Oficial de Justiça, Simão Carlos V. Gradíssimo.

Aviso de contumácia n.º 2631/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 3117/01.0TBVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido José Venâncio da Rocha, filho de Joaquim da Rocha e de
Leonídia Rosa, natural de Castelões de Cepeda, Paredes, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 9 de Maio de 1945, casado, titular do
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bilhete de identidade n.º 1675021, com domicílio na Rua do Rochio,
118, 1.º, D, 4405-000 São Félix da Marinha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 24.º, n.os 1 e 2, alínea c), do Decreto com
força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, praticado em 15
de Fevereiro de 1991, por despacho de 6 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
O Oficial de Justiça, Simão Carlos V. Gradíssimo.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 2632/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1026/01.2PVLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António José Matos Nunes da Silva, filho de
José Nunes da Silva e de Maria Angelina de Matos, de nacionalidade
portuguesa, titular do bilhete de identidade n.º 3046210, com domicílio
na Associação Reto à Esperança, Rua do Padre Francisco Alvarez, 1-C,
1500-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 5 de Maio de 2001, e de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea b), e 3,
do Código Penal, praticado em 5 de Maio de 2001, por despacho de 28
de Setembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Horácio Correia
Pinto. — A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

Aviso de contumácia n.º 2633/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 164/99.4PAESP, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Alfredo António Marques da Costa, filho de
Alfredo de Oliveira Costa e de Rosa Ana da Rocha Marques, natural
da freguesia de Grijó, concelho de Vila Nova de Gaia, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Dezembro de 1975, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 11561718, com domicílio na Urbani-
zação Horta de São Pedro, 8500-000 Portimão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de tráfico de quantidades diminutas
e de menor gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decre-
to-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 10 de Fevereiro de
1999, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

3 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Gomes Almeida.

Aviso de contumácia n.º 2634/2005 — AP. — A Dr.ª Amélia
Carolina Teixeira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 532/01.3GNPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Tiago Arnaldo Cunha da Silva Rodrigues,
filho de Arnaldo Joaquim Rodrigues e de Maria Cunha Silva Rodrigues,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Abril de 1976, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11034166, com domicílio
na Rua de Coutinho de Azevedo, 318, 3.º, 4000-000 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 28 de Julho de 2001, por despacho de
17 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Margarida Vieira da Silva.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 2635/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-

mum (tribunal singular), n.º 2605/02.6PAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Maria Alexandra Magalhães Coelho, filha de
Alfredo Coelho e de Teresa de Magalhães Carvalho, natural do Por-
to, Aldoar, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascida em 8 de
Março de 1975, casada (em regime desconhecido), titular do bilhete
de identidade n.º 10680352, com domicílio na Avenida do Capitão
Elísio de Azevedo, 4860-000 Cabeceiras de Basto, por se encontrar
acusada da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Dezem-
bro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em 14 de Dezembro
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — O Oficial de Justiça, José Nuno Pereira Marques.

Aviso de contumácia n.º 2636/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 2056/97.2TAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Ana Maria da Silva Ferreira, filha de Agos-
tinho Ferreira e de Alice Lopes da Silva, natural de Sandim, Vila
Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida em 5 de Maio de
1960, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 6853691, com
domicílio na Rua da Lavoura, 140, 4535-000 Paços de Brandão, por
se encontrar acusada da prática de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alíneas a) e b), e
3, do Código Penal, e de um crime de burla simples, previsto e pu-
nido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticados em dia
indeterminado do mês de Janeiro do ano de 1997, por despacho de
21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção da arguida para prestação de termo de identidade
e residência.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

Aviso de contumácia n.º 2637/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 540/03.0GAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Vítor Manuel Ferreira Dias, filho de Manuel
Maria Gomes Dias e de Flávia Ferreira Paula, natural de Miragaia,
Porto, nascido em 11 de Dezembro de 1974, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11359906, com domicílio na Rua da Paz, 345,
Canidelo, 4405-000 Canidelo, Vila Nova de Gaia, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado
em 31 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 20
de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

Aviso de contumácia n.º 2638/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Figueiredo, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1096/02.6PAVNG, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Rodrigues Lopes, filho de Ramiro de
Jesus Lopes e de Ana Rodrigues de Jesus, natural de Gulpilhares, Vila
Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de No-
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vembro de 1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8639226,
com domicílio na Rua do Pereirinho, 36, rés-do-chão, frente,
Gulpilhares, 4405 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado
em 18 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
20 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula
Figueiredo. — A Oficial de Justiça, Maria das Dores C. G. Araújo.

2.A VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 2639/2005 — AP. — O Dr. João
Pedro Nunes Maldonado, juiz de direito da 2.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 657/01.5PAVCD-
A, pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel Ribeiro
Carvalho, divorciado, comerciante, nascido em 10 de Junho de 1959,
filho de Russel Dias de Carvalho e de Joaquina Ribeiro, natural de
Massarelos, Porto, titular do bilhete de identidade n.º 3712809,
emitido em 8 de Março de 2002, pelo Arquivo de Identificação de
Lisboa, residente na Rua do Castelo, 96, Santa Marinha, Vila Nova
de Gaia, por se encontrar acusado da prática em co-autoria material
de três crimes de burla qualificada, previstos e punidos pelos arti-
gos 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 2, alínea a), ambos do Código Penal, e
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, por despacho de 17
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção do arguido.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Pedro Nunes
Maldonado. — O Oficial de Justiça, Pedro Paupério.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA POUCA DE AGUIAR

Aviso de contumácia n.º 2640/2005 — AP. — O Dr. Manuel
Moreira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Vila Pouca de Aguiar, faz saber que, no processo comum, tribunal
singular, n.º 8/02.1TBVPA (certidão do processo n.º 347/
96.9TBVPA), apenso ao processo, comum, singular, n.º 18/
99.4TBVPA, pendente neste Tribunal, contra o arguido Alpoim
Machado Fernandes, filho de Amâncio Duro Fernandes e de Maria
Fernanda Machado, nascido em 5 de Janeiro de 1974, titular do bi-
lhete de identidade n.º 109208830, com domicílio no lugar de Cam-
po de Jales, 5450-000 Vila Pouca de Aguiar, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto na forma tentada, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em
28 de Janeiro de 1996, por despacho de 13 de Fevereiro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Manuel Moreira. —
O Oficial de Justiça, Vítor Rodrigues.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Aviso de contumácia n.º 2641/2005 — AP. — O Dr. Rui de
Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila
Real, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 747/
93.6TBVRL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco
Luís Mourão Valério, filho de João Manuel Valério e de Margarida
Alves Mourão, natural de Vila Real, São Dinis, Vila Real, nascido
em 26 de Março de 1967, casado, titular do bilhete de identidade

n.º 7819494, com domicílio na Rua de Trás do Monte, Bairro da
Almodena, 5000-506 Vila Real, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 9 de Setembro de 1993,
de um crime de introdução em lugar vedado ao público, previsto e
punido pelo artigo 191.º do Código Penal, de um crime de falsifica-
ção de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código
Penal, praticado em 9 de Setembro de 1993, e de um crime de burla
na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, praticado em 9 de Setembro de 1993, por despacho
de 15 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui de Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Anabela Abrantes.

Aviso de contumácia n.º 2642/2005 — AP. — O Dr. Rui de
Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila
Real, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 545/
93.7TBVRL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco
Luís Mourão Valério, com domicílio em 126, Bld, Magenta, 75010-
Paris, França, por se encontrar acusado da prática do crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2,
alínea d), do Código Penal, por despacho de 3 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido prestado
termo de identidade e residência.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui de Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Maria Odete Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2643/2005 — AP. — O Dr. Rui de
Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila
Real, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 923/
99.8TBVRL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco
Luís Mourão Valério, filho de João Manuel Valério e de Margarida
Alves Mourão, natural de Vila Real, São Dinis, Vila Real, nascido
em 26 de Março de 1967, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7819494, com domicílio em Foyer Sonacotra, 126 Bld. Magenta,
75010-Paris, França, por se encontrar acusado da prática do crime
de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º,
n.os 1, alíneas d) e a), e 2, alíneas c) e d), do Código Penal, por
despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui de Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Maria Odete Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 2644/2005 — AP. — O Dr. Rui de
Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila
Real, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 806/
96.3TBVRL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Francisco
Luís Mourão Valério, filho de João Manuel Valério e de Margarida
Alves Mourão, nascido em 26 de Junho de 1961, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 7819494, com domicílio na Rua de Trás do
Monte, 7, Bairro de Almodena, 5000 Vila Real, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 11 de Janeiro
de 1994, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e
residência.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui de Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Paula Maria Coutinho Fernandes Pereira.

Aviso de contumácia n.º 2645/2005 — AP. — O Dr. Rui de
Carvalho, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila
Real, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 673/
01.7TAVRL, pendente neste Tribunal, contra o arguido Armando
Tuna Rodrigues, filho de Mário Emílio Rodrigues e de Alzira dos
Anjos Tuna, nascido em 10 de Agosto de 1953, titular do bilhete de
identidade n.º 3537180, com domicílio na Rua de Francisco Figueiredo,
201, Penalva do Castelo, 3550-150 Penalva do Castelo, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e
punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 25 de Ju-
nho de 2000, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos
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autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e
residência.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui de Carvalho. —
A Oficial de Justiça, Maria Odete Ferreira.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL
Aviso de contumácia n.º 2646/2005 — AP. — A Dr.ª Susana

Maria Galhoz T. Brás, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 88/97.0TBVRL, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Francisco Luís Mourão Valério, filho de João Manuel Valério
e de Margarida Alves Mourão, natural de São Dinis, Vila Real, nas-
cido em 26 de Março de 1967, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7819494, com domicílio em 126, Bd Magenta, 75010 Pa-
ris, França, por se encontrar acusado da prática do crime de furto
qualificado na forma consumada, previsto e punido pelos
artigos 296.º e 297.º, n.os 1 e 2, alínea d), do Código Penal de 1982,
e nos termos dos artigos 2.º, n.º 4, 203.º e 204.º, n.os 1 e 2, do Có-
digo Penal de 1995, por despacho de 17 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Maria Galhoz
T. Brás. — A Oficial de Justiça, Berta Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso de contumácia n.º 2647/2005 — AP. — O Dr. João
Marcelino, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vila Real de Santo António, faz saber que, no processo abrevia-
do, n.º 90/99.7PAVRS, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Aníbal Fernando José Belião Ferreira, filho de Fernando de Campos
Ferreira e de Isabel Maria Belião Alberto Ferreira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1958, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 7928993, com domicílio na Rua de Catarina
Eufémia, 3, 8900-000 Vila Real de Santo António, o qual se encontra
acusado pela prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pra-
ticado em 28 de Fevereiro de 1999, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Marcelino. —
A Oficial de Justiça, Odete Maria Simão C. Tenente.

Aviso de contumácia n.º 2648/2005 — AP. — O Dr. João
Marcelino, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca
de Vila Real de Santo António, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 328/99.0PAVRS, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Aboufaris Mohamed, filho de Taivi e de Fátima,
natural de Marrocos, de nacionalidade marroquina, titular do passa-
porte n.º H718124, com domicílio na Rua de Sant Roc, 96, Villavieja,
Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
trafacção, imitação e uso ilegal de marca, previsto e punido pelo
artigo 264.º, n.º 2, do Código da Propriedade Industrial, praticado
em 20 de Julho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Marcelino. —
A Oficial de Justiça, Odete Maria Simão C. Tenente.

Aviso de contumácia n.º 2649/2005 — AP. — A Dr.ª Stella
Chan, juíza de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Vila Real de Santo António, faz saber que, no processo comum (tri-

bunal singular), n.º 357/00.3PAVRS, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Rui de Jesus Mendonça Lopes, filho de Manuel José
Bandeira Lopes e de Maria Celeste Ramos Mendonça Lopes, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1974, com
domicílio no Bairro do Projecto Saal, 115, 8900 Monte Gordo, por
se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade
física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 28 de Julho de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter ou renovar o bilhete de identidade, o passaporte, a carta
de condução e certidões e de efectuar registos junto de quaisquer
autoridades públicas, nomeadamente conservatórias dos registos ci-
vil, predial, comercial e de automóveis, Direcção-Geral de Viação,
governos civis, câmaras municipais e juntas de freguesia.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Stella Chan. —
O Oficial de Justiça, Hélder Rosado.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Aviso de contumácia n.º 2650/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Faustino, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Vila Verde, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 1174/04.7TBVVD (extraído do processo comum, colectivo,
n.º 400/01.9GBVVD), pendente neste Tribunal, contra o arguido
António Manuel da Costa Macedo, filho de Eusébio Lopes de Macedo
e de Filomena Antónia Correia da Costa, nascido em 6 de Setembro
de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10467785, com
domicílio em Epinettes 2, 1343 Charbonniéres, Les, Suíça, por se
encontrar acusado da prática de um crime de sequestro, previsto e
punido pelo artigo 158.º, n.os 1 e 2, alínea g), do Código Penal, pra-
ticado em 8 de Setembro de 2001, e de um crime de ofensa à inte-
gridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 8 de Setembro de 2001, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação em juízo.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Faustino. —
O Oficial de Justiça, José António Cunha Arteiro.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 2651/2005 — AP. — O Dr. António
Cunha, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada
Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que, no proces-
so comum (tribunal singular), n.º 609/01.5TBVIS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Fernando Alberto Marques Monteiro,
filho de Alberto Marques Monteiro e de Maria Augusta Cardoso
Monteiro, natural de Resende, Barro, Resende, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Maio de 1979, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12234389, com domicílio em Vilarinho, 4660-
000 Resende, por se encontrar acusado da prática do crime previsto
e punido pelos artigos 24.º, n.º 3, e 40.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 30/
87, de 7 de Julho, foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

14 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António Cunha. —
A Oficial de Justiça, Isabel Coelho.

Aviso de contumácia n.º 2652/2005 — AP. — O Dr. Rodrigo
Pereira da Costa, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que,
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no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1917/95.8TBVIS, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Mário Augusto Almeida Cam-
pos, com domicílio no Bairro de São João da Carreira, lote 2, 1.º,
3500 Viseu, por se encontrar acusado da prática do crime de falsifi-
cação de letra de câmbio, previsto e punido pelo artigo 228.º,
alínea a), e 2, do Código Penal, e de crime de burla agravada, pre-
visto e punido pelos artigos 313.º e 314.º, alínea c), do Código Pe-
nal, por despacho de 5 de Janeiro de 2005, proferido nos autos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por falecimento do arguido.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rodrigo Pereira da
Costa. — A Oficial de Justiça, Rosária de Lacerda.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Aviso de contumácia n.º 2653/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Leonor Esteves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 739/01.3TBVIS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Ribeiro de Matos,
filho de António Ventura Ribeiro de Matos e de Maria Odete Ferreira
Paulino de Matos, natural de Espinho, Espinho, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Novembro de 1963, divorciado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 6609670, com domicílio na Rua de
Vinte Oito, 501, Espinho, 4500-000 Espinho, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º do Código Penal, praticado
em 20 de Outubro de 1997, por despacho de 13 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Leonor
Esteves. — A Oficial de Justiça, Isabel Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2654/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Leonor Esteves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1752/00.3TBVIS (ex-
processo n.º 451/00), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
Lucrécia Teixeira Vilela do Cabeço, filha de Floriano Rodrigues Vilela
e de Rosa Maria Teixeira, de nacionalidade portuguesa, nascida em
16 de Agosto de 1958, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 3715450, com domicílio em 12, 1.º F, floor, Eldrige Avenue-105,
662-Ossining, New York, Estados Unidos da América, por se en-
contrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 14 de
Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Leonor
Esteves. — A Escrivã Adjunta, Ada Maria de Almeida Nascimento.

Aviso de contumácia n.º 2655/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Leonor Esteves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 23/03.8IDVIS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Aníbal Francisco dos Santos Cabral,
filho de Joaquim Rodrigues Cabral e de Maria do Sacramento Santos,
natural de Coimbra, Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Novembro de 1959, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 3842411, com domicílio no Largo do General
Humberto Delgado, 1, 2.º, Viseu, 3500-000 Viseu, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, previs-
to e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-
Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 2000, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de

natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Leonor
Esteves. — A Escrivã Adjunta, Ada Maria de Almeida Nascimento.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2656/2005 — AP. — O Dr. Artur
Daniel Vargues Conceição, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal de
Execução das Penas de Lisboa, faz saber que, no processo de revo-
gação de saída precária prolongada, n.º 4472/97.0TXLSB-D, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Batista Gomes da Costa, filho
de Mário Vieira da Costa e de Maria da Conceição Faria Gomes, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Agosto de 1972, soltei-
ro, com domicílio na Rua de Aurora da Liberdade, B1.5, casa 63,
4450 Matosinhos, foi por despacho de 13 de Dezembro de 2004,
declarada cessada a contumácia, que havia sido declarada por despa-
cho de 28 de Junho de 2004, uma vez que o arguido foi recapturado
no dia 11 de Setembro de 2004.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Artur Daniel Vargues
Conceição. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE EXECUÇÃO
DAS PENAS DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2657/2005 — AP. — O Dr. Eduar-
do Castro Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal de Execu-
ção das Penas do Porto, faz saber que, no processo de revogação de
saída precária prolongada, n.º 347/03.4TXPRT-D, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Gabriel Monteiro, nascido em 3 de Mar-
ço de 1978, em Beduíno, Estarreja, filho de Diogo Monteiro e de
Maria de Lurdes Monteiro, actualmente detido no Estabelecimento
Prisional de Santa Cruz do Bispo, para cumprimento da pena de
prisão em que foi condenado pela prática de um crime de tráfico de
estupefacientes agravado, previsto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1,
e 24.º, alínea c), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, no
processo n.º 110/00, do 2.º Juízo do Tribunal Judicial de Vila Verde,
e que interrompeu por não ter regressado ao Estabelecimento
Prisional de Braga, após concessão de saída precária prolongada, de
que por despacho de 15 de Setembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção do arguido.

23 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Eduardo Castro
Martins. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Gouveia M. F. Campos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 2658/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Mota da Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 23/04.0PCBRR, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Cristina Luiza Jianu, com domicílio na
Rua de Ataíde de Oliveira, 105, 3.º, direito, 8000-000 Faro, por se
encontrar acusada da prática de um crime de furto simples, pratica-
do em 14 de Janeiro de 2004, foi a mesma declarada contumaz, em
13 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Mota da
Silva. — A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 2659/2005 — AP. — O Dr. Miguel
Mota da Silva, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
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cesso comum (tribunal singular), n.º 23/04.0PCBRR, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Madalena Trusca, filha de
Constantin Trusca e de Anica Furdui, natural da Roménia, nascida
em 2 de Fevereiro de 1975, com domicílio na Rua de Ribeiro das
Lopas, 38, 2.º, B, 2710-000 Cacém, por se encontrar acusada da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo arti-
go 203.º, n.º 1, do Código Penal, e com referência ao artigo 26.º do
Código Penal, foi a mesma declarada contumaz, em 13 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Miguel Mota da
Silva. — A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 2660/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Costa Abrantes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 419/01.0TABRR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José António Cerqueira Santos, filho de
António José dos Santos e de Angelina Cerqueira de Castro Santos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Abril de 1972, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 9793241, com domicílio na
Avenida do Professor Egas Moniz, 7, 6.º, esquerdo, 2800-00 Almada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Fevereiro de 2001, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Costa
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Cândida Évora.

Aviso de contumácia n.º 2661/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
Costa Abrantes, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 357/02.9GTSTB, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Neridson Gonçalves Quaresma, filho
de Vitorino Quaresma Vicente e de Cristina Gonçalves de Sousa,
natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade portuguesa, nasci-
do em 28 de Dezembro de 1978, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 14088719, com domicílio em Santa Marta de Corroios,
11, rés-do-chão, 2855-000 Corroios, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janei-
ro, praticado em 14 de Setembro de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 21 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Costa
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Ribeiro.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO BARREIRO

Aviso de contumácia n.º 2662/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 807/00.9GTSTB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando José Teixeira
dos Santos, filho de José Barata dos Santos e de Ermelinda Serra
Teixeira, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 25 de Fevereiro de 1970, casado, titular do bilhete de identidade

n.º 9045422, com domicílio no Bairro Mira Loures, Rua A, Vivenda
Agostinho Durães, Camarate, 2670-000 Loures, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 11 de Dezembro de 2000, e de um crime de desobedi-
ência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alíneas b) e c), do
Código Penal, praticado em 11 de Dezembro de 2000, por despacho
de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por prestação do termo de identidade e residência.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Bata-
lha Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Sebastião Imaginário.

Aviso de contumácia n.º 2663/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 98/94.9TABRR,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Artemisa Tavares Mar-
ques Resende, filha de José Teixeira Resende e de Maria Luísa Tavares
Marques, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 11 de Março
de 1974, casada (em regime de comunhão de adquiridos), titular do
bilhete de identidade n.º 16115218, e do passaporte n.º IO64812,
com domicílio em Polderlaan, 54-B, Rotteerdam, 3074 Mg, Holanda,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Fevereiro de 1994, por despacho de 4 de Janeiro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Bata-
lha Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Luís Ramalho.

Aviso de contumácia n.º 2664/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1061/02.3TABRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Alberto Landim
Kassimo, filho de Emílio Manuel Kassimo e de Júlia Correia Landim
Kassimo, nascido em 15 de Fevereiro de 1973, solteiro, com domi-
cílio na Rua de Paris, lote 661, rés-do-chão, Bairro da Fraternidade,
2685-000 São João da Talha, por se encontrar acusado da prática
de um crime de desobediência, praticado em 28 de Janeiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Ba-
talha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Lídia Maria Ventura Nunes.

Aviso de contumácia n.º 2665/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 187/02.8PDBRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Artur Carlos Narciso de
Almeida, filho de Carlos Manuel Glória de Almeida e de Maria de
Jesus Pratas Garcias, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Agosto de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9836321,
com domicílio na Rua de D. Manuel I, 15, 3.º, esquerdo, Paivas,
2840-000 Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código
Penal, praticado em 29 de Abril de 2002, por despacho de 22 de
Setembro de 2003, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia
Batalha Lopes Silva. — A Oficial de Justiça, Filomena Maria
Matos Sá.
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1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 2666/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 933/00.4GTCSC, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido João José Torres Ahrens Teixeira, filho
de Henrique Ahrens Teixeira e de Maria Luísa Freire Torres Ahrens
Teixeira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Julho de
1949, casado, com identificação fiscal n.º 153288060, titular do
bilhete de identidade n.º 361444, com domicílio na Avenida do
Engenheiro Azevedo Coutinho, 11, bloco 2 A/1a, Condomínio Co-
lina Parque, 2750-000 Cascais, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 29
de Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 2667/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 254/01.5PDCSC, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Maria Madalena Ferreira da Silva
Levita, filha de Ismael Armando da Silva e de Laurinda Costa
Ferreira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 30 de Agosto de
1955, casada, titular do bilhete de identidade n.º 5323085, com do-
micílio na Rua Nova da Alfarrobeira, 16-A, 1.º, esquerdo, 2750-000
Cascais, por se encontrar acusada da prática do crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 17 de Abril de 2001, por despacho
de 6 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção.

25 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Falcão.

Aviso de contumácia n.º 2668/2005 — AP. — O Dr. Vasco
Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 53/96.4TACSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Carlos Alberto Fernandes Araújo,
filho de António Idalécio Nunes Araújo e de Conceição Maria
Fernandes, nascido em 7 de Setembro de 1973, solteiro, com domi-
cílio na Quinta da Mina, lote 5, 2.º, direito, 2835-000 Cidade do
Sol, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por des-
pacho de 26 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

25 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de
Freitas. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Delgado.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 2669/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 2686/04.8TBCSC, pendente

neste Tribunal, contra o arguido Eduardo Manuel Castelo Branco
Moreira Costa, filho de José Gomes Costa e de Isabel Maria Castelo
Branco Moreira, natural de Cascais, Cascais, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 24 de Janeiro de 1985, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 13181670, com domicílio no Bairro da Cruz Ver-
melha, lote 7, cave esquerda, Alcabideche, Cascais, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 28 de Julho de
2001, por despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 2670/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 40/02.5GTCSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Domingos Tavares Araújo, filho de
Orlando Vaz Araújo e de Maria do Rosário Tavares Jorge, natural de
Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 2 de Fevereiro
de 1976, com domicílio no Beco B, 17, Quinta da Lage, 2700-000
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Dezem-
bro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezembro
de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 2671/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 613/
99.1GEOER, pendente neste Tribunal, contra o arguido Armando
Jorge Duarte Silva Santos, filho de Armando da Silva Santos e de
Maria Liberta Paulina Duarte Santos, natural do Campo Grande,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Agosto de 1958,
divorciado, com identificação fiscal n.º 121204596, titular do bilhe-
te de identidade n.º 5192914, com domicílio na Avenida de D. João
I, 7, 3.º, esquerdo, 2780-000 Oeiras, o qual se encontra condenado
por sentença de 8 de Setembro de 1999, na pena de 100 dias de
multa, à taxa diária de 600$ (2,99 euros), o que perfaz o montante
de 60 000$ (299,28 euros), a que corresponde a pena de 66 dias de
prisão subsidiária, pela prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º e 69.º,
n.º 1, alínea a) do Código Penal, praticado em 7 de Setembro de 1999,
por despacho de 14 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o arguido ter efectuado o pagamento da multa
em que foi condenado.

6 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da Fon-
seca Leite. — A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 2672/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que, no processo abreviado, n.º 1231/00.9GACSC, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Francisco José da Cunha Fernandes,
filho de António Pereira Fernandes e de Ana Jesus Dias, natural de
Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, nascido em 15 de Julho de 1974,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10614825, com domicí-
lio na Rua da Aliança Operária, 25, porta 7, 1300-000 Lisboa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, pre-
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visto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 30
de Dezembro de 2000, por despacho de 13 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Graça Carreira.

Aviso de contumácia n.º 2673/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 168/
02.1TBCSC, pendente neste Tribunal, contra o arguido Ignácio Zarati
Moreno, filho de Adonai Zarati Moreno e de Anita de Zanati Mo-
reno, nascido em 15 de Agosto de 1969, solteiro, com domicílio na
Estalagem Aleluia, Rua de Luciano Cordeiro, 32, rés-do-chão, quar-
to 12, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e
22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Graça Carreira.

Aviso de contumácia n.º 2674/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 168/
02.1TBCSC, pendente neste Tribunal, contra a arguida Luz Stella
Acevedo Bermudez, filha de Omar Acevedo e de Rosalba Giraldo,
nascida em 7 de Dezembro de 1957, solteira, com domicílio na Es-
talagem Aleluia, Rua de Luciano Cordeiro, 32, rés-do-chão, quarto
12, Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de trá-
fico de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 22.º do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 15 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Graça Carreira.

Aviso de contumácia n.º 2675/2005 — AP. — O Dr. João
Carlos Malaquias Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 494/93.9TACSC,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fernando Augusto Simões
Urmal, filho de João Urmal e de Georgina Júlia Simões Urmal, nas-
cido em 23 de Dezembro de 1951, natural de São Sebastião da Pe-
dreira, Lisboa, titular do bilhete de identidade n.º 2051834, com
domicílio na Rua de Almeida Garrett, 37, Lourel, 2710 Sintra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º, n.º 1, e 314.º,
alínea c), do Código Penal de 1982, e 217.º e 218.º, n.º 2, alínea a),
do Código Penal de 1995, praticado em 25 de Agosto de 1992, por
despacho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Carlos
Malaquias Lee Ferreira. — A Oficial de Justiça, Manuela Martins.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2676/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 164/01.6GCLRS, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Daniel Rafael José, filho de José Bunga
e de Juliana Daniel, natural de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 6 de Fevereiro de 1968, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16134492, e com domicílio na Rua da Madresilva, 18,
rés-do-chão, esquerdo, Rinchoa, Rio de Mouro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea a), do Código Penal,
praticado em 21 de Março de 2001, e de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decre-
to-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 21 de Março de 2001,
por despacho de 16 de Dezembro de 2004, proferido nos autos su-
pra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

21 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — A Oficial de Justiça, Teresa Correia.

2.A VARA DE COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DE FAMÍLIA E MENORES E DE COMARCA DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2677/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cerdeira, juíza de direito da 2.ª Vara de Competência Mista do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Loures, faz saber que
neste Tribunal, correm uns autos de processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 183/02.5PHLRS-A, separados por força do disposto nos
artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Pro-
cesso Penal, do processo comum (tribunal colectivo), n.º 183/
02.5PHLRS, onde foi declarado contumaz, desde 18 de Outubro de
2004, o arguido Jorge Alexandre Soares Landim, filho de Apolinário
Vaz Landim e de Maria Teresa Soares Garcia Landim, natural de São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Março de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16163595, com domicílio no Bairro da Nossa Senhora da Saúde,
Rua do Comércio, Vivenda Braluma, 1.º, direito, 2685-000 Catujal,
por se encontrar acusado da prática do crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), do Código Penal, com
referência ao artigo 204.º, n.º 2, alínea f), do Código Penal, pratica-
do em 3 de Fevereiro de 2002, por despacho de 4 de Janeiro de
2005, proferido nos presentes autos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cerdeira. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel Silvares Lopes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 2678/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum, singular, n.º 1580/99.7TBMTS (ex-processo n.º 253/
99), pendente neste Tribunal, contra o arguido Filipe da Costa
Guedes, filho de Joaquim Ferreira Guedes e de Jacinta da Costa Del-
gado, natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 21 de Dezembro de 1974, titular do bilhete de identida-
de n.º 10572307, com domicílio na Rua de Álvaro Castelões, 507,
4450-042 Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1,
e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em 19 de Maio
de 1996, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Paz
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria Teresa Reis.

Aviso de contumácia n.º 2679/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
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cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1867/01.0TBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Cassiano Meireles Pinto, filho de
António do Nascimento Pinto e de Maria Dulce Meireles, nascido
em 1 de Março de 1959, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5944842, com domicílio na Rua do Monte, 20 Guifões, 4450
Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um crime de
violação após apropriação, previsto e punido pelos artigos 203.º,
204.º, n.º 2, alínea e), 210.º, n.º 2, alínea b), e 211.º do Código Pe-
nal, por despacho de 20 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por morte.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2680/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1442/03.5PBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Luís Filipe dos Santos Pinto, filho
de Manuel José dos Anjos Teixeira Pinto e de Aurora Miranda dos
Santos, natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 26 de Agosto de 1978, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11675742, com domicílio na Rua de São João,
67, 3.º, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 16 de Fevereiro de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 20 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2681/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1793/96.3TBMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Rui Alberto Marques Moreira, filho
de António Moreira da Costa e de Deolinda Marques Moutinho, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Setembro de 1966, ca-
sado, titular do bilhete de identidade n.º 7849798, com domicílio na
Rua do Forno, 89, 4445-000 Ermesinde, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, por referência ao artigo 218.º, n.os 1 e 2,
alínea c), do Código Penal, e presentemente previsto e punido arti-
go 11.º, n.os 1, alínea a), e 2, do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2682/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 810/02.4TAMTS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Orlando Avelino Rebelo, filho de
Avelino Constantino e de Clementina da Conceição Leal Rebelo, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Agosto de 1949, titular
do bilhete de identidade n.º 2063247, com domicílio na Rua de Eduar-
do Lapa, 21, 2530 Lourinhã, por se encontrar acusado da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do

Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Alice Paula Silva.

Aviso de contumácia n.º 2683/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1739/94.3TBMTS (ex-proces-
so n.º 2278/94), pendente neste Tribunal, contra a arguida Maria
Lisete Teixeira Duarte Pinto Pinheiro, filha de Jaime Duarte Pinto
e de Adozinda Teixeira Duarte, nascida em 7 de Agosto de 1953,
divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 6025835, com domi-
cílio na Rua do Outeiro, 884, Gemunde, 4475-150 Maia, por se
encontrar acusada da prática do crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, conjugado com o
artigo 313.º do Código Penal, por despacho de 25 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2684/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1761/94.0TBMTS (ex-proces-
so n.º 3431/94), pendente neste Tribunal, contra o arguido Ilídio José
Carreira Veiga, filho de José Lino da Veiga e de Palmira dos Anjos
Carreira, natural de Mogadouro, Mogadouro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 15 de Março de 1948, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 3106570, com último domicílio conhecido
no Bairro de São Tiago, bloco A, lote 2, 1.º, esquerdo, 5300-000
Bragança, por se encontrar acusado da prática do crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, por refe-
rência ao artigo 313.º, n.º 1, do Código Penal, e presentemente pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 25 de Novembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por prescrição.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Oliveira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 2685/2005 — AP. — O Dr. Rui Óscar
Gonçalves, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 408/96.4TBMTS, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição Moreira Cervantes
Morais, filha de António Cervantes Nunes e de Maria Angelina
Moreira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 10 de Setembro
de 1967, casada, titular do bilhete de identidade n.º 7826917, com
domicílio na Rua da Fonte Lodosa, 103, 1.º, esquerdo, 4400 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Dezembro de 1994, por despacho de 17 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui Óscar Gon-
çalves. — A Oficial de Justiça, Luísa Maria Marques S. Sousa.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 2686/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber
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que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1163/97.6TBMTS
(ex-processos n.os 806/97, e 313/97, do 2.º Juízo Criminal de
Matosinhos), pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Maia
Miguel, filho de Arlindo Miguel Maia e de Carolina das Dores
Navarros Maia, natural de Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Novembro de 1961, titular do bilhete
de identidade n.º 10241333, com domicílio no Bairro de São João
de Deus, Rua A, entrada 269, 3.º, esquerdo, 4100 Porto, por se
encontrar acusado da prática de um crime de injúria, previsto e pu-
nido pelo artigo 181.º do Código Penal, por despacho de 4 de Janei-
ro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Mar-
ques Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 2687/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 485/02.0PAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José Brito Baltazar, filho de Manu-
el António Baltazar e de Gilberta Soares de Brito Baltazar, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 15 de Janeiro de 1968, com domi-
cílio na cabana na Praia da Angrinha, Ferragudo, 8400 Lagoa, por
se encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, praticado em 17 de Janeiro de 2002, por
despacho de 4 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 2688/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 65/00.5GTABF, pendente
neste Tribunal, contra o arguido João Hernâni Pincho Caldeira, fi-
lho de Álvaro Gomes Caldeira e de Aida Pinho Caldeira, de naciona-
lidade angolana, nascido em 15 de Março de 1935, titular do bilhete
de identidade n.º 11239801, com domicílio na Urbanização do Pi-
mentão, lote 21, 1.º, direito, 8500-000 Portimão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, por despacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 2689/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 430/99.9TBPTM (ex-pro-
cesso n.º 129/96, do 2.º Juízo do extinto Tribunal de Círculo de
Portimão), pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Ma-
tos Gonçalves, filho de João Gonçalves e de Maria do Carmo de
Matos, nascido em 5 de Abril de 1954, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 2584472, com domicílio na Urbanização Monte Le-
mos, 7-L, Luz, 8600-000 Lagos, por se encontrar acusado da práti-
ca do crime de falsificação de documento, previsto e punido pelos
artigos 255.º, alínea a), e 256.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal,
por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

11 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 2690/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no

processo comum (tribunal singular), n.º 762/99.6PAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Rachid Hanine, filho de Hanine El
Mekki e de Hafid Malika El Mekki, de nacionalidade marroquina,
nascido em 30 de Setembro de 1964, solteiro, titular do passaporte
n.º NO48056, com domicílio em Calle António Machado, 8, 2.º,
Badajoz, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime
de contrafacção, imitação e uso ilegal de marca, previsto e punido
pelo artigo 264.º do Decreto-Lei n.º 16/95, praticado em 10 de Maio
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ain-
da, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 2691/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 52/99.4MAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ahmed El Karchi, nascido em 1 de
Janeiro de 1968, em Marrocos, vendedor, titular da carta de condu-
ção italiana n.º RA2230980X, com domicílio em Ravena, Vivaldi
27, Lido Classe, Itália, por se encontrar acusado da prática de um
crime de outros crimes contra a propriedade industrial, previsto e
punido pelo artigo 264.º, n.º 2, do Código da Propriedade Industrial,
praticado em 24 de Julho de 1999, por despacho de 11 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 2692/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 917/01.5GDPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Oleksandr Hordyeyer, natural da Ucrânia,
nascido em 4 de Fevereiro de 1978, solteiro, com domicílio no Largo
de Miguel Bombarda, 7, 8400-000 Lagoa, por se encontrar acusado
da prática do crime de ofensa à integridade física por negligência
(em acidente de viação), previsto e punido pelo artigo 148.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 26 de Abril de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 2693/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 747/02.7PAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Volodimir Sergeienko, filho de Vladislav
Sergeienko e de Svitlana Koriniets, natural da Ucrânia, nascido em
2 de Agosto de 1975, casado, com domicílio na Rua do Arco das
Maravilha, 35, 8500-000 Portimão, por se encontrar acusado da
prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 164.º do
Código Penal, praticado em 30 de Maio de 2002, de um crime de



101APÊNDICE N.º 27 — II SÉRIE — N.º 40 — 25 de Fevereiro de 2005

roubo na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 210.º, 22.º e
23.º do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 2002, e de dois
crimes de violação na forma tentada, previstos e punidos pelas dis-
posições conjugadas dos artigos 164.º, n.º 1, 22.º e 23.º do Código
Penal, praticado em 30 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 2694/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 747/02.7PAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Alexander Koriniets, filho de Nicolay
Koriniets e de Svitlana Koriniets, natural da Ucrânia, nascido em 7
de Março de 1982, solteiro, com domicílio na Rua do Arco das
Maravilhas, 39, Portimão 8500-000 Portimão, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 30 de Maio de
2002, de um crime de roubo na forma tentada, previsto e punido
pelos artigos 210.º, n.º 1, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em
30 de Maio de 2002, e de dois crimes de violação na forma tentada,
previstos e punidos pelas disposições conjugadas dos artigos 164.º,
n.º 1, 22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 30 de Maio de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

Aviso de contumácia n.º 2695/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 241/01.3JAPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Inácio Calado Zêzere Meira, filho
de Joaquim Possidónio Meira Inácio e de Emília Calado Zêzere, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Fevereiro de 1966, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 7751583, com domicílio no Bairro
Coopalme, lote 197, Algueirão, 2725 Mem Martins, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, praticado em 28 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

10 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 2696/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 912/99.2TBPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido João José Caetano Pereira, filho de Ma-
nuel João Pereira e de Joana Margarida Caetano, natural de Arraiolos,

Arraiolos, titular da licença de condução n.º L-773957, com domi-
cílio na Estrada Nacional n.º 125, 100, 1.º, Estombar, 8400-000
Lagoa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de
Outubro de 1991, por despacho proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Ana Rita Santos Ribeiro Mota.

Aviso de contumácia n.º 2697/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 115/00.5TBPTM, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria Olívia Rosa Augusto, filha de Fran-
cisco João Augusto e de Soledade Rosa Francisca, natural de Albufei-
ra, Paderne, Albufeira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 27
de Dezembro de 1963, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 7847637, com domicílio na Urbanização Lagoa Sol, lote 32, 1.º,
esquerdo, Lagoa, 8400-000 Lagoa, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de jogo fraudulento, previsto e punido pelo arti-
go 108.º, n.º 1, com referência aos artigos 1.º, 3.º, n.º 1, e 4.º, n.º 1,
alínea g), do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, com as
alterações decorrentes do Decreto-Lei n.º 10/95, de 19 de Janeiro,
praticado em 24 de Outubro de 1995, por despacho de 12 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

13 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
A Oficial de Justiça, Maria Natália de Sousa Santos.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 2698/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 825/00.7TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Osmar Gonçalves Rodrigues, filho de Osmindo
Lira Rodrigues e de Olgamar Gonçalves Rodrigues, natural do Brasil,
de nacionalidade brasileira, nascido em 5 de Março de 1975, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 18000957, com domicílio no
Largo de Francisco Sanches, 6, 5.º, A, 2810 Laranjeiro, e actual-
mente detido no Estabelecimento Prisional Central de Coimbra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Maio
de 2000, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Isilda Maria Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2699/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 714/00.5TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Marco Neiva Barbosa, filho de Altair Neiva
Barbosa e de Maria Stela de Jesus Barbosa, de nacionalidade brasilei-
ra, nascido em 18 de Agosto de 1961, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16014261, com domicílio na Rua de José Afonso, 1,
5.º, direito, Laranjeiro, 2825-237 Almada, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 15 de Abril de 2000, por despacho de 16
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo se ter apresentado em juízo.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria Aldina Borges.
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Aviso de contumácia n.º 2700/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 28/99.1TASXL, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Porfírio da Conceição Pereira, filho de
José Luís Carvalho Pereira e de Albertina Conceição Cristina Perei-
ra, nascido em 30 de Setembro de 1965, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 8192289, com domicílio na Rua de 25 de Abril,
79, 1.º, direito, Cruz de Pau, 2840-000 Seixal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e pu-
nido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alíneas c), d) e h), do Código
Penal de 1982, praticado em 12 de Agosto de 1995, e de um crime
de furto qualificado, na forma tentada, previsto e punido pelos arti-
gos 22.º, 23.º e 74.º do Código Penal de 1982, e actualmente previs-
to e punido pelos artigos 204.º, n.º 2, alínea e), 22.º e 23.º do Códi-
go Penal, praticado em 12 de Agosto de 1995, por despacho de 21
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

22 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima
Almeida. — A Oficial de Justiça, Isilda Maria Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 2701/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 437/01.8TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Ernesto Lima Pereira Barros, filho de
António Pereira de Barros e de Rosa Pereira de Lima, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Agosto de 1954, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 5041366, com domicílios na Praceta de
João Villarett, 1, 1.º, B, Venda Nova, 2700 Amadora, na Avenida
do Brasil, 44, 4.º, direito, Venda Nova, Amadora, e na Rua de Lati-
no Coelho, 24, rés-do-chão, Algés, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 26 de Fevereiro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Abril de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 2702/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 90/00.6GASXL, pendente neste Tribu-
nal, contra a arguida Maria Paula Domingues Damas Henriques, fi-
lha de Benjamim Dias Damas e de Filomena Damas, nascida em 15
de Julho de 1972, com domicílio no Largo das Dálias, 56, 2.º, es-
querdo, Bairro Fundo de Fomento, 2835, Vale da Amoreira, por se
encontrar acusada da prática de um crime de abuso sexual de crian-
ças, previsto e punido pelo artigo 172.º do Código Penal, praticado
em 3 de Março de 2000, por despacho de 20 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 2703/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 70/99.2TASXL, pendente neste Tribu-

nal, contra a arguida Lilia Maria Moreira Cardoso Lima, filha de
Henrique Vicente Cardoso e de Maria Amélia Moreira Cardoso, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Junho de 1967, casada,
titular do bilhete de identidade n.º 8204306, com domicílio na Ave-
nida de Carlos Oliveira, 78-A, 1.º, Cavadas, 2840-000 Seixal, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Setembro de
1998, por despacho de 7 de Junho de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

5 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 2704/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 168/01.9TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Pedro Daniel Sune Casas, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 23 de Julho de 1964, titular do bilhete de
identidade n.º 39859489, com domicílios na Rua de Mário Sacramen-
to, lote 6 A/CD, 2840-000 Cruz de Pau, ou na Rua de Garcia de
Orta, 20, 1.º, direito, Cruz de Pau, 2840 Seixal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Outubro de 2000, foi o
mesmo declarado contumaz, em 3 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 2705/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 878/99.9GBVFX, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel Rodrigues dos Santos,
filho de Pedro Rosa Santos e de Benícia Rodrigues, nascido em 16
de Janeiro de 1980, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13241056, com domicílio no Bairro da Icesa, torre 8, 2.º, D,
Vialonga, 2625-000 Vialonga, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto na forma tentada, previsto e punido pelos
artigos 22.º, n.os 1 e 2, alínea a), 23.º, 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 1,
alínea b), e 4, todos do Código Penal, praticado em 10 de Novem-
bro de 1999, por despacho de 30 de Novembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por se encontrar detido à ordem de
outro processo.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

Aviso de contumácia n.º 2706/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 661/02.6PAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Rui Manuel Soares Mendes
Semedo, filho de José Mendes Semedo e de Maria de Lurdes Soares,
natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Julho de 1981, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12441206, com domicílio na Rua de Fausto
Nunes Dias, 16, 1.º, esquerdo, 2600 Vila Franca de Xira, por se
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encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e pu-
nido pelo artigo 210.º, n.os 1 e 2, alínea b), do Código Penal, por
referência ao artigo 204.º, alínea f), do Código Penal, praticado em
29 de Dezembro de 2002, por despacho de 10 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter pres-
tado novo termo de identidade e residência.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 2707/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Fa-
mília e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 400/02.1GGVFX,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Fodé Sano, filho de
Queba Sanó e de Satam Conte, natural da Guiné-Bissau, nascido
em 2 de Fevereiro de 1979, solteiro, titular do bilhete de identi-
dade n.º 16128114, com domicílio na Urbanização de Arcena, lote
25, rés-do-chão, direito, Alverca, 2615-000 Alverca do Ribatejo,
por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, pre-
visto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 5
de Agosto de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização
de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 2708/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 569/02.5GBVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Telmo Alexandre Lima Moniz,
filho de Fernando Jorge da Silva Moniz e de Maria Helena de Oli-
veira Lima, natural de Almada, Almada, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 26 de Janeiro de 1983, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12386851, com domicílio na Rua de Artur Francisco,
Vivenda Coutinho, anexo 8, 2645-156 Alcabideche, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 31 de Agosto de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 2709/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 54/00.0PAVFX, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido Álvaro Manuel Pereira Vieira,
filho de Fernando Filipe Vieira e de Susete da Conceição Pereira
Vieira, natural de Óbidos, Santa Maria, Óbidos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 22 de Julho de 1973, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11851697, com domicílio na Rua Central, 39,
Matoeira, 2500 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e pu-
nido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, prati-
cado em 14 de Outubro de 1999, por despacho de 10 de Janeiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-

tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se
ter apresentado.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 2710/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 322/03.9TAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Romeu Alves Pereira, filho
de Regino Alves Pereira e de Durvalina Alves Sousa Pereira, natural
do Brasil, nascido em 15 de Agosto de 1962, casado (em regime
desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 16014408-6, com
domicílio na Rua de Gil Vicente, 20, rés-do-chão, esquerdo, A, 2600
Vila Franca de Xira, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de desobediência, previsto e punido pelos artigos 854.º do Códi-
go Penal Civil, e 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Morais.

Aviso de contumácia n.º 2711/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 600/94.6PAVFX, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Manuel Miranda Cos-
ta, filho de Carlos Alberto da Conceição Costa e de Maria Cecília
Antunes Miranda Costa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 24
de Setembro de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 7377158,
com domicílio na Rua da Estação, 9, Vale Figueira, 2000-724
Santarém, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29
de Outubro de 1994, por despacho de 23 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2712/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 368/96.1SVLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido José António Ferreira Teixeira, filho
de Heitor Alves Teixeira e de Maria Eugénia Vital Ferreira, natural
da freguesia de São Luís, concelho de Odemira, nascido em 14 de
Janeiro de 1965, solteiro, com identificação fiscal n.º 120485788,
titular do bilhete de identidade n.º 7822908, com domicílio na Rua
de Eugénio de Castro, 2, cave direita, Códivel, Odivelas, encontra-
se acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, por despacho proferido em 14 de Dezem-
bro de 2004, foi declarada cessada a contumácia, com efeitos a par-
tir desta data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal.

15 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco
C. Corda.
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Aviso de contumácia n.º 2713/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1207/02.1TALRS, penden-
te neste Tribunal, contra o arguido António Pascoal Manuel, filho
de Carnoth António João e de Joana Mateus Pascoal, natural de
Angola, nascido em 24 de Maio de 1977, solteiro, titular do passa-
porte n.º AO-1331772, com último domicílio conhecido na Praceta
do Moinho da Boba, 4, 5.º, direito, Casal de São Brás, Amadora,
acusado da prática de um crime de condução perigosa de veículo
rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º, n.º 1, alínea b), do
Código Penal, por despacho datado de 29 de Novembro de 2004,
foi declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a passagem imediata de mandados de detenção para
o arguido, para os efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Pro-
cesso Penal, a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
proibição de obter ou renovar quaisquer documentos, designadamente
certidões de nascimento e casamento, bilhete de identidade, passa-
porte, carta de condução e registo criminal e certidões em
conservatórias dos registos predial, comercial e de automóveis e a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que ve-
nha a celebrar após esta declaração.

16 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco
C. Corda.

Aviso de contumácia n.º 2714/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 279/03.6GCLRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Ricardo José Martinho Proença,
filho de José Firmino Proença e de Esmeralda da Conceição Martinho
Proença, natural da freguesia de São Sebastião da Pedreira, concelho
de Lisboa, nascido em 11 de Junho de 1980, titular do bilhete de
identidade n.º 11889725, com domicílio na Rua de 4 de Outubro,
Vivenda Fernandes, Bairro do Moinho do Baeta, 1675 Caneças,
encontra-se acusado da prática do crime de furto, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, por despacho proferido
em 13 de Dezembro de 2004, foi declarada cessada a contumácia,
com efeitos a partir desta data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R.
dos Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco
C. Corda.

Aviso de contumácia n.º 2715/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 185/01.9GDLRS, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Fernando Dinis Pinto Cunha, filho
de Adriano Ferreira da Cunha e de Maria dos Anjos Pinto Fernandes
da Cunha, natural de Ferreira de Aves, Sátão, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 22 de Novembro de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11643092, com domicílio na Rua de José
Régio, banda 1, lote G, 2.º, esquerdo, 2625 Vialonga, encontra-se
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, e de um crime de condução perigosa de veículo rodoviário,
previsto e punido pelo artigo 291.º, n.º 1, alínea b), do Código Pe-
nal, por referência ao disposto nos artigos 18.º, n.º 1, 35.º, n.º 1,
38.º, n.º 1, e 146.º, alínea e), todos do Código da Estrada actual,
praticados em 31 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 18 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de
detenção para o arguido, para efeitos do artigo 337.º, n.º 1, Código
de Processo Penal.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 2716/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R. dos Santos Gonçalves, juíza de direito do 1.º Juízo do Tri-
bunal de Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 8/99.7GDLRS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ivo Fernando da Silva Pinto, filho de
José Maria dos Santos Pinto e de Maria José Ferreira da Silva, natu-
ral da freguesia de Fânzeres, concelho de Gondomar, nascido em 6
de Fevereiro de 1964, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6586982, com último domicílio conhecido na Avenida dos He-
róis da Liberdade, lote 20, 2745-000 Massamá, acusado da prática
de um crime de furto qualificado na forma tentada, previsto e puni-
do pelos artigos 204.º, n.º 1, alínea a), 23.º e 73.º do Código Penal,
por despacho de 10 de Janeiro de 2005, foi declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
passagem imediata de mandados de detenção para o arguido, para os
efeitos do artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou de-
tenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a proibição de obter ou
renovar quaisquer documentos, designadamente certidões de nascimento
e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de condução e
registo criminal e certidões em conservatórias dos registos predial,
comercial e de automóveis e a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial que venha a celebrar após esta declaração.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. dos
Santos Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ana Maria Branco C. Corda.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2717/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1591/00.1SXLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Cláudio Miguel Correia da Silva, filho de Armando André da
Silva e de Maria Manuela Silva Samora Correia, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 27 de Maio de 1982, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 12327596, com domicílio na Quinta da Ser-
ra, Rua de Teixeira Pinto, 208, Prior Velho, 2685-000 Sacavém,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, praticado em 6 de Dezembro de 2000, e de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Códi-
go Penal, praticado em 6 de Dezembro de 2000, por despacho de
10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo ter prestado termo de identidade e residência.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 2718/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 261/94.2PBLRS, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Pedro Manuel Ricardo dos Santos, filho de Joaquim dos San-
tos Paulo e de Maria Graciete Ricardo Chora Paulo, natural da
Nazaré, Nazaré, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Se-
tembro de 1959, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 4416802,
com domicílio na Rua de 18 de Dezembro, 9, 2520-000 Peniche,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 296.º e 297.º, n.º 2, alínea e), do
Código Penal, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado em
juízo e ter prestado termo de identidade e residência.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 2719/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 15/03.7GCLRS, pendente neste Tribunal, contra a ar-
guida Jonita Marian, filha de Jonita Stefan e de Jonita Elena, de
nacionalidade romena, nascida em 12 de Março de 1976, com domi-
cílio na Rua do Major Cabral Quadro, 7, Rio Maior, por se encon-



105APÊNDICE N.º 27 — II SÉRIE — N.º 40 — 25 de Fevereiro de 2005

trar acusada da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro
de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 10 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal (n.º 1 do artigo 336.º do
mesmo Código), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração (artigo 337.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
nomeadamente bilhete de identidade, passaporte, carta de condução,
registo criminal, carta de caçador e pescador e certidão de nasci-
mento (n.º 3 do artigo 337.º do mesmo diploma).

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

Aviso de contumácia n.º 2720/2005 — AP. — A Dr.ª Orlanda
Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena Instân-
cia Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 15/03.7GCLRS, pendente neste Tribunal, contra o ar-
guido Adrian Petcu, filho de Petcu Aurel e de Petcu Georgete, de
nacionalidade romena, nascido em 16 de Maio de 1978, com domi-
cílio na Rua do Major Cabral Quadro, 7, Rio Maior, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de Janeiro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal (n.º 1 do
artigo 336.º do mesmo Código), a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta decla-
ração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, nomeadamente bilhete de identidade, passapor-
te, carta de condução, registo criminal, carta de caçador e pescador
e certidão de nascimento (n.º 3 do artigo 337.º do mesmo diploma).

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2721/2005 — AP. — O Dr. Afonso
Dinis Nunes, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal de Pequena Ins-
tância Criminal de Loures, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 255/00.0GELRS, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Suleimane Djabi, filho de Buli Djabi e de Serifo Djabi,
natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9
de Maio de 1969, solteiro, titular do passaporte n.º 022755, com
domicílio na Rua do Poeta Salvador da Gama, 6, rés-do-chão, es-
querdo, 2830-000 Barreiro, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 30
de Abril de 2000, por despacho de 15 de Dezembro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

20 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Afonso Dinis
Nunes. — O Oficial de Justiça, Jorge Marques.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 2722/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 234/99.9GCLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Maria Rosa da Conceição Pacheco, nascida
em 27 de Setembro de 1945, filha de Francisco Pacheco Caetano e
de Josefa da Conceição Medeiros, natural de Corte Pinto, Mértola,
com domicílio na Rua de Vasco da Gama, 29, Bairro Manuel Diniz,
Bobadela, por se encontrar acusada da prática do crime de dano,
previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 20 de Setembro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Ana Dionísio.

Aviso de contumácia n.º 2723/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1428/00.1TALRS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido António Carlos de Jesus Alexandre, filho
de Arsilino Alexandre e de Maria de Jesus, nascido em 10 de Novem-
bro de 1954, casado, titular do bilhete de identidade n.º 48939153,
com domicílio na Rua da Cintura, armazém 16, Cais do Sodré, Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 8 de Julho de 2002, por despacho de 7 de Dezembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Ana Dionísio.

Aviso de contumácia n.º 2724/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Clara Serra Baptista, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal de
Pequena Instância Criminal de Loures, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 327/02.7GELRS, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Renato Semedo Martins, filho de Gil Martins
Tavares e de Rosalina Sanches Semedo, de nacionalidade cabo-
verdiana, nascido em 5 de Outubro de 1973, solteiro, pintor da cons-
trução civil, com última residência na Rua do Jardim da Escola, 7,
Alto da Cova da Moura, 2700 Damaia, por se encontrar acusado da
prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo arti-
go 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em 6 de Feve-
reiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
nomeadamente certidões de nascimento e casamento, passaporte,
bilhete de identidade e carta de condução ou outros referentes a
veículos.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Clara Serra
Baptista. — A Oficial de Justiça, Paula Henriques.
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